
 

Fundo Global 

Diretrizes para a 
Orçamentação das 
Subvenções 
 

 

Junho de 2017 

Genebra, Suíça 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A presente tradução para português das Diretrizes do Fundo Global para a Orçamentação das Subvenções (as 

"diretivas") é facultada somente a título informativo. O documento em inglês publicado no sítio web do Fundo Global 

(suscetível de ser modificado em qualquer momento) constitui a versão oficial das diretivas. 



Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   1 

Índice  

1 Introdução  ................................ ................................ ................................ .3 

1.1 Objetivo e âmbito ....................................................................................................... 3 

1.2 Estrutura das diretrizes  ..............................................................................................4 

1.3 Sustentabilidade e eficiência económica.................................................................... 5 

1.4 Alterações às diretrizes orçamentais ......................................................................... 6 

2 Orientação geral  ................................ ................................ .........................  7 

2.1 Princípios de orçamentação e de financiamento ....................................................... 7 

2.1.1 Princípios de orçamentação .............................................................................................. 7 

2.1.2 Princípios de financiamento  .............................................................................................. 9 

2.2 Transição entre períodos de utilização da alocação e processamento de saldos de 

caixa no país ...................................................................................................................... 10 

2.2.1 Transição entre períodos de utilização da alocação ........................................................ 10 

2.2.2 Processamento do saldo de caixa do país ......................................................................... 11 

2.3 Câmbio ...................................................................................................................... 11 

2.3.1 Moeda da alocação: denominação da moeda da subvenção ............................................ 11 

2.3.2 Moeda da elaboração do orçamento ................................................................................ 12 

2.3.3 Aplicação das taxas de câmbio e de inflação ................................................................... 12 

2.4 Impostos ................................................................................................................... 13 

2.5 Processamento de complementos de salários e custos relacionados com viagens . 15 

2.6 Processamento de custos partilhados ...................................................................... 15 

2.7 Diferenciação entre orçamentação e relato de despesas ......................................... 16 

3 Mecanismo de orçamentação  ................................ ................................ ...  17 

3.1 Orçamento da solicitação de financiamento ............................................................ 17 

3.2 Orçamento da elaboração da subvenção .................................................................. 19 

3.3 Mecanismo de aprovação do orçamento ................................................................. 20 

3.4 Revisões do orçamento - implementação da subvenção ........................................ 20 

3.4.1 Orçamento material e não material ................................................................................. 20 

3.4.2 Rever o orçamento resumido .......................................................................................... 23 

4  Relato Financeiro  ................................ ................................ ..................... 24  

4.1 Princípios e períodos do relato financeiro .............................................................. 24 

4.2 Âmbito e frequência do relato .................................................................................. 25 

4.3 Outros relatóri os financeiros ad hoc ....................................................................... 26 

5 Elegibilidade das despesas das subvenções e processo de recuperação  .....  27 

5.1 Elegibilidade das despesas das subvenções ............................................................. 27 

5.2 Processo de recuperação .......................................................................................... 31 

6  Orientações específicas  relativas a orçamentação e cálculo de custos  .......  34  

6.1 Recursos humanos .................................................................................................. 34 

6.1.1 Salários ............................................................................................................................ 35 

6.1.2 Benefícios ......................................................................................................................... 35 

6.1.3 Direitos por rutura da relação de trabalho e bónus salariais .......................................... 35 

6.1.4 Pagamentos de incentivos e complementos de salários .................................................. 36 

6.2 Custos relacionados com viagens ............................................................................. 37 



Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   2 

6.2.1 Custos relacionados com viagens: formação ................................................................... 38 

6.2.2 Custos relacionados com viagens: assistência técnica .................................................... 41 

6.2.3 Custos relacionados com viagens: monitorização e avaliações ....................................... 41 

6.2.4 Custos relacionados com viagens: gestão dos programas e supervisões ......................... 42 

6.3 Serviços profissionais externos ............................................................................... 42 

6.3.1 Outras considerações sobre gestão financeira e monitorização de custos de serviços 

profissionais externos ................................................................................................................. 43 

6.4 Produtos de saúde farmacêuticos e não farmacêuticos e equipamentos de saúde 44 

6.4.1 Reservas de segurança ..................................................................................................... 46 

6.4.2 Custos de equipamentos de saúde ................................................................................... 47 

6.4.3 Custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento ................................................ 47 

6.4.4 Outras considerações sobre gestão financeira e monitorização de custos de gestão de 

aprovisionamento e abastecimento ............................................................................................ 49 

6.4.5 Investimentos na melhoria da cadeia de abastecimento ................................................. 50 

6.5 Infraestruturas e Equipamentos Não Sanitários .................................................... 50 

6.5.1 Veículos ............................................................................................................................ 51 

6.5.2 Custo de manutenção do equipamento ........................................................................... 52 

6.5.3 Outras considerações sobre gestão, monitorização e relato financeiros sobre custos de 

equipamentos ............................................................................................................................. 52 

6.5.4 Reabilitação, renovação e melhoramento das infraestruturas de saúde ......................... 53 

6.5.5 Outras considerações sobre gestão e monitorização financeiras da reabilitação, 

renovação e melhoramento das infraestruturas de saúde. ........................................................ 53 

6.6 Materiais de Comunicação e Publicações ................................................................ 54 

6.6.1 Materiais impressos ......................................................................................................... 55 

6.6.2 Materiais visuais, áudio e vídeo ....................................................................................... 55 

6.6.3 Outras considerações sobre o controlo e a monitorização financeiros ........................... 55 

6.7 Despesas gerais e custos indiretos ........................................................................... 56 

6.7.1 Taxas de gestão e recuperação de custos indiretos ......................................................... 57 

6.8 Apoio à subsistência da população-alvo/clientes  ................................................... 58 

6.8.1 Microcréditos e microfinanciamento  .............................................................................. 59 

6.8.2 Incenti vos em numerário ................................................................................................ 59 

Anexo 1 ï A Dimensão de Cálculo de Custos do Fundo Global  .......................  61 

Anexo2 ï Ajustamentos orçamentais  ................................ ...........................  64  

Anexo 3 ï Orientações específicas relativas a orçamentação e cálculo de 

custos  ................................ ................................ ................................ ...........  67  

Anexo 3A ï Documentação indicativa relativa aos níveis de remuneração .................... 67 

Anexo 3B ï Ficha de dados biográficos do funcionário .................................................. 68 

Anexo 3C ï Planos de formação e desenvolvimento ...................................................... 69 

Anexo 3D ï Orçamentação para a monitorização e avaliação ......................................... 71 

Anexo 3E ï Avaliação das necessidades de veículos e plano de gestão ........................... 75 

Anexo 3F - Custos relacionados com seguros ..................................................................78 

Anexo 3G - Orientações para os candidatos sobre os investimentos em 

instalações/renovação e construção de infraestruturas ................................................. 80  

Links relevantes  ................................ ................................ ...........................  83  

 



Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   3 

1 Introdução  

1. O objetivo do Fundo Global consiste em atrair, gerir e desembolsar recursos adicionais para lutar contra 

a SIDA, a Tuberculose e a Malária.  
 

2. O modelo de financiamento do Fundo Global baseado na alocação foi concebido para permitir o 

investimento estratégico visando alcançar o máximo de impacto, centrando os recursos nos países com o nível 

mais alto de incidência da doença e com a menor capacidade de pagar. Oferece aos implementadores uma 

calendarização flexível, alinhamento com as estratégias nacionais e previsibilidade relativamente ao nível de 

financiamento disponível. Verifica -se um envolvimento ativo com os implementadores e os parceiros nos 

processos de candidatura a financiamento e de implementação da subvenção a fim de garantir um maior 

impacto global. 
 

3. O diagrama abaixo descreve o ciclo de financiamento. Estão disponíveis mais informações sobre as fases 

do ciclo de financiamento na página do Modelo de financiamento  do sítio Web do fundo Global. 

 

4. Há também recursos disponíveis para ajudar candidatos e parceiros a compreenderem a relevância das 

fases do ciclo de financiamento. Entre estes contam-se cursos de aprendizagem eletrónica, documentos sobre 

perguntas mais frequentes, notas informativas e orientação para o investimento estratégico. Estes e outros 

recursos estão disponíveis na página da Candidatura a financiamento  do sítio Web do Fundo Global.  

 

1.1 Objetivo e âmbito  
 

5. Estas diretrizes foram elaboradas com base nos requisitos de controlo financeiro do Fundo Global e 

visam: 

¶ assegurar que os implementadores compreendam os procedimentos e as políticas financeiras do 

Fundo Global e que os implementem de forma consistente; 

¶ tornar mais clara a tomada de decisões financeiras; 

¶ estabelecer um melhor equilíbrio entre a flexibilidade, por um lado, e a eficiência, a transparência 

e a responsabilização, por outro lado;  

¶ definir critérios de elegibilidade mais claros para as despesas das subvenções.  
 

https://www.theglobalfund.org/en/funding-model/
https://www.theglobalfund.org/en/applying/funding/resources/
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6. As diretrizes estabelecem os requisitos financeiros do Fundo Global para todas as partes interessadas 

envolvidas no desenvolvimento, análise e implementação dos orçamentos do programa do Fundo Global1 e dos 

orçamentos das subvenções específicas financiadas pelo Fundo Global. Tal inclui o Painel de Análise Técnica 

(PAT), o Secretariado do Fundo Global (Secretariado), os Agentes Locais do Fundo (ALF), os Mecanismos de 

Coordenação do País (MCP)2, os Beneficiários Principais (BP), outros implementadores da subvenção, 

fornecedores, agentes e prestadores de assistência técnica.  
 

7. As diretrizes devem ser utilizadas em conjunto com o Manual de Política Operacional. O Manual de 

Política Operacional oferece um quadro operacional para gerir as subvenções do Fundo Global3, ao passo que 

estas diretrizes oferecem uma orientação mais aprofundada sobre os principais requisitos financeiros da 

orçamentação.  
 

8. Os princípios descritos aplicam-se a: 1) Orçamentação da subvenção do Fundo Global, 2) Revisões do 

orçamento da subvenção. 
 

9. Por favor consulte a Política de Financiamento do Mecanismo de Coordenação do País para obter 

informações completas sobre as candidaturas a financiamento do Mecanismo de Coordenação do País. 
 

10. Estas diretrizes devem ser utilizadas em conjunto com as diretrizes para o diálogo com o país e para o 

desenvolvimento da solicitação de financiamento para ajudar a preparar as informações que irão apoiar as 

decisões de investimento estratégico e o modelo de orçamento modular. Além disso, estas diretrizes devem 

também ser lidas em conjunto com as cláusulas pertinentes do acordo de subvenção relevante que rege a 

subvenção. 
 

11. Os Agentes Locais do Fundo e qualquer prestador de garantia do Fundo Global devem utilizar estas 

diretrizes para orientar o seu trabalho sobre a avaliação de capacidades dos implementadores, a revisão do 

orçamento e a verificação da despesa, e também para complementar as ferramentas e diretrizes do Fundo 

Global à sua disposição. 
 

12. Em caso de qualquer conflito entre as disposições estabelecidas no acordo de subvenção relevante e as 

presentes diretrizes, prevalecem as cláusulas específicas do acordo de subvenção. 

 

1.2 Estrutura das diretrizes  
 

13. Estas diretrizes estão repartidas em cinco áreas distintas, com orientações orçamentais específicas 

adicionais. Elas estabelecem os requisitos gerais para que as subvenções do Fundo Global cumpram as 

respetivas obrigações de orçamentação, monitorização e relato financeiro. As secções são as seguintes:  

Secção 2 Orientação geral 

Secção 3 Mecanismos de orçamentação 

Secção 4  Relato financeiro  

Secção 5  Elegibilidade das despesas das subvenções e processo de recuperação 

Secção 6  Orientação específica para orçamentação e cálculo de custos  

 Anexos  

 

  

                                                        
1 Inclui Sistemas para a Saúde Resilientes e Sustentáveis e Fundos da Subvenção decorrentes de investimentos catalisadores.  
2 Pode ser um Mecanismo de Coordenação Regional (MCR), uma Organização Regional (OR) ou outros mecanismos de coordenação da 
candidatura.  
3 O termo "subvenções", conforme utilizado nas presentes diretrizes, refere-se tanto a subvenções atribuídas no âmbito do modelo de 
financiamento baseado em rondas como às aprovadas no âmbito do modelo baseado na atribuição. 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
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1.3 Sustentabilidade e eficiência económica  
 

14. Na medida em que a sustentabilidade constitui um dos seus princípios orientadores, o Fundo Global 

implementou e está preparado para apoiar os países em várias políticas que visam melhorar a viabilidade a 

longo prazo dos programas que financia. Estas políticas destinam-se a: 1) encorajar o planeamento nacional; 

2) identificar a forma pela qual os recursos nacionais (financeiros e programáticos) irão ampliar -se ao longo 

do tempo; 3) alcançar a sustentabilidade e a apropriação pelo país. O Fundo Global tenciona incorporar 

princípios da sustentabili dade financeira e programática nos seus processos de elaboração de subvenções. A 

fim de encorajar a sustentabilidade, o Fundo Global ajuda os países a aumentar os investimentos em áreas 

estratégicas através do requisito do cofinanciamento, tais como: 

¶ ampliação da cobertura das intervenções-chave (por exemplo: medicamentos, produtos básicos, 

intervenções destinadas às populações-chave); 

¶ custos recorrentes como recursos humanos e absorção de apoio existente dos doadores nesta área; 

o cofinanciamento de apoio específico do Fundo Global, como, por exemplo, 

o custos de armazenamento e distribuição de medicamentos e produtos básicos no país 

¶ custos relacionados com campanhas de distribuição em massa de redes mosquiteir as tratadas com 

inseticida de longa duração; 

¶ investimentos em sistemas de saúde que beneficiam diretamente os programas apoiados pelo 

Fundo Global. 

 

15. Na concepção de programas de saúde sustentáveis e ideais, é reconhecido que os custos de gestão do 

programa constituem uma componente fundamental das intervenções necessárias para maximizar o impacto. 

A concepção do programa tem de ser uma parte integrante da estrutura de investimentos para reforçar a 

eficiência económica e uma boa relação qualidade-preço com o objetivo de proporcionar resultados para a 

saúde e impacto programático, levando em conta: 

a. as atividades programáticas economicamente eficientes destinadas, com base em dados concretos, 

às geografias, faixas etárias e populações-chave adequadas; 

b. o modelo de implementação eficiente e simplificado (número e tipos de 

implementadores/prestadores de serviços); 

c. o custeio de recursos humanos sustentáveis, incluindo salários e políticas de beneficios, bem como 

a estrutura de gestão; 

d. a orçamentação prudente dos custos de administração, incluindo consultores e viagens;  

e. o modelo de risco e garantia economicamente eficiente, como a garantia do implementador (desde 

que a sua qualidade, independência e âmbito do trabalho tenham sido avaliados e considerados 

suficientemente fiáveis), a auditoria externa e interna ou os custos do agente fiscal. 

 

16. O Beneficiário Principal e os Beneficiários Secundários devem incluir no orçamento custos relevantes a 

fim de assegurar uma gestão correta, a mitigação do risco e a garantia enquanto parte da sua gestão geral do 

programa. Os custos de gestão do programa devem ser apropriados ao risco e contexto do programa e 

representar um equilíbrio entre o timizar serviços essenciais e necessidades programáticas, ao mesmo tempo 

que garantem o apoio à gestão necessário para alcançar os resultados. 

 

17. O Fundo Global não prescreve uma proporção específica que os custos de gestão do programa devem 

representar na alocação de fundos em geral, mas esta deve ser comparável a programas semelhantes em 

contextos nacionais semelhantes. Os Beneficiários Principais devem procurar bases de referência relevantes 

dos parceiros e outros doadores e abordar o Fundo Global no sentido de compreender as expetativas relativas 

à proporção dos custos de gestão do programa relativamente a todo o programa, em virtude dos riscos e 

desafios específicos do país.  

 

18. De uma maneira geral, os custos de gestão do programa, a sua proporção e a sua composição, refletindo 

a estrutura de implementação do programa e o modelo de gestão do risco, devem ser debatidos na reunião do 

Mecanismo de Coordenação do País antes da submissão da solicitação de financiamento ao Fundo Global. A 

solicitação de financiamento deve conter uma nota explicativa justificando o valor geral da gestão do programa.  
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19. Em termos de agrupamentos de custos, os custos de gestão do programa podem incluir os seguintes tipos 

de custos relevantes para a implementação do programa do Fundo Global, ao nível dos Beneficiários Principais 

e dos Beneficiários Secundários: 

¶ Recursos humanos (excluindo o elemento de custo "1.2 Salários - trabalhadores de divulgação, 

pessoal médico e outros prestadores de serviços") 

¶ Custos relacionados com viagens 

¶ Serviços profissionais externos 

¶ Equipamentos não sanitários 

¶ Custos indiretos e gerais 
 

1.4 Alterações às diretrizes orçamentais  
 

20. Estas diretrizes alteram e reafirmam as anteriores Diretrizes do Fundo Global para a Orçamentação de 

Subvenções e o Relato Financeiro Anual emitidas pelo Fundo Global em agosto de 2014. 
 

21. As diretrizes revistas oferecem a todas as partes interessadas envolvidas na implementação e/ou 

verifi cação/auditorias das subvenções do Fundo Global orientação e informações sobre os seguintes tópicos: 

¶ orçamentação recorrendo à abordagem modular e dimensão do cálculo de custos 

¶ princípio financeiro ( alocação de compromissos financeiros e obrigações financeiras) quando se 

avança de um período de alocação para o seguinte 

¶ processamento do saldo de caixa do país 

¶ gestão do câmbio e das moedas de pagamento, bem como o impacto na orçamentação  

¶ divulgação de impostos na orçamentação  

¶ documentos recomendados para justificar os pressupostos orçamentais  

¶ orientação mais pormenorizada sobre a orçamentação para categorias de custos orçamentais 

específicas 

¶ processamento de complementos de salários e incentivos  

¶ revisões orçamentais materiais e não materiais 

¶ princípios e âmbito do relato financeiro  

¶ elegibilidade da despesa da subvenção 

¶ processo de recuperação 
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2 Orientação geral  

22. O modelo de financiamento baseado na alocação recorre a uma abordagem modular e a uma dimensão 

de cálculo de custos que reforça o relato através da matriz e a ligação entre informações programáticas e 

financeiras. As intervenções e atividades são definidas na abordagem modular e nos agrupamentos de custo e 

elementos de custos na dimensão do cálculo de custos (estrutura de orçamentação).  

 

23. A estrutura de orçamentação reforça a eficiência geral, melhora a consistência e a qualidade dos dados 

em todo o portefólio da subvenção e oferece ao Fundo Global e a todas as partes interessadas uma maior 

visibilidade sobre as intervenções e os fatores de custos relacionados com os investimentos. 

 

24. A abordagem modular e a dimensão do cálculo de custos oferece informações sobre o efeito físico das 

intervenções da subvenção e os custos estimados destas intervenções. Esta abordagem integrada permite um 

acompanhamento reforçado do orçamento versus dados da despesa e facilita o alinhamento/harmonização 

com os parceiros e sistemas de dados do país. Funciona também como um meio de comunicar informações ao 

Mecanismo de Coordenação do País, ao governo, aos prestadores de serviços de supervisão e garantia e a 

quaisquer outras partes interessadas que pretendam recebê-las. 

 

25. As intervenções/atividades da subvenção a realizar no âmbito dos programas apoiados pelo Fundo Global 

devem ser adequadamente planeadas e suficientemente específicas para serem integradas nos processos gerais 

de planeamento e de orçamentação. Um processo meticuloso de identificação, implementação e avaliação das 

ações necessárias para alcançar os objetivos e metas estratégicos deve basear-se em intervenções prudentes e 

aceitáveis, fundamentadas pelos dados disponíveis mais recentes. Deve levar em conta as necessidades e o 

impacto estratégico antecipado da subvenção sobre a componente da doença. 

 

26. Um plano da atividade orçamentado, tal como refletido na abordagem modular e na dimensão do cálculo 

de custos, constitui uma expressão quantitativa e monetizada de um conjunto de ações, preparado antes da 

respetiva implementação, o que ajuda os implementadores a atribuírem recursos e a definirem objetivos 

realistas para cada período definido do ciclo de vida da subvenção.  

 

27. Consequentemente, oferece uma base para monitorizar o desempenho programático e financeiro, bem 

como para identificar áreas que exigem ações corretivas. Além disso, estabelece uma metodologia consistente 

para o controlo, incluindo o acompanhamento da absorção através da variação entre custos orçamentados, 

previstos e reais para todas as intervenções apoiadas pelo Fundo Global por componente da doença. 
 

28. Enquanto parte da submissão da solicitação de financiamento e do processo de elaboração da subvenção, 

o candidato e o(s) Beneficiário(s) Principal(ais) devem proporcionar ao Fundo Global visibilidade sobre o 

financiamento do governo e de outros parceiros relativamente ao programa da doença e às intervenções. Este 

aspeto é captado enquanto parte da análise do panorama do financiamento apresentada na solicitação de 

financiamento e/ou durante a elaboração da subvenção. 

 

2.1 Princípios de orçamentação e de financiamento  
 

2.1.1 Princípios de orçamentação  
 

29. As solicitações de financiamento ao Fundo Global devem basear-se em planos estratégicos nacionais, que 

devem refletir princípios gerais sobre a eficiência da alocação dos investimentos nos programas, 

nomeadamente: 

¶ intervenções eficientemente económicas e baseadas em dados concretos foram selecionadas (entre 

várias opções) como adequadas ao contexto do país; 

¶ as intervenções têm as suas prioridades estabelecidas tendo em conta os recursos limitados; 

¶ os investimentos são atribuídos de forma ideal levando em conta as intervenções, geografias, 

género, populações-chave, faixas etárias e outros fatores a fim de alcançar o máximo de impacto 

para a saúde. 
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30. A abordagem do cálculo de custos e os sistemas que sustentam as subvenções do Fundo Global oferecem 

informações e análises relevantes para apoiar os investimentos estratégicos para um maior impacto, uma boa 

relação qualidade-preço, avaliação do desempenho, planeamento e decisões de investimento. Por conseguinte, 

os orçamentos4 devem: 

¶ facilitar uma forte ligação entre tendências histór icas, efeitos e resultados; 

¶ possuir definições transparentes e verificáveis e fontes de dados (qualitativos e financeiros), bem 

como métodos de cálculo de custos; 

¶ basear-se em políticas nacionais e institucionais existentes e respeitar as melhores práticas nos 

mercados locais; 

¶ ser consistentes e permitir a comparação de custos ao longo do tempo;  

¶ refletir o equilíbrio entre os benefícios de uma melhor informação e os custos de obtê-la: a 

concepção, a implementação e a melhoria contínua dos métodos de cálculo de custos, recolha de 

dados e sistemas deveriam refletir este equilíbrio.  
 

31. Os orçamentos deveriam apresentar os seguintes atributos, que, em conjunto, determinam a 

razoabilidade de rubricas orçamentais individuais e o orçamento total da subvenção. O orçamento deve: 

¶ ser consistente com a direção estratégica a fim de maximizar o impacto e os objetivos 

programáticos;  

¶ refletir uma taxa realista de utilização dos fundos, levando em consideração a capacidade de 

absorção do Beneficiário Principal e de outros implementadores da subvenção (incluindo prazos 

de aprovisionamento e de obtenção de outros resultados); 

¶ assegurar a economia, a eficiência e a eficácia (boa relação qualidade-preço5) e a priorização de 

intervenções que impulsionam os resultados para a saúde; 

¶ estar consistente com a solicitação de financiamento e refletir quaisquer ajustamentos exigidos 

pelo Painel de Análise Técnica e pelo Comité de Aprovação de Subvenções; 

¶ basear-se nas categorias orçamentais definidas pelo Fundo Global (ver Anexo 1); 

¶ inclui r quaisquer requisitos mandatados pelo Conselho de Administração do Fundo Global (por 

exemplo, inclusão das tarifas do Green Light Commitee [Comité Luz Verde] para programas de 

Tuberculose multirresistente aprovados);  

¶ identificar claramente quantidades raz oáveis e preços unitários; 

¶ assegurar a complementaridade com outras fontes de financiamento (outros doadores, subsídios 

governamentais e outras fontes) e evitar a duplicação. 
 

32. O Fundo Global apoia somente intervenções de saúde direta ou indiretamente ligadas à luta contra a 

SIDA, a Tuberculose e a Malária (incluindo atividades relacionadas com SSRS). As subvenções pagarão apenas 

o custo razoável das intervenções considerando o contexto, a necessidade de reforçar o impacto e a necessidade 

de maximizar a eficiência económica. No caso de alguma intervenção ser considerada acima do custo razoável 

pelo Fundo Global, este poderá financiar somente o montante considerado razoável e pode ajustar o orçamento 

da subvenção em conformidade. 
 

33. O orçamento deve estar denominado em euros (ú) ou em d·lares norte-americanos (US$), conforme 

acordado entre o Fundo Global e o candidato. 
 

34. O orçamento deve ser elaborado com as diferentes moedas de pagamento de cada rubrica orçamental, ou 

seja, a(s) moeda(s) em que o item orçamentado será faturado e/ou pago. As moedas devem depois ser 

convertidas para a moeda da subvenção à taxa de câmbio adequada (ver secção 2.3 "Câmbio", para mais 

orientações). 
 

                                                        
4 Os orçamentos do Fundo Global devem, em geral, ser desenvolvidos com base em fluxos de caixa na implementação das atividades. 
5 "Boa relação qualidade-preço" significa: 1) economia - minimizar o custo dos recursos ("realizar as atividades a um baixo preço"), 2) eficiência 
- efetuar tarefas com um esforço razoável ("realizar as atividades da forma correta", frequentemente medido como custo por efeito), 3) eficácia 
- até que ponto os objetivos são cumpridos ("realizar as atividades corretas", frequentemente medido como custo por resultado). 
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35. Os orçamentos devem incluir não somente os custos das atividades do programa, mas também levar em 

conta qualquer rendimento relevante gerado pelas atividades e presente nos ativos do programa6. As melhores 

estimativas relativas a rendimentos diversos antecipados devem também ser refletidas no orçamento quando 

é solicitado financiamento. O flu xo de fundos e o mecanismo de relato relacionados devem também ser 

descritos.  

 

36. O candidato e os Beneficiários Principais devem, enquanto parte da elaboração do programa, assegurar 

que existe um planeamento suficiente para a realização eficaz das atividades e intervenções durante o período 

de implementação, conforme estipulado no acordo de subvenção. 

 

37. Os rendimentos diversos não orçamentados continuam a ter de ser relatados, conforme estipulado no 

acordo de subvenção. Tais rendimentos só podem ser utilizados para fins do programa e das despesas 

planeadas e devem ser pré-aprovados por escrito pelo Fundo Global. 
 

38. O Fundo Global desincentiva a criação de documentos de políticas específicas do Fundo Global pelos 

implementadores para a globalidade da gestão financeira e dos sistemas (incluindo a orçamentação e a gestão 

de custos). No entanto, em caso de divergência entre os procedimentos e as políticas do Fundo Global e o 

quadro político existente do implementador, as políticas do Fundo Global prevalecem sobre os procedimentos 

e políticas nacionais, no que respeita ao financiamento do Fundo Global, salvo indicação em contrário no 

acordo de subvenção. 
 

2.1.2  Princípios de financiamento  
 

39.  O Fundo Global vem implementa ndo um modelo de financiamento baseado na alocação desde 2014. Os 

montantes da alocação para cada país são determinados principalmente com base na incidência da doença e 

no nível de rendimentos7. Para mais informações, consulte o Manual de Política Operacional, Secção 2.1: 

Manual de Política Operacional sobre Decisões de Financiamento e Desembolsos Anuais.   
 

40. Alocação : a alocação constitui o teto inicial mais elevado de financiamento disponibilizado pelo Fundo 

Global para cada país elegível durante o período de utilização da alocação aplicável, em conformidade com a 

metodologia de alocação8.  

 

41. Período de utilização da alocação :  o período de utilização da alocação é definido por componente 

da doença e abrange o período de três anos por componente durante o qual a alocação do país pode ser utilizada 

para implementar programas.  
 

42. Prazo e utilização dos fundos:  o montante da alocação para cada componente da doença elegível 

representa o financiamento que pode ser utilizado ao longo do período de utilização da alocação de três anos. 

Quaisquer fundos remanescentes de uma subvenção existente, não utilizados até ao início do período de 

utilização da alocação indicado, não serão adicionados ao montante da alocação .  

 

43. Solicitação de financiamento: para acessar o montante da alocação, as solicitações de financiamento 

devem ser desenvolvidas através de um diálogo inclusivo com o país e baseado em dados concretos, estratégias 

para a doença e planos de saúde nacionais. O Gestor do Portefólio disponibiliza materiais de candidatura 

personalizados para cada país. Na sequência da decisão de divisão do programa, espera-se que os candidatos 

submetam uma solicitação de financiamento para o montante da alocação. Os candidatos são também 

incenti vados a incluir uma solicitação de fundos acima da alocação orçamentada e com prioridades 

estabelecidas (a solicitação acima da alocação com prioridades estabelecidas). Desta forma, assegura-se que 

quaisquer fundos adicionais que possam ser disponibilizados durante o período da alocação, incluindo 

poupanças identificadas durante a elaboração da subvenção, possam ser mais facilmente investidas em 

intervenções tecnicamente sólidas.   
 

44. Como preparação para o desenvolvimento da solicitação de financiamento, o candidato terá de ter 

conhecimento do financiamento total disponibilizado pelo Fundo Global (teto mais elevado, incluindo 

                                                        
6 Entre estes contam-se os seguintes: rendimentos de contas bancárias que rendam juros, rendimentos de vendas de produtos de saúde, 
rendimentos de microcréditos e quaisquer outras taxas de serviços que se prevê virem a ser recebidas. 
7 Estão disponíveis mais informações na página do Modelo de financiamento do sítio Web do Fundo Global.  
8 Anexo 1, Metodologia de Atribuição 2017-2019, GF/B35/05 Revisão 1 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
http://www.theglobalfund.org/en/fundingmodel/process/allocations
https://www.theglobalfund.org/media/4224/bm35_05-allocationmethodology2017-2019_report_en.pdf
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potenciais fundos correspondentes, se relevante). A Equipa Nacional estará apta a fornecer ao candidato um 

detalhamento do montante da alocação, se necessário, com base na divisão do programa conforme 

determinado pelo Mecanismo de Coordenação do País e aprovado pelo Fundo Global.  

 

45. Poderá verificar-se a necessidade de prolongar uma subvenção existente devido a atrasos na submissão, 

clarif icação e aprovação das solicitações de financiamento ou dos documentos da subvenção finais, a fim de 

evitar a perturbação dos serviços. Em tais casos, o prolongamento constituirá parte integrante do 

financiamento do período de utilização da nova alocação, pelo que irá consumir fundos e tempo do período de 

utilização da nova alocação e, proporcionalmente, reduzir a duração remanescente da subvenção seguinte, bem 

como o financiamento da mesma. 

 

2.2  Transição entre períodos de utilização da alocação  e 
processamen to de saldos de caixa no país  

 

46. Para efeitos do Fundo Global, o saldo de caixa no país é definido como fundos não utilizados ao nível da 

implementação da subvenção. Tal inclui fundos com o Beneficiário Principal, o Beneficiário Secundário, outro 

implementad or da subvenção, agentes de aprovisionamento e quaisquer outros adiantamentos em relação aos 

quais os bens/serviços não tenham sido entregues até ao final do período de implementação da subvenção. 

 

2.2.1  Transição entre períodos de utilização da alocação  
 
47. A alocação de 2014-2016 pode ser utilizada para atividades que tenham sido orçamentadas, aprovadas e 

concluídas durante o período de utilização da alocação relacionadas com a alocação de 2014-2016 do país, 

independentemente de se ter verificado ou não o pagamento dessas atividades. Devem ser aplicados os 

seguintes princípios: 

a.  Os compromissos financeiros  constituem obrigações contratuais correntes de pagar um 

montante em dinheiro especificado por bens e serviços já recebidos, mas relativamente aos quais 

ainda não foi feito o pagamento correspondente (total ou parcial). Os compromissos financeiros 

existentes no final de um período de utilização da alocação podem ser pagos com base na alocação 

desse período (através do saldo de caixa disponível ou de um desembolso do Fundo Global) e 

devem ser liquidados num prazo não superior a seis meses após o final do período de 

implementação da subvenção (salvo indicação em contrário do Fundo Global). 

b.  As obrigações financeiras  constituem obrigações contratuais correntes de pagar um montante 

em dinheiro acordado (ou seja, em conformidade com o contrato assinado e/ou a ordem de 

compra) a um terceiro pelo fornecimento de bens/serviços num determinado momento no futuro, 

ou seja, os bens ou serviços ainda estão por receber. As obrigações financeiras existentes no final 

de um período de utilização da alocação não podem ser pagas com base na alocação desse período 

e têm de ser transitadas e incluídas no orçamento de uma nova subvenção ou prolongamento, a 

cobrir pelos fundos da alocação seguinte 9. 

 

48. Por conseguinte, todos os compromissos financeiros existentes no final do período de utilização da 

alocação corrente serão pagos com base na alocação corrente, ao passo que as obrigações financeiras existentes 

no final do período de utilização da alocação corrente serão financiadas com base na alocação seguinte. De 

uma maneira geral, estes montantes terão assim de ser considerados na negociação da subvenção seguinte e 

têm de ser incluídos na orçamentação e no planeamento programático para o período de utilização da alocação 

seguinte. 

 

49. Em determinados casos, os pagamentos relacionados com bens e/ou serviços entregues após o final de 

um período de utilização da alocação podem ser considerados compromissos financeiros a financiar com base 

nesse período de utilização da alocação, em que os seguintes critérios são cumpridos: 

¶ a entidade implementadora efetuou a(s) encomenda(s) dos bens ou serviços em questão levando 

em conta os prazos relevantes, sendo esperado que os bens ou serviços seriam entregues antes do 

final do período de utilização da alocação; 

                                                        
9 O Fundo Global pode também aplicar uma flexibilidade de periodicidade única para facilitar a transição entre os períodos de atribuição 
de 2014-2016 e de 2017-2019 para determinados países identificados pelo Fundo Global. 



Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   11 

¶ a entrega dos bens ou serviços está atrasada por motivos alheios ao controlo da entidade 

implementadora;  

¶ a entrega dos bens ou serviços é concluída no prazo máximo de 90 dias a contar da data de fim do 

período de utilização da alocação.  

 

50. Os casos que cumprem os critérios anteriormente  referidos serão avaliados pelo Fundo Global para a 

determinação final da alocação apropriada a partir da qual esses pagamentos serão financiados. 

 

2.2.2  Processamento do saldo de cai xa do país  
 

51. Seis meses após o início do novo período de implementação10, os Beneficiários Principais terão de 

comunicar o saldo de caixa disponível final do período de alocação anterior (após o pagamento integral de 

todos os compromissos financeiros). Qualquer compromisso por liquidar existente no final do período de seis 

meses será considerado encerrado pelo Fundo Global salvo aprovação em contrário por escrito pelo Fundo 

Global. 

 

52. No momento da assinatura e/ou alteração dos acordos de subvenção, o montante dos saldos de caixa 

finais no país pode ser deduzido do montante dos fundos da subvenção conforme estipulado na confirmação 

da subvenção. Por conseguinte, os saldos de caixa no país do período de implementação anterior podem afetar 

as decisões sobre desembolsos futuros. 
 

53. No caso de saldos de caixa no país relativos a: 1) montantes recuperáveis (Gabinete do Inspetor-Geral ou 

outro) ou 2) subvenções em encerramento ou já encerradas antes do período de alocação, o Beneficiário 

Principal deve reembolsar o saldo de caixa diretamente ao Fundo Global, salvo aprovação em contrário por 

escrito do Fundo Global. 

 

54. Estão disponíveis orientações pormenorizadas aos países para guia-los ao longo da transição do antigo 

para o novo financiamento da alocação e requisitos relevantes de orçamentação e relato.  
 

2.3  Câmbio  
 

55. Os orçamentos das subvenções do Fundo Global são denominados em dólares norte-americanos (USD) 

ou euros (EUR), dependendo da moeda da alocação. No entanto, cada rubrica orçamental deve ser elaborada 

na moeda na qual o pagamento será efetuado. A moeda de pagamento pode ser a moeda da subvenção, a moeda 

local ou uma outra que não a moeda da subvenção. Na medida em que partes da despesa da subvenção podem 

ser incorridas na moeda local ou numa moeda diferente da subvenção, a subvenção pode sofrer uma 

significativa exposição da moeda desde a aprovação do orçamento até à implementação da subvenção e 

encerramento da subvenção.   
  

56. O objetivo desta secção consiste em fornecer orientações sobre questões cambiais ao longo do ciclo de 

vida da subvenção, centrando-se na fase de orçamentação. 

 

2.3.1  Moeda da alocação : denominação da moeda da subvenção  
 

57. A moeda da alocação é a moeda em que a alocação de cada país é denominada. Uma moeda da alocação 

é definida individualmente para cada alocação do país11. A moeda da alocação é o dólar norte-americano ou o 

euro e é fixada para o período de alocação relevante. A moeda da alocação inicial é comunicada na Carta da 

alocação. 
 

58.  A escolha da moeda da alocação leva em conta a exposição cambial esperada decorrente das atividades 

da subvenção, nomeadamente com base na situação financeira e monetária de cada país. Prevê-se, sobretudo, 

que em princípio o EUR seja a moeda da alocação para países com uma moeda local com uma taxa de câmbio 

fixa, ou por outra forma estável, face ao EUR, como o franco suíço. Noutros casos, como quando a moeda local 

                                                        
10 Ou prolongamento 
11 Ou para subvenções regionais 
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tem uma taxa de câmbio fixa face ao dólar norte-americano, ou quando a moeda local flutua livremente face a 

outras moedas, espera-se que a moeda da alocação seja o USD. 
 

59. A moeda da alocação só pode ser alterada na sequência de um pedido justificado do Mecanismo de 

Coordenação do País implementador e de uma aprovação formal por escrito do departamento de tesouraria do 

Fundo Global12.  

 

60. A(s) solicitação(ões) de financiamento e a(s) subvenção(ões) resultante(s) é(são) denominada(s) na 

mesma moeda que a moeda da alocação ao abrigo da qual são financiadas. 
 

61. Na situação excecional de uma alteração da moeda da alocação entre dois períodos de alocação, o 

Beneficiário Princip al deve completar uma subvenção existente na moeda dessa subvenção e mudar para a 

nova moeda da alocação para a assinatura de um novo período de implementação. 
 

62. Os saldos de caixa no país devem ser convertidos utilizando a taxa à vista na data de fim do período de 

implementação existente da seguinte forma: 

¶ Saldos bancários na moeda local: devem ser mantidos na moeda local e não é necessária qualquer 

conversão física. Para efeitos de relato, os implementadores devem utilizar a mesma taxa à vista 

(taxa à vista na data de fim do período de implementação) tanto para o último relatório de 

progresso/pedido de desembolso como para o saldo de caixa inicial da nova subvenção; 

¶ Saldos bancários na moeda da subvenção: o banco deve ser solicitado a converter e transferir o 

saldo da moeda da antiga subvenção para a moeda da nova subvenção ou devolvê-lo ao Fundo 

Global se a taxa de câmbio oferecida for desfavorável.  
 

63. Assim que a moeda da alocação tenha sido aprovada pelo Fundo Global, é válida para todo o período de 

alocação. 
 

2.3.2  Moeda da elaboração do orçamento  
 

64. De uma maneira geral, os orçamentos das subvenções do Fundo Global devem ser elaborados utilizando 

as diferentes denominações da moeda de cada rubrica orçamental (ou seja, as moedas nas quais o item 

orçamentado irá ser faturado e pago) convertidas, quando necessário, para a moeda do acordo da subvenção a 

uma taxa de câmbio apropriada.  
 

65. Os itens não devem ser orçamentados diretamente na moeda da subvenção se a transação subjacente 

estiver na moeda local; por exemplo, salários baseados na moeda local devem ser orçamentados na moeda 

local e depois convertidos para a moeda da subvenção para efeitos de orçamentação. 
 

66. Qualquer fator de inflação deve levar em conta a denominação da moeda do item do orçamento (os itens 

denominados na moeda local podem exigir uma taxa de inflação diferente relativamente a itens denominados 

em moeda estrangeira). A relação entre as duas variáveis ï taxa de câmbio e taxa de inflação ï deve ser descrita 

nos pressupostos orçamentais gerais e justificada por documentação adequada do Ministério das Finanças, do 

Banco Central e/ou do Fundo Monetário Internacional.  
 

2.3.3  Aplicação das taxas de câmbio e de inflação  
 

67. A taxa de câmbio utilizada no orçamento deve ser aquela que, com base nas informações disponíveis, 

reflete a melhor estimativa da taxa à qual o Beneficiário Principal irá converter a moeda da sua subvenção para 

a moeda local ao longo da duração da subvenção. O método e/ou referências utilizados devem ser 

integralmente divulgados nos pressupostos orçamentais gerais. O orçamento não pode incluir qualquer reserva 

para variações da taxa de câmbio. 
 

68. Quando a subvenção funciona segundo o acordo de que os desembolsos em determinadas moedas são 

efetuados a uma taxa de referência, esta taxa deverá ser utilizada para efeitos de orçamentação. Este acordo e 

                                                        
12 Um possível motivo de alteração seria uma mudança repentina e substancial do ambiente ou política monetários do país. 
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a taxa devem ser explicitamente confirmados pelo departamento de tesouraria do Fundo Global para cada 

subvenção individual durante a elaboração da subvenção. 
 

69. Noutros casos, o Fundo Global recomenda fortemente a utilização de uma média móvel exponencial de 

200 dias como taxa de câmbio para efeitos de orçamentação. Tal proporciona uma série de preços históricos 

suficientemente longa, ponderada em relação à data corrente. Se solicitado, o Fundo Global fornecerá aos 

implementadores informações sobre as taxas de câmbio utilizando esta metodologia. Desde que a taxa de 

câmbio documentada utilizada no orçamento esteja aproximadamente em sintonia com a taxa recomendada 

pelo Fundo Global, é aceitável para efeitos de orçamentação da subvenção. 
 

70. Em vista da impossibilidade de prever com fiabilidade o caminho futuro das taxas de câmbio flutuantes, 

reconhecemos que sempre existirão diferenças entre as taxas de câmbio orçamentadas e as reais. 
 

71. Se 1) houver um evento important e exógeno após a elaboração e/ou aprovação do orçamento (por ex., 

uma desvalorização gerida da moeda) que resulte numa alteração/tendência marcada e duradoura na taxa de 

câmbio à qual o Beneficiário Principal pode esperar efetuar operações cambiais ao abrigo da subvenção; ou 2) 

a volatilidade cambial de curto prazo aumentar (ou seja, alterações nas taxas superiores a 10% num curto 

período de tempo), o Fundo Global recomenda utilizar uma média móvel exponencial atualizada a fim de se 

conseguir uma taxa de câmbio mais razoável para o orçamento da subvenção13. A alteração da taxa de câmbio 

do orçamento deve ser aprovada pelo Fundo Global por escrito através de uma carta oficial.  

 

72. Os ganhos orçamentais decorrentes de uma alteração nos pressupostos da taxa de câmbio, ou de 

diferenças entre os pressupostos da taxa de câmbio e a taxa de câmbio real, não podem ser utilizados para 

reprogramação ou ajustamentos orçamentais sem a aprovação prévia do Fundo Global. 
 

73. Se a taxa de câmbio do país for fixa ou gerida pelas autoridades internas, o orçamento deve seguir as taxas 

fixas oficiais fornecidas. Se existir um mercado paralelo da taxa de câmbio e a taxa oficial estiver 

sobrevalorizada em comparação com a taxa não oficial, o Beneficiário Principal deve utilizar a taxa que 

assegure o valor dos fundos concedidos, ainda assim permanecendo em conformidade com as leis do país em 

questão. O Beneficiário Principal deve levar tais casos à atenção do Secretariado do Fundo Global no momento 

da elaboração da subvenção, a fim de validar potenciais medidas de mitigação. 

 

74. A taxa de câmbio aplicada e a moeda da subvenção devem ser levadas em conta em qualquer ajustamento 

da inflação proposto. Os pressupostos da taxa de câmbio e da inflação devem ser mutuamente consistentes e 

resultar numa  estimativa correta geral dos custos da subvenção em moeda equivalente no momento do 

pagamento das despesas. 
 

75. A taxa de câmbio a utilizar para comunicar as despesas ao Fundo Global deve, idealmente, ser a taxa de 

câmbio real aplicável à data de pagamento da despesa, se conhecida e prática, ou a taxa de câmbio média do 

ano/período, utilizando uma taxa oficial ou publicada verificável e consistente com a abordagem à 

orçamentação e as normas do país. A taxa aplicável deve ser a do banco central nacional ou a de um mecanismo 

internacional de comparação da taxa de câmbio (por ex., Reuters, Bloomberg e outras fontes).  
 

76. No que se refere ao relato das despesas, não é permissível que os implementadores apliquem 

simplesmente taxas de câmbio médias ponderadas calculadas a partir de diferentes tranches de receções de 

desembolso do Fundo Global para a conversão e relato de despesas e saldos de caixa no país.  

 

2.4  Impostos  
 

77. Tal como estipulado na Secção 3.5 do Regulamento das Subvenções do Fundo Global (2014), o 

financiamento do Fundo Global é disponibilizado com base no princípio de que os fundos da subvenção serão 

isentos de quaisquer impostos definidos pelo país anfitrião 14 em causa, para que a totalidade dos fundos da 

subvenção disponibilizados pelo Fundo Global contribua diretamente para a luta contra as três doenças nesse 

país anfitrião. A isenção fiscal exigida para efeitos do Fundo Global abrange principalmente (entre outros 

aspetos): a) tarifas alfandegarias, taxas de importação, impostos ou encargos fiscais de efeito equivalente 

                                                        
13 A atualização da taxa de câmbio no orçamento deve ser considerada como uma revisão do orçamento. 
14 Refere-se a um país ou território económico em que um programa específico seja implementado. 
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cobrados ou exigidos por outro meio aos "produtos de saúde"15 importados para o país anfitrião ao abrigo do 

acordo de subvenção ou qualquer contrato relacionado (coletivamente, "taxas aduaneiras/de importação") e 

b) aplicação de IVA ou outro imposto cobrado pelos bens e serviços adquiridos recorrendo à utilização dos 

fundos da subvenção.  
 

78. Além disso, ao abrigo da Secção 3.5 do Regulamento das Subvenções do Fundo Global (2014), a obrigação 

do país anfitrião de oferecer isenção fiscal é obrigatória e o âmbito dessa obrigação de isenção fiscal também 

se aplica aos programas do Fundo Global implementados em parte ou na totalidade por qualquer Beneficiário 

Principal ou Beneficiário Secundário 16 que não seja uma "entidade governamental"17. No caso em que o 

Beneficiário Principal proposto não seja uma entidade governamental, esse Beneficiário Principal deverá 

envidar os seus melhores esforços para facilitar e garantir a isenção fiscal aplicável junto do governo do país 

anfitrião em causa. A fim de assegurar que a cobertura da isenção fiscal aplicável seja suficiente, é importante 

que a isenção fiscal aplicável concedida pelo país anfitrião abranja todas as camadas de beneficiários (incluindo 

o Beneficiário Principal, os Beneficiários Secundários, etc.) envolvidos na implementação da subvenção em 

questão. Na administração da isenção fiscal, se necessário, o Beneficiário Principal deve assegurar um 

acompanhamento adequado dos impostos pagos e recuperados ao nível do Beneficiário Secundário. O 

certificado de isenção fiscal ou a notificação oficial de isenção fiscal deve declarar claramente o tipo de impostos 

de que o Beneficiário Principal e os Beneficiários Secundários estão isentos aquando da implementação da 

subvenção. 
 

79. Após a concessão de isenção fiscal, o orçamento submetido ao Fundo Global deve estar livre de impostos 

sobre os custos unitários aplicáveis. Quando se prevê que é improvável que a isenção fiscal aplicável tenha sido 

concedida no momento da assinatura da subvenção, o montante dos impostos incluídos no orçamento da 

subvenção proposta deve ser claramente divulgado no momento da elaboração da subvenção e comunicado ao 

Fundo Global com pormenores suficientes para que as informações relevantes sejam verificadas.   
 

80.  Caso um Beneficiário Principal não tenha obtido a isenção fiscal aplicável aquando da conclusão do 

processo de elaboração da subvenção, o Fundo Global pode ponderar efetuar alterações ao acordo de 

implementação proposto a fim de evitar perdas de fundos da subvenção causadas pela aplicação de impostos. 

Estas alterações podem incluir, por exemplo, desviar a responsabilidade do aprovisionamento para 

organizações alternativas que beneficiem de isenção fiscal. Em alternativa, o Fundo Global (por iniciativa 

própria) pode deduzir os impostos devidos da alocação do país ou reter o desembolso nas subvenções ao país 

(especialmente no caso de subvenções implementadas pelo governo). 
 

81. Quando a isenção fiscal é obtida com base no reembolso (ou seja, o Beneficiário Principal tem de pagar 

os impostos primeiro e depois reivindicar  o reembolso), o Beneficiário Principal deve manter um mecanismo 

de acompanhamento dos impostos pagos, reivindicados e reembolsados, respetivamente, pelas autoridades 

fiscais no país anfitrião em questão. Este aspeto deve ser comunicado anualmente enquanto parte do relatório 

financeiro anual e/ou através de outro sistema de relato financeiro ad hoc ao Fundo Global. Os impostos 

reembolsáveis pagos mas não recuperados podem ser considerados como despesas não conformes, tal como 

descrito na Secção 5, abaixo. O Fundo Global tem o direito de solicitar o reembolso desses impostos não 

recuperados. 
 

82. Além disso, quando a isenção fiscal é obtida com base nos reembolsos, o orçamento do primeiro ano pode 

incluir uma disposição relacionada com as necessidades do fluxo de caixa, se necessário. Este aspeto deve ser 

solicitado no orçamento e justificado através de previsões precisas do fluxo de caixa relacionadas com o 

pagamento de impostos e recuperações. Será solicitado um acompanhamento específico deste montante 

através dos relatórios financeiros anuais relevantes. 
 

83. Quando a legislação nacional não prevê isenções para o imposto sobre o rendimento das pessoas 

singulares para funcionários nacionais que trabalham nas subvenções do Fundo Global, o Beneficiário 

                                                        
15 Tal como esse termo é definido no Guia sobre as Políticas de Gestão de Aprovisionamento e Abastecimento de Produtos de Saúde do 
Fundo Global (de 2016, com eventuais alterações posteriores). 
16 Tenha em conta que, em conformidade com o Regulamento das Subvenções do Fundo Global (2014), a definição de "Beneficiário 
Secundário" inclui beneficiários que recebem fundos da subvenção "indiretamente" dos Beneficiários Principais. Tal significa que os Sub-
Beneficiários Secundários, etc., estão incluídos. 
17 Tal como definido no Regulamento das Subvenções do Fundo Global (2014), uma "entidade governamental" significa uma secção, 
ministério, divisão, departamento, unidade ou agência, entidade instrumental ou outra entidade do governo do país anfitrião em questão 
em qualquer nível, ou qualquer entidade ou organização na qual o governo desse país anfitrião a qualquer nível seja um acionista 
maioritário ou sobre cujas operações o governo desse país anfitrião em qualquer nível possua controlo ou influência substancial. 

https://www.theglobalfund.org/media/5873/psm_procurementsupplymanagement_guidelines_en.pdf


Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   15 

Principal em causa, em conformidade com as leis apropriadas, deve assegurar o pagamento às autoridades 

fiscais relevantes dos impostos com retenção na fonte dos salários desses funcionários nacionais aquando do 

desembolso do orçamento da subvenção e a declaração dos ganhos a essas autoridades fiscais ou outras de 

natureza semelhante. 
 

2.5  Processamento de complementos de salários e custos 
relacionados com viagens  

 

84. O Fundo Global implementou medidas para racionalizar o pagamento de complementos (conforme 

definido na secção 6.1), ajudas de custo relacionadas com viagens e práticas de transporte para programas 

apoiados pelo Fundo Global. O Fundo Global está empenhado em harmonizar as práticas de ajudas de custo 

com os parceiros doadores e alinhá-las com o próprio sistema do país no pagamento de salários e taxas 

aplicáveis de ajudas de custo. 

 

85. Por conseguinte, e para evitar perturbações na prestação do serviço, permitimos que algumas subvenções 

continuassem a pagar complementos de salários no âmbito de um plano de transição definido que visa 

suprimir gradualmente esses pagamentos regulares18. Em vigor a partir do ciclo de 2017-2019, a menos que 

exista um plano de transição válido do ciclo anterior, ou o objetivo de alcançar resultados para a saúde que 

exerçam impacto, os recursos do Fundo Global não devem ser utilizados para o pagamento de "complementos 

de salários". 

 

86. Os governos comprometeram-se e devem continuar a elaborar um programa de remuneração sustentável 

enquanto parte de uma reforma mais vasta do serviço civil/público no sentido de reforçar os sistemas de 

motivação/retenção. O Fundo Global pode participar no financiamento desses sistemas mais vastos ao abrigo 

de SSRS elaborados e apoiados pelo governo e parceiros nacionais que reforçam a eficiência e eficácia gerais 

de intervenções de prestação de serviços de subvenções do Fundo Global.  

 

2.6  Processamento de custos partilhados  
 

87. Para efeitos de orçamentação e comunicação de despesas do Fundo Global, os custos partilhados podem 

ser definidos como despesas que podem ser atribuídas a duas ou mais fontes de financiamento (governo, 

Fundo Global, outros doadores e outras fontes de financiamento) ou a diferentes subvenções do Fundo Global 

com base em benefícios partilhados e eficiência administrativa. A partilha de custos é permitida nas 

subvenções do Fundo Global nas seguintes circunstâncias:  

¶ método de repartição claramente estipulado nos pressupostos do orçamento; 

¶ verificável nos registos dos implementadores com provas do princípio de "partilha justa"19;  

¶ necessária e razoável para o alcance adequado e eficiente dos objetivos da subvenção e do 

programa; 

¶ incluída no orçamento aprovado quando exigido; 

¶ incorrida durante o período de implementação da subvenção. 
 

88. A mesma metodologia utilizada para a repartição de orçamentos de atividades partilhadas no último 

orçamento aprovado deve ser aplicada à repartição das despesas. Os custos partilhados reais incorridos e 

comunicados ao Fundo Global devem basear-se na despesa real incorrida pelo implementador e não no 

montante orçamentado. 
  

                                                        
18 Pagamento automático de complementos de salários sem um quadro de desempenho que meça o impacto. 
19 Partilha justa refere-se à proporção dos custos que pode ser atribuída à(s) subvenção(ões) do Fundo Global com base no valor, espaço, 
nível de financiamento e outras considerações relacionadas com as transações. 
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2.7  Diferenciação entre orçamentação e relato  de despesas  
 

89. O requisito padrão consiste em orçamentar e relatar  por intervenções e elementos de custos, ao passo que 

são gerados relatórios de variação ao mesmo nível das classificações. 

 

90. Enquanto parte do Quadro de Diferenciação, o Fundo Global reviu a classificação dos países com base em 

três categorias de portefólio: Concentrado , Nuclear  e de Alto Impacto. A classificação do portefólio é 

atualizada em cada período de alocação.  

 

91. Os países concentrados, salvo indicação em contrário do Fundo Global, estão autorizados a orçamentar e 

relatar  utilizando as categorias abrangentes de intervenção e agrupamentos de custo. 

 

92. Os implementadores pertencentes aos países Nucleares e de Alto Impacto podem também estar 

autorizados a orçamentar e relatar  utilizando as categorias abrangentes de intervenção e agrupamentos de 

custo. O Beneficiário Principal deve receber uma pré-aprovação por escrito do Fundo Global sobre o 

mecanismo de orçamentação e relato e formato a utiliz ar antes da submissão e aprovação do orçamento 

pormenorizado. O mecanismo diferenciado aprovado é, de uma maneira geral, válido para a duração do 

período de implementação. 
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3 Mecanismo de orçamentação  

93. A abordagem modular é utilizada para gerir investimento s do Fundo Global nas três doenças e é definida 

por uma hierarquia padronizada da abordagem modular e da dimensão do cálculo de custos.  
 

94. Esta abordagem obedece a uma estrutura modular que consiste numa lista de módulos20, intervenções 

relacionadas e indicadores associados de impacto/resultado e de cobertura para monitorizar o progresso 

relativo às três doenças e a SSRS. Os módulos constituem áreas abrangentes do programa que são ainda 

subdivididas por um vasto conjunto de intervenções essenciais para uma resposta adequada às três doenças e 

para a criação de sistemas para a saúde resilientes e sustentáveis. 

 

95. Esta abordagem oferece aos candidatos e implementadores uma abordagem padronizada de cálculo de 

custos que incorpora os elementos de custos enquanto parte integrante da abordagem modular a fim de 

reforçar ainda mais os módulos e intervenções padronizados. Proporciona uma estrutura para que os 

candidatos preencham os modelos do quadro de desempenho e do orçamento, as tabelas programáticas do 

panorama de lacunas e financiamento e assegura a consistência na documentação e acompanhamento de 

orçamentos, despesas e resultados da subvenção ao longo do ciclo de vida da subvenção. 
 

96. Ao submeter uma solicitação de financiamento, e para qualquer submissão de orçamento subsequente, o 

candidato deve prestar uma atenção adequada aos seguintes itens durante o diálogo com o país, o 

desenvolvimento da solicitação de financiamento e as fases de elaboração da subvenção: 

¶ elaboração de orçamentos para todas as atividades significativas21 do Beneficiário Principal e dos 

Beneficiários Secundários, suficientemente pormenorizados, recorrendo à abordagem modular e 

dimensão do cálculo de custos do Fundo Global; 

¶ ligações claras e tangíveis entre os indicadores programáticos para objetivos de impacto e 

financeiros, a fim de fornecer uma ferramenta significativa para monitorizar o desempenho 

subsequente; 

¶ ênfase significativa em garantir que os planos de gestão da subvenção e os orçamentos são realistas, 

baseados em pressupostos válidos, desenvolvidos por pessoas devidamente qualificadas e que 

representam uma boa relação qualidade-preço; 

¶ implementar procedimentos rigorosos para planear atividades, recolher informações de entidades 

competentes responsáveis pelas diferentes componentes e elaborar orçamentos; 

¶ instituir um mecanismo de controlo orçamental através do qual as despesas reais sejam comparadas 

com o orçamento e os progressos programáticos com uma frequência razoável e explicações sejam 

exigidas para variações significativas do orçamento; 

¶ determinar se serão necessárias pré-aprovações de ajustamentos orçamentais e em que 

circunstâncias. 

 

3.1 Orçamento da solicitação de financiamento  
 

97. O desenvolvimento de uma solicitação de financiamento exige um processo colaborativo e iterativo. Todas 

as partes interessadas, incluindo os parceiros nacionais, o Mecanismo de Coordenação do País e o Painel de 

Análise Técnica, têm de estar ativamente envolvidas e colaborar com comentários e sugestões. O Secretariado 

do Fundo Global oferece orientações relevantes sobre o mecanismo em geral e as ferramentas aplicáveis para 

apoiar as partes interessadas. Os candidatos devem assegurar que as iterações relevantes no país foram 

concluídas e validadas pelas principais partes interessadas antes da submissão do orçamento da solicitação de 

financiamento ao Fundo Global.  
 

                                                        
20 A lista de módulos e intervenções está em sintonia com as orientações recomendadas pelos parceiros técnicos. A estrutura foi 
atualizada em 2016 a fim de refletir as orientações técnicas mais recentes, bem como a nova estratégia do Fundo Global (2017-2022). 
Estão disponíveis mais informações no Manual da Estrutura Modular . 
21 Incluindo quaisq uer atividades de mitigação do risco e de garantia acordadas com o Fundo Global (se aplicável). 

https://www.theglobalfund.org/media/4309/fundingmodel_modularframework_handbook_en.pdf
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98.  A solicitação de financiamento será submetida para uma ou mais componentes. Por exemplo, pode 

verificar -se uma solicitação de financiamento para a TB, o VIH, a Malária, os SSRS, conjunta para a TB/VIH 

ou uma solicitação de financiamento combinada que inclua várias componentes.  
 

99. O orçamento na fase de solicitação de financiamento serve para indicar as escolhas de investimento 

estratégico e de intervenção efetuadas pelo candidato. Enquanto parte de uma abordagem simplificada e 

diferenciada, os orçamentos iniciais da "melhor estimativa" por intervenção e agrupamento de custos 

constituem os requisitos mínimos para a submissão de uma solicitação de financiamento. Não é necessário um 

orçamento pormenorizado (abrangendo atividades individuais) nesta fase, a fim de evitar complicar 

excessivamente a análise e as decisões estratégicas exigidas. Desta forma, os países contam também com a 

flexibilidade necessária para determinar uma estimativa alargada dos requisitos de financiamento gerais para 

o país ao longo dos próximos três anos, em linha com a sua alocação comunicada.   
 

100. O orçamento na fase de solicitação de financiamento deve ser submetido recorrendo ao modelo padrão 

do Fundo Global e deve incluir, no mínimo, as seguintes informações básicas: 

¶ módulos - selecionados com base numa lista prescrita por componente da doença; 

¶ intervenções - relacionadas com o módulo selecionado da lista prescrita; 

¶ implementador(es) proposto(s);  

¶ agrupamento de custos - selecionado com base numa lista prescrita (ver Anexo 1);  

¶ montante por ano e por intervenção na moeda da subvenção. 
 

101. Por conseguinte, os requisitos em termos de informação-chave para os orçamentos nesta fase são os 

seguintes. 

¶ Uma descrição da intervenção, incluindo pormenores sobre: 

o a população-chave e o alcance geográfico; 

o a abordagem da implementação;  

o outras informações relevantes.  

¶ O financiamento anual necessário para cada intervenção, incluindo os seguintes dados qualitativos 

(se disponíveis):  

o pressupostos de custos (por ex., último custo histórico, propostas fornecidas por 

fornecedores, etc.);  

o referência às ferramentas de cálculo de custos dos parceiros de desenvolvimento (se 

aplicável, como o cálculo de custos Roll Back Malaria [Fazer Retroceder a Malária] para a 

Malária, a ferramenta de cálculo de custos da TB da Organização Mundial da Saúde, a One 

Health Tool [Ferramenta Uma Saúde] e outras ferramentas). 

¶ Beneficiário(s) Principal(ais) e Beneficiários Secundários implementadores propostos (se 

aplicável). 
 

102. É sabido que alguns países podem considerar mais conveniente22 elaborar um orçamento mais 

pormenorizado na fase de solicitação de financiamento, que pode depois ser consolidado num orçamento 

baseado na intervenção para submissão ao Fundo Global.  
 

103. Nos casos em que os últimos custos históricos de determinadas atividades conhecidas numa intervenção 

já estejam disponíveis, e para evitar o risco de orçamentar a mais ou a menos, em lugar de uma narrativa sobre 

as principais atividades necessárias para solicitações de financiamento, o candidato pode submeter um 

orçamento pormenorizado. A seleção ou não da opção do orçamento pormenorizado é inteiramente 

discricionária e baseada na preferência do país. 

 

 

                                                        
22 Especialmente quando se pretende que o tempo entre a aprovação da solicitação de financiamento e a aprovação antecipada do Conselho 
de Administração seja breve, os países poderiam ganhar eficiência ao começar com um orçamento pormenorizado. 
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3.2  Orçamento da elaboração  da subvenção  
 

104. Assim que uma solicitação de financiamento é aprovada para a elaboração da subvenção, os Beneficiários 

Principais nomeados23 devem desenvolver um orçamento pormenorizado utilizando como base a abordagem 

modular completa e a dimensão do cálculo de custos. O requisito padrão consiste em orçamentar por 

intervenções e elementos de custos. Enquanto parte da estrutura de diferenciação, os implementadores podem 

estar autorizados a orçamentar utilizando as categorias abrangentes por intervenção e agrupamentos de custos 

(ver secção 2.7 "Diferenciação da orçamentação e do relato de despesas"). 

 

105. Cada Beneficiário Principal deve submeter ao Fundo Global um orçamento pormenorizado para análise 

e aprovação. Este orçamento deve basear-se no financiamento cumulativo aprovado para a solicitação de 

financiamento , incluindo qualquer solicitação acima da alocação. O orçamento irá fornecer a seguinte 

informação e justificação: 

¶ alinhamento do orçamento pormenorizado com a solicitação de financiamento aprovada, levando 

em conta quaisquer ajustamentos comunicados no formulário de Análise pelo Fundo Global na 

sequência das análises do Painel de Análise Técnica e do Comité de Aprovação de Subvenções; 

¶ pressupostos utilizados para custos unitários baseados em dados históricos e/ou faturas pró-forma 

quando necessário.  

 

106. O orçamento pormenorizado deve ser submetido utilizando o modelo padrão do Fundo Global, que inclui 

as seguintes informações básicas: 

¶ módulos - selecionados com base numa lista prescrita por componente da doença;  

¶ intervenções - relacionadas com o módulo selecionado da lista prescrita; 

¶ atividade - descrições individuais; 

¶ implementador ï a entidade que iria implementar e gerir 24 a rubrica orçamental associada; 

¶ elemento de custos25 ï selecionado com base numa lista prescrita (ver Anexo 1 );  

¶ moeda de pagamento - pode ser a moeda da subvenção, a moeda local ou qualquer outra moeda. A 

moeda de pagamento é a moeda que será utilizada para pagar os bens e serviços. Por exemplo, os 

salários são geralmente pagos na moeda local26 e os produtos de saúde são pagos em dólares norte-

americanos; 

¶ custo unitário 27 no início do orçamento e fator de inflação/aumento anual;  

¶ quantidades necessárias para cada período para alcançar os objetivos do programa; 

¶ período (trimestre) - este deve ser o período de pagamento estimado. Em geral, são excluídos os 

prazos de aprovisionamento para a entrega dos bens/serviços/produtos básicos a menos que exista 

uma cláusula específica no acordo de subvenção citando um requisito jurídico nacional para aceder 

ao financiamento antes do início do processo de aprovisionamento.  
 

107. O orçamento total não deve exceder o financiamento disponível, ou seja, o financiamento aprovado para 

a solicitação de financiamento conforme ajustado através de quaisquer fundos acima da alocação comunicada 

pelo Fundo Global por escrito. 

 

 

 

                                                        
23 Este aspeto está sujeito à conclusão da avaliação de capacidades e aos padrões mínimos para cada Beneficiário Principal nomeado pelo 
Mecanismo de Coordenação do País.  
24 A entidade que iria receber o financiamento associado a esta rubrica orçamental, realizar o aprovisionamento e assegurar o pagamento 
dos bens e serviços relevantes.  
25 Enquanto parte da estrutura de diferenciação, alguns implementadores podem estar autorizados a fornecer o orçamento pormenorizado 
utilizando a categoria de custo abrangente.  
26 À exceção de membros do pessoal expatriados que possam ser pagos noutras moedas. 
27 Os Beneficiários Principais devem utilizar e aplicar preços de referência relevantes de custos históricos ou conforme publicados pelo 
Fundo Global ou pelos parceiros de desenvolvimento (se não estiver disponível uma referência do Fundo Global). Estes preços devem 
basear-se em faturas pró-forma (pelo menos três propostas, quando necessário). 
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3.3  Mecanismo de aprovação do orçamento  
 

108. A solicitação de financiamento e o orçamento pormenorizado elaborado para o processo de elaboração da 

subvenção devem ser submetidos ao Fundo Global no formato prescrito.  

 

109. O orçamento resumido é automaticamente produzido com base nas informações fornecidas no orçamento 

pormenorizado para todas as fases do mecanismo de orçamentação (por ex., solicitação de financiamento, 

elaboração da subvenção, revisões da subvenção e outras fases). O orçamento resumido reflete os custos de 

cada intervenção (ou seja, a abordagem modular) e o agrupamento de custos utilizando classificações padrão 

do orçamento fornecidas na dimensão do cálculo de custos (elementos de custos/agrupamento de custos).  
 

110. O Fundo Global é responsável pela análise geral e aprovação do orçamento. O Fundo Global pode solicitar 

ao Agente Local do Fundo que realize uma análise do orçamento e que a forneça diretamente ao Fundo Global. 

Esta análise pode ser levada em conta pelo Fundo Global na análise e aprovação final do orçamento.  
 

111. A fim de assegurar uma análise e aprovação eficientes e atempadas, o Beneficiário Principal deve incluir 

todos os pressupostos de custo unitário e submeter todos os documentos justificativos relevantes. O Fundo 

Global ou o Agente Local do Fundo pode solicitar informações adicionais e estas devem ser disponibilizadas 

pelo Beneficiário Principal de forma atempada. 
 

112. O tempo estimado para a análise e aprovação do orçamento pormenorizado submetido pelo Beneficiário 

Principal é de 30 a 90 dias, dependendo da fase do processo e da qualidade da informação submetida. A Equipa 

Nacional irá manter o Beneficiário Principal informado ao longo do processo de análise. As clarificações e/ou 

orçamentos complementares que não cumpram os princípios descritos nestas diretrizes poderão enfrentar 

atrasos adicionais no processo de aprovação.  
 

113. Uma vez aprovado, o orçamento é captado nos sistemas do Fundo Global como o orçamento aprovado 

oficial e utilizado como base para o relato financeiro a menos que seja alterado através de uma carta de 

implementação. O último orçamento resumido28, conforme anexado ao acordo de subvenção ou a uma carta 

de implementação, é também o "orçamento de referência " e todos os ajustamentos ao orçamento serão 

comparados com esta versão para o estabelecimento de limiares de materialidade.  
 

114. A análise do orçamento regular versus variação real para o relato das despesas ao Fundo Global será 

baseada no orçamento aprovado mais recente (orçamento aprovado revisto) que foi aprovado através de um 

acordo juridicamente vinculativo ( acordo de subvenção ou carta de implementação) entre o Beneficiário 

Principal e o Fundo Global. Todas as outras alterações devem ser processadas como variações apenas e o 

Beneficiário Principal não deve atualizar os valores do orçamento para efeitos de relato. As explicações 

relativas a este tipo de ajustamentos devem ser incluídas na análise da variação. 

 

3.4  Revisões do orçamento - implementação da subvenção  
 

115. No decurso normal da implementação de uma subvenção, um Beneficiário Principal deve realizar análises 

regulares ao orçamento a fim de identificar as necessárias alterações orçamentais. As revisões do orçamento 

podem ser necessárias para responder a realidades do programa (por exemplo, para refletir alterações nos 

custos unitários dos itens que estão em vias de ser adquiridos). 
 

116. As revisões do orçamento foram classificadas como "materiais" e "não materiais" para efeitos de 

estabelecimento de um mecanismo preciso e claro para a aprovação de ajustamentos orçamentais.  
 

3.4.1  Orçame nto material e não  material  
 

117. O quadro que se segue apresenta as predefinições de revisões do orçamento materiais e não materiais. Os 

limi ares abaixo apresentados são cumulativos para o período total da implementação e são sempre 

                                                        
28 As alterações ao orçamento do acordo da subvenção original devem cumprir integralmente as disposições estabelecidas no parágrafo 
134 deste documento. 
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comparados com o último orçamento resumido29 (o "orçamento de referência") a fim de estabelecer o nível de 

materialidade.  
 

Quadro 1 - Revisões do orçamento materiais e não  materiais  

 

Revisão do orçamento  

para qualquer  

intervenção padrão  

Revisão do orçamento 

para qualquer categoria 

de custo discricionária  

É necessária a 

aprovação 

prévia por 

escrito do 

Fundo Global?  

Revisão do 

orçamento não  

material  

Menos de 15% de variação  

no orçamento total para 

qualquer intervenção (quer 

crescente, quer decrescente)30 

Menos de 5% de aumento  

no orçamento total de 

qualquer categoria de custo 

discricionária  

Não  

Revisão do 

orçamento 

material  

i) Qualquer revisão do orçamento acima dos limiares de revisão 

do orçamento não material acima definida 31 

ii) Qualquer revisão do orçamento que introduza novos  

módulos e intervenções 

Sim  

 

118. A predefinição de uma categoria de custo discricionária inclui: recursos humanos, veículos, custos 

relacionados com viagens (ajudas de custo, etc.) e custos indiretos/despesas gerais. Outras categorias 

predefinidas podem ser adicionadas à lista de categorias de custo discricionárias por iniciativa do Fundo 

Global, levando em conta o contexto do país e os riscos associados à subvenção, e serão comunicadas ao 

Beneficiário Principal por escrito.  

 

119. Em casos específicos, com base na avaliação de risco do país, a Equipa Nacional pode estabelecer 

definições alternativas de revisões do orçamento "materiais" e "não materiais" 32, que podem diferir das 

definições acima mencionadas. Em todos esses casos, as definições estabelecidas pela Equipa Nacional serão 

comunicadas por escrito ao Beneficiário Principal e as definições estabelecidas pela Equipa Nacional 

substituirão as definições estabelecidas nestas diretrizes. 

 

120. Conforme anteriormente referido, as revisões do orçamento materiais exigem a pré-aprovação por escrito 

do Fundo Global antes do início da atividade e do pagamento relacionado. Os Beneficiários Principais podem 

levar a cabo revisões não materiais sem a aprovação prévia do Fundo Global. 

 

121. Os limiares aplicáveis só se aplicam a revisões do orçamento que não alteram o quadro de desempenho. 

Se as revisões orçamentais forem acompanhadas de alterações nos indicadores e metas do quadro de 

desempenho, é necessário respeitar o Manual de Política Operacional, Secção 2.2: Manual de Política 

Operacional sobre Revisões da Subvenção. 

 

122. Uma revisão orçamental material é geralmente definida como uma alteração orçamental ao orçamento 

aprovado oficial com base no limiar de +/ -15% de qualquer intervenção aprovada. Além do limiar máximo de 

+/ -15% de qualquer intervenção aprovada, as alterações orçamentais não podem exceder +5% do orçamento 

total relativo a um determinado número de categorias de custo, designadas como categorias de custo 

discricionárias.  
 

123. Uma revisão orçamental não material é definida como uma alteração orçamental ao orçamento 

oficialmente aprovado abaixo do limiar de +/ -15% e abaixo do limiar das categorias de custo discricionárias 

                                                        
29 Conforme anexado ao acordo de subvenção ou a uma carta de implementação. As alterações ao orçamento do acordo de subvenção 
original devem cumprir integralmente as disposições estabelecidas no parágrafo 134 deste documento. 
30 Incluindo tanto a intervenção "crescente" (que recebe os fundos) como a intervenção "decrescente" (a intervenção da qual os fundos 
são retirados). 
31 Ou seja, uma variação de 15% ou mais (quer crescente, quer decrescente) no orçamento total para qualquer intervenção ou uma 
variação de 5% ou mais no orçamento total para qualquer categoria de custo discricionária.  
32 Os limiares aplicáveis a uma revisão não material só podem ser aumentados com a aprovação prévia por escrito do Chefe do 
Departamento de Gestão da Subvenção relevante e do Chefe do Departamento de Finanças e Controlling. 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
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(ou de qualquer outro limite comunicado pelo Fundo Global no acordo de subvenção ou em quaisquer outras 

notificações legais oficiais) de qualquer intervenção aprovada. 

 

124. Para quaisquer revisões do orçamento: 

i. Os implementadores estão aptos a criar novas atividades no âmbito de uma intervenção aprovada, 

desde que se demonstre que esta atividade está em sintonia com os objetivos do programa e que é 

estratégica para alcançar os objetivos/metas. 

ii.  Sempre que possível, o cálculo de custos de todas as novas atividades deve ser baseado nos últimos 

pressupostos aprovados utilizados para orçamentar ajustamentos +/- devido a alterações nos 

fatores macroeconómicos (taxa de câmbio e inflação). 

iii.  Quando nenhum dos pressupostos utilizados para a orçamentação é relevante para as novas 

atividades, o Beneficiário Principal deve documentar a base do cálculo de custos utilizad a para 

essas novas atividades e mantê-la disponível para análise sempre que necessário. 

iv. Para todas as revisões do orçamento não materiais propostas (incluindo a criação de novas 

atividades), os implementadores têm de seguir os seus procedimentos internos de alteração do 

orçamento com uma nota explicativa e a aprovação formal da autoridade competente ao nível do 

implementador. Sempre que solicitado, essa nota explicativa e a aprovação formal servirão como 

base de verificação pelo Fundo Global e/ou um dos seus agentes (por exemplo, Agente Fiscal ou 

Agente Local do Fundo). Na ausência de uma aprovação antecipada formal por escrito, as despesas 

podem ser classificadas como não conformes pelo Fundo Global. 
 

125. As revisões do orçamento são calculadas com base no orçamento da intervenção para o período de 

implementação total e não no orçamento da intervenção de um determinado ano. As revisões do orçamento 

são calculadas com base tanto na intervenção "crescente" (que recebe os fundos) como na intervenção 

"decrescente" (da qual os fundos são retirados). O aumento ou decréscimo de uma intervenção deve respeitar 

tanto as habituais regras de +/-15% como o princípio de ajustamento das categorias discricionárias salvo 

indicação em contrário no acordo de subvenção. 
 

126. De igual modo, as revisões do orçamento para as categorias de custo discricionárias são calculadas com 

base no orçamento do agrupamento de custos para o período total da implementação. Não devem ser 

calculadas com base no orçamento do elemento de custo de um determinado ano. 

 

127. Nos casos em que a pré-aprovação de uma revisão do orçamento material do Fundo Global não seja 

obtida, a comunicação pós-incorrimento de variações materiais e a sua aprovação/aceitação ficam unicamente 

a critério do Fundo Global, com base na natureza da despesa e no contexto programático e financeiro. Caso 

essas despesas não sejam aceites pelo Fundo Global, serão classificadas como despesas não conformes33 e o 

Fundo Global solicitará ao Beneficiário Principal o reembolso dos custos associados.  
 

128. Em alguns casos, o Fundo Global pode exigir a pré-aprovação para todas as revisões do orçamento, 

independentemente do montante. Qualquer requisito deste tipo será comunicado ao Beneficiário Principal por 

escrito. As revisões do orçamento que poderiam potencialmente exigir a pré-aprovação do Fundo Global 

podem incluir:  

¶ quando uma Condição Precedente no acordo de subvenção exige especificamente a aprovação 

prévia de uma revisão do orçamento. 

¶ revisões do orçamento relacionadas com salários e complementos de salários, que podem causar 

preocupações especiais relativamente à sustentabilidade do programa. Entre os exemplos 

indicativos encontram -se os seguintes: 

o aumentos nos graus, números ou níveis de esforço do pessoal expatriado destacado para a 

subvenção;  

o aumentos nos números ou graus do pessoal local empregado por uma organização 

internacional ou agência da ONU em comparação com o organigrama e os orçamentos 

pormenorizados submetidos. 

¶ revisões do orçamento que a Equipa Nacional determina que devem ser pré-aprovadas, tais como: 

                                                        
33 Ver Secção 5, abaixo, sobre a classificação de despesas não conformes. 
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o aumentos no orçamento aprovado para uma viagem internacional de qualquer 

implementador (Beneficiário Principal ou Beneficiário Secundário);  

o aumentos nos custos unitários orçamentados para o reembolso do suporte de vida do 

paciente, ajudas de custos, taxas de combustível, etc. 

 

129. Os exemplos atrás referidos são indicativos e não exaustivos e serão aplicados por iniciativa da Equipa 

Nacional com base no contexto da subvenção e/ou nos riscos associados. 
 

130. O Beneficiário Principal, no âmbito das despesas a relatar ao Fundo Global, iria comunicá-las enquanto 

despesas regulares e forneceria comentários na análise da variação orçamental. 
 

131. Para efeitos do Fundo Global, não seria obrigatório que os implementadores solicitassem a aprovação das 

revisões do orçamento não materiais ao Mecanismo de Coordenação do País antes de submetê-las ao Fundo 

Global para aprovação.  

 

132. Se os ajustamentos ao orçamento pormenorizado implicarem ajustamentos correspondentes nos 

indicadores e metas do quadro de desempenho, é necessário respeitar o Manual de Política Operacional, 

Secção 2.2: Manual de Política Operacional sobre Revisões da Subvenção.  
 

133. Consulte o Anexo 2  para obter mais dados e exemplos sobre as revisões orçamentais. 

 

3.4.2  Rever o orçamento resumido  
 

134. O orçamento resumido, que constitui parte do acordo de subvenção, é considerado um ponto de 

referência e só necessita de ser revisto através de uma carta de implementação assinada pelo Fundo Global e 

pelo Beneficiário Principal em circunstâncias excecionais, como as seguintes: 

i. revisão do Programa34 em conformidade com o Manual de Política Operacional, Secção 2.2: 

Manual de Política Operacional sobre Revisões da Subvenção;  

ii.  financiamento adicional ou uma redução no financiamento;  

iii.  prolongamento do período de implementação da subvenção; 

iv. adição de um orçamento de um período de encerramento. 
 

135. Noutros casos, o Fundo Global irá fornecer uma aprovação por escrito ao Beneficiário Principal para uma 

revisão do orçamento, quer por correio eletrónico, quer por carta oficial. Uma aprovação por escrito fornecida 

desta forma terá o mesmo vigor e efeito que uma carta de implementação assinada pelo Fundo Global e pelo 

Beneficiário Principal. As aprovações por escrito podem ser fornecidas para os seguintes tipos de revisões, 

entre outras: 

¶ revisões do orçamento materiais, que não implicam as circunstâncias anteriormente referidas 

exigindo uma carta de implementação; 

¶ reinvestimento das poupanças no sentido de satisfazer a Exigência de Qualidade Não Financiada; 

¶ inclusão de novos implementadores.  

  

                                                        
34 Uma Revisão do Programa (anteriormente designada por "reprogramação") constitui o processo de alterar o âmbito e/ou a escala de 
um programa apoiado pelo Fundo Global com um teto de financiamento e período de implementação corrente já aprovados. 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
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4  Relato Financeiro  

136. O objetivo do Fundo Global consiste em investir recursos adicionais para lutar contra a SIDA, a 

Tuberculose e a Malária. A fim de desempenhar estas funções, o Fundo Global necessita de um conjunto 

mínimo de informações financeiras fiáveis no que respeita à implementação das subvenções. Estas 

informações de relato financeiro são importantes para:  

¶ apoiar a gestão da subvenção: dispor de detalhamentos financeiros e análises da variação, e estar 

apto a associar informações financeiras ao desempenho programático, reforçar a capacidade de 

tomar info rmadas decisões de financiamento e investimento (por ex., alocações, decisões de 

financiamento anual e desembolsos);  

¶ identificar áreas de risco financeiro: comparar as despesas com os orçamentos permite efetuar uma 

análise das variações que ajuda a identificar as causas originais que contribuem para os riscos 

financeiros em todo o portefólio da subvenção. Por exemplo, onde está a maior proporção de 

fundos alocados e que são ou não utilizados? Os fundos estão a ser despendidos nas áreas 

planeadas? Existe algum estrangulamento financeiro evidenciado por saldos de caixa significativos 

que resulte numa baixa absorção, como atrasos no aprovisionamento? Além disso, a análise dos 

resultados financeiros poderia também indicar áreas em que os controlos necessitam de ser 

reforçados. Por exemplo, uma análise do envelhecimento que revele adiantamentos pendentes 

duradouros e uma ausência de correlação entre o efeito financeiro e os resultados programáticos 

pode indicar a possibilidade risco de fraude, etc.;  

¶ para o relato externo e a mobilização de recursos: estar apto a demonstrar a eficiência dos 

investimentos do Fundo Global e demonstrar claramente que o financiamento é despendido em 

sintonia com o acordo de subvenção do Fundo Global aprovado a fim de alcançar o máximo de 

impacto no programa da doença é fundamental para o relato externo e a mobilização de recursos; 

¶ transparência e responsabilização: estar apto a relatar com precisão a utilização dos fundos aos 

doadores, ao público em geral e a outras partes interessadas de uma forma eficiente e atempada é 

um dos princípios básicos do Fundo Global. 
 

137. A fim de aprofundar a compreensão dos investimentos estratégicos em geral, todas as subvenções devem 

seguir o princípio mutuamente exclusivo e coletivamente exaustivo da orçamentação e do relato financeiro. 

Desta forma, o Fundo Global e as suas partes interessadas (incluindo candidatos e doadores) poderão 

beneficiar de dados sólidos relativos à orçamentação e à despesa para análise financeira que estejam também 

adequadamente associados aos indicadores e resultados programáticos relevantes.  
 

138. Com vista a obedecer facilmente às classificações de comunicação das despesas do Fundo Global, as 

classificações da abordagem modular e da dimensão do cálculo de custos devem ser incluídas enquanto campos 

de introdução ou registadas no sistema de contabilidade dos implementadores (especialmente do Beneficiário 

Principal e dos Beneficiários Secundários) para um melhor acompanhamento da despesa. Os implementadores 

são vivamente encorajados a dispor de um sistema capaz de acompanhar o orçamento pormenorizado 

aprovado (incluindo as atividades individuais) e as despesas face a estas atividades aprovadas. No entanto, os 

pormenores ao nível da atividade não têm de ser comunicados ao Fundo Global. No momento da comunicação, 

com base na introdução da despesa e nas classificações, os implementadores devem estar aptos a consolidar e 

comunicar a despesa em conformidade com as classificações do Fundo Global para intervenções, agrupamento 

de custos/elementos de custos e entidades implementadoras. 
 

4.1 Princípios e períodos do relato financeiro  
 

139. O(s) Beneficiário(s) Principal(ais) deve(m) selecionar um ciclo de relato anual para o relato programático 

e financeiro do Fundo Global35 para cada subvenção. Este ciclo de relato anual deve ser alinhado com o ciclo 

de relato regular nacional do país ou do beneficiário no que respeita a resultados programáticos e/ou o seu 

ciclo de relato financeiro nacional. Os Mecanismos de Coordenação do País e outros candidatos são vivamente 

encorajados a assegurar que os ciclos de relato anuais de todas as subvenções numa determinada componente 

da doença estejam alinhados, a fim de facilitar o relato em todo o portefólio da doença. 

                                                        
35 Poderá ter início em qualquer mês do ano para um período de 12 meses. 
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140. Para alinhar as datas de início da subvenção com o ciclo de relato anual selecionado, o primeiro e o último 

períodos de relato da subvenção podem ser superiores ou inferiores a 12 meses. O primeiro período da 

subvenção pode durar tão pouco como três meses ou tanto como 18 meses. Por exemplo, se a data de início da 

subvenção for 1 de abril e o ciclo de relato anual selecionado for de janeiro a dezembro, o primeiro período de 

relato36 deve abranger o período de abril a dezembro (ou seja, nove meses). O Fundo Global, por iniciativa 

própria, pode autorizar os Beneficiários Principais a combinarem os relatórios anuais do primeiro e do segundo 

período quando o primeiro período for inferior a seis meses. 
 

141. Nos casos em que os ciclos de relato programático e os ciclos fiscais no país não sejam os mesmos para os 

diferentes implementadores da mesma componente da doença, é recomendável que os implementadores 

cheguem a acordo quanto a um ciclo de relato comum, alinhado quer com o ciclo de relato programático, quer 

com o ciclo financeiro do principal implementador e/ou país.  
 

4.2  Âm bito e frequência do relato  
 

142. O âmbito e frequência do relato são geralmente determinados pela classificação atribuída ao país pelo 

Fundo Global (Concentrado, Nuclear e de Alto Impacto), conforme ilustrado na Figura 1, seguidamente 

apresentada. Levando em conta o contexto do programa e da subvenção, o Fundo Global pode determinar um 

âmbito e uma frequência de relato específicos da subvenção distintos da Figura 1. Estas alterações devem estar 

estipuladas no acordo de subvenção ou ser comunicadas ao Beneficiário Principal através de uma carta de 

desempenho ou de uma carta de implementação.  
 

143. Consulte as Diretrizes sobre Relatórios de Progresso e Pedidos de Desembolso do Beneficiário Principal  

para mais informações sobre o âmbito e frequência do relato. 

 

Figura 1  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

144. Além disso, os Beneficiários Principais têm de submeter um relatório de auditoria anual específico da 

subvenção, conforme exigido ao abrigo do Acordo de Subvenção relevante em conformidade com os requisitos 

das Diretrizes das Auditorias Anuais das Demonstrações Financeiras do Programa de Subvenções do Fundo 

Global. 

 

                                                        
36 O primeiro calendário anual associado da decisão de financiamento e de desembolso também será alinhado, contando ainda com um 
período de reserva. 

https://www.theglobalfund.org/media/6156/core_pudr_guidelines_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/6041/core_annualauditsoffinancialstatements_guideline_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/6041/core_annualauditsoffinancialstatements_guideline_en.pdf
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4.3  Outros relatórios financeiros ad hoc  
 

145. As Equipas Nacionais podem ponderar outros ciclos de relato ad hoc mais frequentes enquanto parte das 

medidas de mitigação do risco e para demonstrar uma melhor absorção do financiamento para subvenções de 

alto risco, contexto do país e/ou baixas taxas de absorção.  
 

146. Estes relatos devem ser diferenciados do relato financeiro anual tanto em âmbito como em profundidade. 

As Equipas Nacionais são encorajadas a desenvolver esses aspetos do relato enquanto parte da monitorização 

contínua da subvenção e dos "controlos locais". Não existe nenhum formato prescrito para esses relatórios e 

as Equipas Nacionais devem definir o conteúdo com o Beneficiário Principal e o Agente Local do Fundo. O 

formato deve basear-se nos relatórios existentes utilizados pela equipa de gestão do Beneficiário Principal para 

a monitorização operacional (se disponível).  
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5 Elegibilidade das despesas das subvenções 37 e processo 
de recuperação  

5.1 Elegibilidade das despesas das  subvenções  
 

147. As despesas incorridas pelos implementadores no âmbito das subvenções do Fundo Global podem ser 

classificadas como ñconformesò ou ñn«o conformesò para efeitos de elegibilidade. A elegibilidade das despesas 

é determinada inicialmente pelo Agente Local do Fundo e/ou por outros prestadores de garantia do Fundo 

Global (tais como auditores internos e auditores externos), sendo que a decisão final compete ao Fundo Global. 

 

148. Além disso, o Gabinete do Inspetor-Geral pode identificar despesas não conformes no âmbito das suas 

auditorias e inspeções. 

 

149. As despesas conformes  são as despesas incorridas em conformidade com os termos do acordo de 

subvenção respetivo (ou as despesas previamente aprovadas por escrito pelo Fundo Global) e validadas pelo 

Secretariado do Fundo Global e/ou pelos seus prestadores de garantia, com base em documentação 

comprovativa suficiente e adequada.  

 

150. As despesas não conformes  referem-se a despesas incorridas que não estão em consonância com as 

disposições do acordo de subvenção assinado ou com os procedimentos financeiros e de aquisições do 

implementador/da subvenção. As despesas não conformes podem incluir: 

¶ despesas não suportadas; 

¶ despesas incorridas fora do âmbito ou da vigência da subvenção; 

¶ despesas comprometidas por práticas interditas; ou  

¶ despesas relativas a outros tipos de não conformidade ou a má gestão dos fundos das subvenções 

(ou de bens ou serviços adquiridos com fundos das subvenções). 
 

151. O Fundo Global pode, a seu critério, solicitar aos implementadores38 que reembolsem, total ou 

parcialmente, quaisquer despesas classificadas como não conformes39 (consultar a secção sobre o processo de 

recuperação). 
 

152. O quadro seguinte apresenta uma lista não exaustiva de despesas que poderão ser classificadas como não 

conformes pelo Fundo Global. 

 

 

                                                        
37 As despesas não conformes para fins do Fundo Global referem-se genericamente às despesas inelegíveis totais que podem ser objeto 
de recuperação de fundos junto dos implementadores das subvenções. 
38 O Beneficiário Principal é responsável por reembolsar ao Fundo Global qualquer despesa não conforme confirmada, quer essa despesa 
não conforme resulte da sua atuação (ou não atuação) ou da atuação (ou não atuação) de outros implementadores, contratantes ou 
outras partes terceiras. 
39 Nos termos do acordo de subvenção, o Fundo Global tem igualmente o direito de exigir reembolsos noutras circunstâncias, 
designadamente em caso de rescisão ou suspensão do acordo de subvenção ou quando se verifique violação de qualquer disposição do 
mesmo.  
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Despesas não 
suportadas  

Despesas não suportadas significam as despesas em relação às quais toda ou parte 
da documentação ou aprovações exigidas à luz da regulamentação aplicável (por 
exemplo, os procedimentos do Beneficiário Principal, os princípios contabilísticos 
geralmente aceites, os regulamentos nacionais em matéria de contratação pública, 
etc.) não foram apresentadas durante a análise do Fundo Global ou de algum dos 
seus prestadores de garantia. Descrevem-se adiante tipos específicos de despesas 
não suportadas: 

¶ Ausência de documentos comprovativos das despesas:  sempre que 
não seja apresentado comprovativo que justifique a despesa de fundos das 
subvenções e seja difícil ou impossível fundamentar se a despesa foi incorrida 
de acordo com os termos do respetivo acordo de subvenção.  

¶ Documentos comprovativos das despesas insuficientes e/ou 
inadequados:  sempre que a documentação apresentada seja insuficiente 
e/ou inadequada para comprovar as despesas reclamadas pelo implementador 
e se foram incorridas de acordo com os termos do respetivo acordo de 
subvenção. 

¶ Assinaturas/autorizações em falta ou inadequadas:  sempre que as 
despesas não tenham sido assinadas nem devidamente autorizadas em moldes 
apropriados, conforme estipulado no manual de procedimentos aplicável e/ou 
no procedimento relativo a signatários autorizados e assinaturas aprovadas do 
implementador (designadamente um signatário em falta e/ou incorreto no 
comprovativo de pagamento ou na instrução ao banco). 

As despesas não conformes na categoria de despesas não suportadas poderão 
incluir, entre outras:  

¶ Livros e registos incompletos  

¶ Falta de documentos comprovativos que expliquem discrepâncias entre os 
relatórios financeiros apresentados pelos beneficiários secundários (como, por 
exemplo, a reconciliação de adiantamentos de tesouraria) e as despesas reais 
dos beneficiários secundários 

¶ Falta de documentação de terceiros, como faturas originais ou inexistência de 
recibos (como seja o caso de ajudas de custo para formação) 

¶ Falta de comprovativo do recebimento de mercadorias ou da elaboração de 
serviços (em particular, de atividades de formação e outros eventos de 
esclarecimento/educação/comunicação) 

¶ Ausência de justificativo do consumo/compra de combustível (sobretudo se 
existirem leituras contradit órias do conta-quilómetros ou um âmbito 
programático previsto)  

¶ Ausência de comprovativo do consumo ou entrega de bens ou serviços, de 
acordo com as regras financeiras e programáticas aplicáveis ao Beneficiário 
Principal  

¶ Falta de cartões de embarque/faturas de hotéis que justifiquem pedidos de 
reembolso de despesas de viagem 

¶ Falta de documentação comprovativa de fornecimentos e fornecedores que 
corrobore a existência de bens ou serviços (inventário, recibos, faturas e prova 
de pagamento, consoante o caso) 

¶ Falta da assinatura de colaboradores em contratos de trabalho 

¶ Ausência de assinatura em pedidos de reembolso de ajudas de custo e folhas de 
presença ou duplicações/inconsistências nas folhas de assinaturas 

¶ Número insuficiente de assinaturas autorizadas relativamente aos montantes 
reclamados 

¶ Pagamento efetuado a um indivíduo quando a fatura comprovativa foi 
apresentada por uma empresa 

¶ Cheques endossados e levantados por uma pessoa associada a um Beneficiário 
Principal sem a justificação apropriada 

¶ Falta de documentação de suporte de despesas (por exemplo, recibos de caixa 
ou movimentos em extratos bancários apenas, sem outros registos 
contabilísticos)  

¶ Ausência de documentação concursal original 

¶ Comprovativo inexistente ou insuficiente da solicitação de orçamentos ou dos 
orçamentos recebidos 

¶ Custos partilhados sem justificação adequada 
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Despesas 
incorridas fora do 

âmbito ou da 
vigência da 
subvenção  

Esta categoria refere-se a despesas incorridas com atividades ocorridas fora 
do âmbito ou da vigência da subvenção. Descrevem-se adiante tipos 
específicos de despesas deste tipo: 

¶ Despesas incorridas fora do período de implementação ou do 
período de encerramento da subvenção:  referem-se a despesas 
incorridas ou a atividades realizadas fora do período de implementação 
ou do período de encerramento da subvenção, definido no acordo de 
subvenção. 

¶ Despesas com bens e serviços não incluídos no 
orçamento 40 /planos de trabalho aprovados:  sempre que as 
despesas/atividades não se relacionem com a subvenção, de acordo 
com os orçamentos e planos de trabalho aprovados para o período em 
questão. 

¶ Despesas acima dos orçamentos aprovados: sempre que as 
despesas excedam os montantes aprovados nos orçamentos41 e nos 
planos de trabalho em valor ou quantidade, relativamente ao período 
aplicável. 

¶ Despesas que, de outro modo, violem o acordo de subvenção:  
designadamente prejuízos quando os fundos das subvenções não sejam 
geridos de forma prudente ou não sejam depositados numa conta 
bancária apropriada. 

                                                        
40 Exceto nos casos em que o implementador tenha obtido aprovação prévia por escrito do Gestor do Portefólio do Fundo para realizar 
despesas fora do orçamento aprovado, utilizando verbas economizadas ou uma revisão orçamental. 
41 Não inclui despesas incorridas pelos implementadores dentro do limite não material  estipulado na secção 3 das presentes orientações 
e/ou de uma disposição específica no acordo de subvenção que não obrigue a aprovação prévia. 
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Despesas 
comprometidas por 
práticas interditas  

As despesas comprometidas por práticas interditas podem incluir, entre 
outras: 

¶ A descoberta de um conflito de interesse não revelado ou inequívoco 

¶ Documentos falsificados ou forjados:  documentos que tenham 
sido comprovadamente falsificados pelo beneficiário ou pelo 
fornecedor ou que, por qualquer outro motivo, não sejam autênticos. 

¶ Despesas comprometidas por comportamentos interditos:  
designadamente práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas 
coercivas, práticas colusivas, práticas abusivas, práticas obstrutivas, 
retaliação, branqueamento de capitais e terrorismo financeiro. Estas 
incluem despesas em que haja fraude comprovada com intenção de 
induzir em erro o Beneficiário Principal ou o Fundo Global e/ou obter 
lucro para a parte que pratica a fraude, de acordo com as definições 
aplicáveis no âmbito dos acordos de subvenção ou dos Códigos de 
Conduta do Fundo Global destinados a Beneficiários e Fornecedores. 

¶ Desvio total ou parcial de ativos para utilizações não 
programáticas:  uso indevido, peculato, apropriação indevida. 

¶ Esbanjamento : desrespeito pela eficiência e pela racionalidade 
económica. Danos ou perda de bens devido a negligência, a más 
condições de armazenagem, a aquisições dentro do orçamento mas 
com quantificação materialmente desadequada, tendo como resultado 
excedentes não utilizados. 

¶ Irregularidades de aquisição:  ausência de concursos competitivos 
ou outros problemas relativos a aquisições a nível dos Beneficiários 
Principais ou dos beneficiários secundários. Por exemplo: 

¶ ausência de concurso a um nível adequado à luz das regras aplicáveis; 

¶ substituição de ativos ou pagamento sem entrega. 

¶ Preços superiores aos preços correntes de mercado  para bens 
e serviços sem fundamentação/justificação adequada. 

¶ Práticas de contratação inadequadas:  falta de prestações 
concretas, assim como falta de inclusão de códigos de conduta e de 
direitos de acesso, segundo o acordo de subvenção. 

¶ Concursos não competitivos, colusão/pagamentos de 
facilitação inapropriados:  inclui práticas 
colusivas/coercivas/corrup tas, problemas de conflitos de interesse e 
manipulação das especificações técnicas em concursos a fim de 
favorecer um concorrente em particular.  
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Outros tipos de  
não conformidade 

e má gestão  
de fundos das 

subvenções  

Outros tipos de não conformidade e má gestão de fundos das subvenções 
poderão incluir:  

¶ Impostos recuperáveis  não recuperados pelo implementador num 
espaço de tempo razoável (seis a nove meses após a realização efetiva 
da despesa).  

¶ Caducidade  ou deterioração  de medicamentos e consumíveis 
resultante de negligência por parte do(s) implementador(es). 

¶ Não substituição  de ativos extraviados ou furtados em consonância 
com o acordo de subvenção. 

¶ Não conformidade com a garantia de qualidade dos produtos 
de saúde e questões conexas:  aquisição de produtos que não 
cumprem os requisitos definidos nas políticas de garantia de qualidade 
do Fundo Global; especificações técnicas em concursos 
tendenciosas/adaptadas, restritivas da competitividade e em benefício 
de um produto (ou grupo de produtos) específico. 

¶ Acor dos com beneficiários secundários não conformes:  
acordos com beneficiários secundários que não correspondem às 
normas definidas no acordo de subvenção, assim como a falta de 
inclusão de códigos de conduta e de direitos de acesso. 

¶ Relatórios de auditoria:  relatórios de auditoria em falta, 
falsificados, não apresentados oportunamente ou em que a contratação 
da firma de auditores tenha sido comprometida. 

¶ Não reconhecimento como receitas da subvenção  de outras 
receitas (como as provenientes de projetos geradores de receitas, 
rendimentos de juros).  

¶ Aplicação de rendimentos de juros e/ou outras receitas 42  
(como as provenientes de projetos geradores de receitas) pelos 
implementadores sem a aprovação prévia por escrito do Fundo Global. 

¶ Montantes retidos sem autorizaç ão nos termos do acordo de 
subvenção , como saldos de caixa que não tenham sido devolvidos 
conforme exigido. 

 

5.2  Processo de recuperação  
 

153. Esta secção descreve o processo de recuperação de despesas classificadas como não conformes pelo 

Secretariado do Fundo Global.  

 

154. Quando as despesas são inicialmente classificadas como não conformes pelo Fundo Global, em consulta 

com o Agente Local do Fundo e/ou outros prestadores de garantia do Fundo Global, este informará o 

Beneficiário Principal por meio de uma notificação  oficial (como uma carta de desempenho ou uma carta de 

notificação) e solicitará justificação complementar e/ou o reembolso pelo Beneficiário Principal.  

 

155. O Beneficiário Principal dispõe de 60  dias a contar da data da notificação oficial do Fundo Global para 

reembolsar o montante indicado ou para apresentar os documentos de suporte pertinentes para análise do 

Fundo Global (com cópia para o Agente Local do Fundo). 

 

156. Após receção e análise de eventual justificação complementar e da documentação de suporte, o Fundo 

Global poderá reclassificar a despesa no todo ou em parte43 como conforme ou poderá confirmar que a despesa 

permanece não conforme. Se o Beneficiário Principal não apresentar qualquer justificação ou resposta no 

prazo de 60 dias, considera-se que as potenciais despesas não conformes identificadas são confirmadas como 

despesas não conformes. Todo e qualquer documento recebido após 90  dias contados da data da notificação 

oficial inicial pelo Fundo Global será objeto de um nível de escrutínio reforçado, incluindo, e não só, o 

encaminhamento para o Agente Local do Fundo ou para o Gabinete do Inspetor-Geral, conforme aplicável. 
 

                                                        
42 Rendimentos gerados por investimentos das subvenções do Fundo Global (como numerário ou venda de produtos). 
43 Por exemplo, pode contemplar-se a reclassificação parcial se, após verificação dos preços correntes de mercado, os valores pagos pelos 
bens e servios forem considerados inapropriadamente excessivos. Nestes casos, o Fundo Global poderia aceitar o ñpreo justoò como 
sendo elegível e a diferença de preço permaneceria como inelegível. 
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157. Se a despesa for confirmada como não conforme, será remetida uma solicitação de reembolso (uma 

carta de re ivindica ção ) do montante considerado não conforme na moeda da subvenção, aplicando na 

generalidade a taxa de câmbio à data da realização inicial da despesa ou à data da primeira notificação de 

inelegibilidade 44. O Fundo Global reserva-se o direito de exigir juros sobre quaisquer montantes não conformes 

a reembolsar, se aplicável. 

 

158. Quando houver despesas confirmadas como não conformes pelo Fundo Global, os fundos das subvenções 

não podem ser aplicados para cobrir essas despesas (mesmo que já tenham sido incorridas). 

 

159. O montante solicit ado na carta de reclamação deverá ser reembolsado na íntegra pelo Beneficiário 

Principal, diretamente na conta bancária especificada na carta de reclamação, no prazo de 60 dias a contar da 

notificação do pedido de reembolso45. Em regra, o Fundo Global não deduz despesas inelegíveis de 

desembolsos futuros como uma medida corretiva e os implementadores são obrigados a reembolsar em 

numerário os montantes não conformes cujo reembolso seja solicitado. A não devolução dos montantes cujo 

reembolso seja solicitado poderá ter impacto sobre futuras decisões de financiamento do Fundo Global, 

incluindo, entre outros aspetos, potenciais reduções ou o congelamento de financiamentos futuros do  Fundo 

Global.  

 

160. Na eventualidade de o Beneficiário Principal não poder reembolsar as despesas inelegíveis no prazo 

estipulado de 60 dias a contar da carta de reclamação, poderá apresentar um pedido formal de estabelecimento 

de um plano de amortização com o Fundo Global. Este pedido deve ser apresentado antes do termo do prazo 

de 60 dias. O plano de amortização poderá cobrir um período máximo de 12 meses, em função da natureza da 

inelegibilidade. Um plano de amortização mais extenso carece da aprovação do Comité de Recuperações do 

Fundo Global. 

 

161. A figura seguinte resume o processo de recuperação de despesas classificadas como não conformes pelo 

Secretariado: 

 

 

162. As despesas classificadas como não conformes pelo Gabinete do Inspetor-Geral num relatório de 

auditoria ou inspeção regem-se por um processo diferente. A Equipa Nacional encaminha todos estes casos 

para o Comité de Recuperações, o qual recomenda um montante recuperável para aprovação do Diretor 

Executivo com base nas conclusões do Gabinete do Inspetor-Geral. O Beneficiário Principal ou outra parte 

envolvida, geralmente, já terá tido a oportunidade de analisar um projeto de relatório ou as conclusões 

preliminares, em consonância com o Modelo de Envolvimento de Partes Interessadas do Gabinete do Inspetor-

Geral. 

 

163. Enquanto este processo interno decorre, depois de o Beneficiário Principal ter tido a oportunidade de 

analisar as conclusões iniciais da auditoria ou inspeção, o Secretariado poderá encetar discussões preliminares 

com o Beneficiário Principal a fim de determinar a sua posição relativamente a montantes potencialmente 

recuperáveis, identificados no relatório de auditoria ou inspeção, mas poderá não se comprometer com uma 

                                                        
44 Em princípio, os prejuízos cambiais devem ser suportados pelo Beneficiário Principal. 
45 Os custos de transação associados ao reembolso de despesas não conformes são suportados pelos Beneficiários Principais, utilizando 
fundos próprios e não fundos das subvenções. 



Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   33 

resolução sem a aprovação do Diretor Executivo. O Secretariado poderá, em qualquer momento, incumbir o 

Agente Local do Fundo ou outro prestador de garantia de conduzir trabalho complementar de 

acompanhamento, conforme apropriado. 

 

164. Na sequência da recomendação do Comité de Recuperações ao Diretor Executivo, assim que o Diretor 

Executivo der a respetiva aprovação, será enviada uma carta de reivindicação à Entidade Subvencionada e ao 

Beneficiário Principal, a qual segue o mesmo processo anteriormente descrito. A taxa de câmbio aplicada na 

carta de reclamação deverá ser a aplicada no relatório de auditoria ou inspeção do Gabinete do Inspetor-Geral. 

Conforme acima descrito, o Beneficiário Principal poderá apresentar um pedido formal para estabelecer um 

plano de amortização com o Fundo Global em resposta à referida carta de reivindicação. 
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6  Orientações específicas relativas a orçamentação e 
cálculo de custos  

6.1 Recursos hum anos  
 

165. Os custos com recursos humanos incluem a remuneração por serviços de emprego46 prestados, como 

vencimentos, salários e outros custos diretos de emprego, incluindo impostos sobre o rendimento do trabalho. 

A remuneração do pessoal deve ser orçamentada ao nível economicamente mais racional para alcançar os 

objetivos dos programas. Todos os custos com recursos humanos devem basear-se na moeda local. Em 

circunstâncias excecionais, se for proposta uma moeda diferente (USD/EUR), deve ser apresentada a respetiva 

justificação e indicada uma taxa de câmbio determinada de forma independente e passível de verificação.  
 

166. O Fundo Global poderá financiar custos com remunerações diretamente relacionadas com a elaboração 

de um programa para assegurar que esta é levada a cabo por pessoas competentes e motivadas. O Fundo Global 

não substituirá nem duplicará as modalidades de financiamento existentes. 

  

167. Os Beneficiários Principais e os beneficiários secundários relevantes são exclusivamente responsáveis por 

cumprir a legisl ação laboral e outra legislação aplicável (incluindo, entre outros, saúde e segurança no trabalho, 

salário mínimo, indemnizações compensatórias, segurança social e seguros de saúde e impostos). 
 

168. Os níveis de remuneração devem basear-se nos níveis de remuneração nacionais relevantes, 

contemplados nos regimes salariais nacionais ou interagências. Em termos gerais, os níveis de remuneração 

devem ser consistentes com a prática do mercado local para cargos semelhantes em organizações semelhantes. 
 

169. Na apresentação de uma solicitação de financiamento ao Fundo Global, o Mecanismo de Coordenação do 

País deve certificar-se de que os níveis de remuneração propostos são consistentes com os níveis de 

remuneração pertinentes no país. Qualquer discrepância em relação aos níveis de remuneração pertinentes no 

país deve ser justificada na solicitação de financiamento. 
 

170. Os custos com remunerações pagas através do mesmo Beneficiário Principal/beneficiário secundário 

devem ser harmonizados entre as subvenções do Fundo Global. Desencorajam-se vivamente níveis de 

remuneração criados especificamente para as subvenções do Fundo Global que divirjam dos níveis praticados 

no país, uma vez que contradizem o modelo do Fundo Global, são inconsistentes com o compromisso com a 

eficácia da ajuda e acarretam o risco de criar um sistema remunerat·rio ñbipartidoò no pa²s. Qualquer exce«o 

a este princípio deve ser plenamente justificada. 
 

171. O Fundo Global analisará e aprovará os níveis de remuneração durante o processo de elaboração da 

subvenção através da aprovação do orçamento. Com vista à justificação de todos os custos com recursos 

humanos, o Mecanismo de Coordenação do País e/ou o Beneficiário Principal/beneficiário secundário devem 

poder apresentar o regime salarial relevante (ou qualquer outra informação de referência relevante), bem como 

quaisquer informações adicionais solicitadas pelo Fundo Global. O Anexo  3A  contém uma lista indicativa de 

considerações relativas à documentação do nível de remuneração.  
 

172. Sempre que pertinente, o Fundo Global solicitará informações ao Beneficiário Principal e/ou ao 

Mecanismo de Coordenação do País sobre a sustentabilidade futura do financiamento dos custos com recursos 

humanos além do termo da subvenção e sobre as medidas tomadas para assegurá-la, informações essas que 

poderão incluir dados sobre o planeamento e orçamentação do governo.  
 

173. O Beneficiário Principal deve guardar em arquivo uma ficha de dados biográficos de cada colaborador 

pago com fundos da subvenção. O modelo no Anexo  3B  apresenta um exemplo e os dados mínimos 

necessários. 

                                                        
46 Estes poderão incluir pessoas contratadas para desempenhar tarefas recorrentes e associadas ao pessoal no âmbito de um contrato de 
prestação de serviços de longa duração.  
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6.1.1 Salários  
 

174. O custo total com salários pode ser imputado ao Fundo Global relativamente aos cargos necessários para 

apoiar diretamente a elaboração dos programas financiados pelo Fundo Global. Não pode haver duplicação de 

fundos com outras subvenções do Fundo Global nem com fundos de outras origens (incluindo os custeados 

pelo Beneficiário Principal/beneficiário secundário relevante). O orçamento deve incluir uma desagregação 

exaustiva dos cargos e dos custos que satisfaça o Fundo Global. Para cargos parcialmente afetos à subvenção 

do Fundo Global, pode ser feita uma repartição dos custos com base no nível de esforço exigido. Os 

pressupostos da repartição devem ser divulgados no orçamento. 

 

6.1.2  Benefícios  
 

175. Os benefícios pagos para além do salário básico podem ser incluídos como parte do salário se fizerem 

parte de um pacote remuneratório padronizado para contratos de trabalho de longa duração, como 

demonstrado nos regulamentos nacionais, nas práticas ou nas políticas em matéria de recursos humanos da 

organização. Deve ser facultada no orçamento pormenorizado uma desagregação exaustiva de tais benefícios.  
 

176. Os benefícios que podem ser financiados por subvenções do Fundo Global enquadram-se normalmente 

nas seguintes categorias: 

¶ contribuiçõ es da entidade patronal para a segurança social ï os montantes mínimos e legais podem 

ser orçamentados conforme a legislação laboral local o exija.  

¶ seguro de saúde ï pode igualmente ser orçamentado conforme a legislação laboral local o exija ou 

caso seja prática corrente de mercado para organizações semelhantes. 

¶ subsídios de alojamento ï só podem ser orçamentados se fizerem parte do pacote remuneratório 

padronizado do trabalhador e corresponderem a uma prática laboral local corrente.  

¶ 13.º mês ï só pode ser orçamentado se fizer parte do pacote remuneratório padronizado no 

mercado de trabalho local. 

¶ pensão ï podem ser orçamentadas contribuições mínimas, conforme exigido por lei ou de acordo 

com as políticas da organização, em conformidade com a legislação laboral e em harmonia com a 

prática do mercado local ou as políticas da organização. 

¶ indemnização por despedimento/pagamento de final de contrato ï só podem ser orçamentados se 

exigidos ao abrigo da legislação laboral local e se um contrato expirar à data de termo da subvenção 

ou antes da mesma. É necessária a aprovação específica do Fundo Global para qualquer pagamento 

de cessação de contrato se a cessação for imprevista e resultar de uma violação real ou potencial de 

um acordo de subvenção. É obrigatório consultar o Responsável Jurídico da Equipa Nacional antes 

da autorização de qualquer pagamento desta natureza. 

¶ Outros pagamentos marginais47: podem igualmente ser orçamentados montantes mínimos 

conforme a legislação laboral local ou a prática do mercado local o exija. 

 

6.1.3  Direitos por rutura da relação de trabalho e bónus salariais  
 

177. O Fundo Global poderá autorizar a inclusão no orçamento de direitos por rutura da relação de trabalho 

se o Beneficiário Principal suportar os custos associados até ao final do período de implementação da 

subvenção.  
 

178. Em circunstâncias específicas e no caso de o Beneficiário Principal recorrer a pessoal existente para a 

implementação das subvenções do Fundo Global, deve aquele apresentar uma projeção do montante máximo 

do referido direi to a pagar ao pessoal, com base nas políticas, procedimentos e/ou legislação nacional em 

matéria de recursos humanos aplicáveis. Deve ser justificada, calculada e devidamente orçamentada a justa 

parcela que cabe ao Fundo Global na totalidade do direito. A menos que seja exigido ao implementador, à luz 

                                                        
47 Estes poderão incluir benefícios a expatriados de organizações não governamentais internacionais ou outras organizações multilaterais. 
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das normas internacionais de contabilidade (designadamente as IPSAS, IFRS, etc.), que reconheça tal despesa 

numa base anual/regular, o implementador deverá imputar estes encargos como parte das responsabilidades 

de encerramento da subvenção. 
 

179. O Fundo Global não autoriza o pagamento de bónus salariais com recursos das subvenções, os quais são 

sistematicamente classificados como ñdespesas n«o conformesò para fins do Fundo Global. 
 

6.1.4  Pagamentos de incentivos e compl ementos de salários  
 

180. Em determinadas circunstâncias, o Fundo Global poderá decidir aprovar pagamentos adicionais com 

vista ao aumento dos salários do setor público já pagos ao pessoal envolvido na implementação dos programas 

do Fundo Global. Os complementos de salários referem-se a pagamentos oficiais em numerário que um 

funcionário público recebe acima do que outros colegas no mesmo escalão salarial recebem. Os complementos 

de salários podem ser pagos ao pessoal de gestão dos programas, aos profissionais de saúde ou a outro pessoal 

já ao serviço no setor de saúde nacional, com a finalidade de reter profissionais qualificados, sempre que se 

verifique uma distorção significativa em relação à globalidade do mercado de trabalho nacional. Os 

complementos de salários podem ser pagos na forma de subsídio oficial ou de incentivo pago através de um 

pagamento contratual baseado em servios. Mais adiante nas orienta»es, os termos ñcomplementos de 

sal§riosò e ñincentivosò ser«o utilizados indiferenciadamente. 

 

181. Existem múltiplos riscos associados aos complementos de salários nas subvenções do Fundo Global, 

incluindo a criação de distorções no âmbito de diferentes programas de saúde pública, dificuldades de gestão, 

riscos de nepotismo, pressão inflacionária e falta de sustentabilidade a longo prazo da estratégia de recursos 

humanos. Por estas razões, espera-se que quaisquer complementos de salários orçamentados nas subvenções 

do Fundo Global se baseiem num plano de transição realista, suportado por um forte compromisso dos 

governos e das autoridades nacionais, com marcos claros para a transição. Os complementos de salários 

confinar -se-ão, por norma, ao limite de 25% do salário de cargos semelhantes, a fim de proporcionar um 

incentivo adicional, mas sem distorcer os salários no mesmo programa nacional a níveis impossíveis de 

sustentar. 

 

182. Em todos os casos, os complementos de salários basear-se-ão em tarefas ou no desempenho, apoiados 

num processo de gestão do desempenho simplificado, mas transparente, e com ligações claras aos resultados 

que esteja previsto alcançar para o programa: 

v. Os incentivos baseados em tarefas serão, em princípio, pagos ao pessoal de gestão dos programas, 

quando as suas obrigações correntes não incluam a gestão de projetos que envolvam doadores e 

requisit os adicionais. Um exemplo de incentivo baseado em tarefas seria um complemento pago a 

um contabilista a nível distrital pela apresentação atempada de formulários de relato adicionais.  

vi. Os incentivos baseados no desempenho serão pagos às pessoas cujos esforços possam ser 

associados às metas de desempenho que esteja previsto alcançar com recursos do Fundo Global. 

Um exemplo deste tipo de incentivo seria o incentivo pago a um profissional de saúde por cada 

paciente que tivesse registado uma adesão de três meses ao tratamento respetivo. A associação de 

um incentivo a um resultado específico (adesão ao tratamento), ao contrário de uma tarefa 

(número de visitas de pacientes), contribuiria igualmente para melhorar a vertente da qualidade 

do serviço prestado pelo profissional de saúde. 

 

183. Em circunstâncias especiais e em coordenação com outros doadores, o Fundo Global poderá investir 

noutros regimes de incentivos em que existam ligações claras à consecução de impacto. Estas situações de 

investimento devem ser apresentadas como parte da solicitação de financiamento e aprovadas pelo Painel de 

Análise Técnica. 

 

184. Em todos os casos, os pagamentos de incentivos e os complementos de salários devem ser justificados e 

aprovados pelo Comite de Aprovação de Subvenções. 
 
185. Deve notar-se que, em alguns programas, h§ lugar ao pagamento de ñincentivosò a profissionais de sa¼de 

comunitários. Por norma, os profissionais de saúde comunitários não são empregados pelos serviços nacionais 

de saúde, enquadrando-se no trabalho voluntário de apoio à comunidade, e como tal os referidos pagamentos 
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não devem ser classificados como incentivos salariais e complementos de salários, mas sim reconhecidos no 

elemento de custo ñ1.2 Sal§rios ð trabalhadores de divulgação, pessoal médico e outros prestadores de 

serviosò. 

 

6.2  Custos relacionados com viagens  
 

186. As subvenções do Fundo Global podem ser usadas para financiar os custos de viagens e subsistência. Esta 

secção faculta orientação às partes interessadas sobre os requisitos do Fundo Global em relação a tais custos, 

ligados a ações de formação, assistência técnica, supervisão/outras recolhas de dados, reuniões/ações de 

promoção e outros custos de transporte. 
 

187. Os custos relacionados com viagens incluem o pagamento do custo direto da viagem e do custo direto das 

despesas incorridas pelo Beneficiário Principal, pelo beneficiário secundário, quando os seus colaboradores 

são obrigados a permanecer fora do local de residência em serviço diretamente relacionado com a 

implementação da subvenção do Fundo Global. Na sua maioria, estes custos referem-se normalmente a ações 

de formação, a visitas de supervisão de monitorização e avaliação e a ações de promoção/ reuniões, mas podem 

também incluir visitas de planeamento e gestão dos programas e reuniões de coordenação.  
 

188. Os custos relacionados com viagens devem basear-se nas políticas existentes do Beneficiário 

Principal/beneficiário secundário, se aplicáveis, e serem harmonizados entre as várias subvenções do Fundo 

Global geridas pelo mesmo Beneficiário Principal/beneficiário secundário e, se possível, com as de outros 

doadores. São inaceitáveis as políticas novas sobre custos relacionados com viagens que sejam criadas 

especialmente para subvenções do Fundo Global e que sejam diferentes das políticas normais do Beneficiário 

Principal e do país. As políticas de custos relacionados com viagens para subvenções do Fundo Global devem 

ser plenamente harmonizadas com as práticas do governo e de outros doadores para a administração de tais 

pagamentos.  
 

189. Os custos relacionados com viagens devem refletir o custo real incorrido pelo colaborador e não devem 

conter nenhum elemento de remuneração adicional. Os custos devem ser consistentes com a prática do 

mercado local.  
 

190. Os custos com viagens devem ser orçamentados ao nível economicamente mais racional para alcançar os 

objetivos do programa apoiado pelo Fundo Global.  

¶ O transporte para o destino deve efetuar-se pelo meio de transporte público mais económico e 

prático.  

¶ As viagens aéreas devem ser reduzidas ao mínimo mas, sendo necessárias, devem limitar -se 

exclusivamente à classe económica. Incentiva-se a utilização de passagens aéreas a preço reduzido 

e adquiridas através da Internet.  

¶ Quando forem utilizadas viaturas particulares, os custos de combustível poderão ser reembolsados 

com base em taxas de quilometragem definidas pelo governo ou baseados em taxas estabelecidas 

pela organização que sejam consistentes com o preço do combustível e a média de consumo de 

combustível em relação à distância da viagem.  

 

191. As ajudas de custo diárias (ACD) constituem o método corrente de recompensar o pessoal e os 

participantes por cada noite passada no local do evento, em lugar do pagamento do valor exato das despesas 

efetuadas. Por norma, tal política consistiria nos elementos seguintes: 

¶ Quando as refeições ou o alojamento são providenciados, o montante das ACD deve ser reduzido 

em conformidade; 

¶ As ACD deverão apenas ser pagas relativamente aos dias de participação da pessoa no workshop 

ou reunião e a uma noite antes ou depois do evento, se o participante tiver de chegar no dia anterior 

ou partir no dia seguinte ao mesmo. Deverá existir uma folha de presença que confirme a 

participação da pessoa no workshop ou reunião. Não é aceitável participar parcialmente num 

evento e solicitar ACD para todos os dias do mesmo; 

¶ Devem ser definidos padrões de referência para os valores e procedimentos das ACD que sejam 

consistentes com as regras governamentais para entidades relevantes financiadas/estabelecidas 



Junho de 2017 
Diretrizes para a Orçamentação das Subvenções   38 

pelo governo ou pelo Estado. Os valores atribuídos pelas organizações não governamentais locais 

devem usar como padrão de referência os valores aplicados pelo governo. O Mecanismo de 

Coordenação do País analisa os valores de viagens e estadias planeadas ao apresentar uma 

candidatura a financiamento;  

¶ As organizações multilaterais podem aplicar as suas políticas de viagens e estadias existentes ao 

seu próprio pessoal; 

¶ Para viagens internacionais de participantes custeadas por subvenções do Fundo Global, devem 

ser orçamentados os valores de ACD do Estado ou da ONU; e 

¶ Não é aceitável reclamar o pagamento de ACD ao abrigo de uma subvenção do Fundo Global se as 

ACD também estiverem cobertas por outra fonte de financiamento, incluindo eventos em que as 

despesas são pagas na totalidade. 

 

6.2.1  Custos relacionados com viagens: formação  
 

192. A formação pode ser uma componente importante dos custos relacionados com viagens em algumas 

subvenções. As atividades de formação devem reforçar comprovadamente a capacidade e as competências dos 

participantes para prestar os serviços relevantes por forma a alcançar as metas e objetivos dos programas. 
 

193. Os custos de formação incluem todos os custos48 associados a eventos de formação, workshops, reuniões, 

publicações de formação, viagens relacionadas com formação e ajudas de custo pagas a 

formandos/formadores. Os custos de forma«o devem ser imputados ao elemento de custo ñ2.1 Ajudas de 

custo/despesas de transporte/outros custos relacionados com forma«oò. 
 

194. O orçamento para formação deve basear-se nas necessidades de formação descritas na solicitação de 

financiamento e/ou na avaliação de outras necessidades de formação elaborada para o programa.  
  

195. Nos casos em que as necessidades de formação propostas não sejam claras na proposta e/ou em que a 

Equipa Nacional do Fundo Glocal considere que o orçamento atribuído à formação é significativo49, o 

Secretariado do Fundo Global poderá solicitar ao Beneficiário Principal que realize uma avaliação das 

necessidades de formação. Antes da validação das atividades de formação no plano de trabalho e no orçamento, 

o Beneficiário Principal deve apresentar uma análise de base factual que justifique a necessidade de cada 

atividade de formação e descreva a diferença entre os níveis de competência existentes e os pretendidos, 

indispensáveis à concretização das metas e objetivos do programa. 
 

Pressupostos orçamentais  

 

196. Os Beneficiários Principais devem desenvolver pressupostos orçamentais claros para cada atividade de 

formação, que facultem um rastreio claro do acúmulo de custos para obter o custo total da formação, e 

demonstrar ligações com o plano de formação.  
 

197. Poderá ser aplicada na orçamentação uma abordagem por custos-padrão à formação. Normalmente, é 

calculado um custo médio por pessoa e por dia que é depois aplicado a eventos de formação similares. O 

Beneficiário Principal/benefici ário secundário deve determinar o número de dias necessário à formação, o 

número total de participantes (residentes e não residentes) e o tipo de formação (nacional, regional, 

distrital/comunitária ou internacional).  
 

198. Devem existir provas inequívocas, ou seja, baseadas em análises de variância anteriores, de que os custos-

padrão são razoáveis e se equiparam de perto aos custos reais passados. Os custos-padrão que sejam 

comprovadamente inexatos ou apresentem uma probabilidade de erro elevada não seriam aceitáveis.  
 

199. Ao orçamentar ações de formação no âmbito das subvenções do Fundo Global, os implementadores 

devem aplicar os princípios seguintes: 

                                                        
48 Incluindo o aluguer de espaços, pausas para café, etc. 
49 Não existe uma definição de orçamento de formação significativo. A Equipa Nacional pode determinar o nível de materialidade com 
base no contexto nacional e/ou nas preocupações quanto ao risco.  
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¶ Os facilitadores de formação que sejam funcionários do implementador e cujos salários sejam 

pagos com fundos da subvenção não são elegíveis para receber honorários de formação. Os 

dinamizadores não devem receber as ajudas de custo aplicáveis, a menos que se encontrem fora do 

local de residência; 

¶ Os participantes ñresidentesò n«o recebem ajudas de custo quando frequentam ações de formação 

no seu local de residência (por exemplo, participantes que residam em Dacar não devem receber 

ajudas de custo quando frequentam uma formação em Dacar). O pagamento dos custos com 

refeições pode ser efetuado de acordo com as políticas do implementador e/ou do governo, caso as 

refeições não sejam fornecidas no âmbito do pacote de formação; 

¶ Os participantes ñn«o residentesò recebem ajudas de custo integrais quando frequentam forma«o 

financiada com recursos das subvenções. Sempre que sejam providenciadas refeições ou 

alojamento, o montante das ajudas de custo deve ser reduzido em conformidade com as políticas 

do implementador e/ou do governo ou com outras taxas correntes para subsistência aplicáveis; 

¶ Devem ser tomadas disposições sobre o custo de transporte dos participantes de acordo com as 

políticas do implementador e/ou do governo aplicáveis. Estas podem consistir numa taxa fixa ou 

determinada pela distância do local de residência/trabalho até ao local da formação. Se a distância 

for a base de cálculo, o documento de política deverá, em regra, determinar um limite máximo a 

pagar aos participantes e/ou aferido pelo custo dos transportes públicos no país; 

¶ Sempre que o implementador preveja incluir alojamento/almoços e/ou transporte de grupo n o 

pacote de formação, o orçamento deve refletir estes custos e não ajudas de custo e despesas de 

transporte a pagar aos participantes. Se o pequeno-almoço e o jantar não estiverem incluídos no 

pacote, o implementador pode pagar aos participantes a proporção aplicável das ajudas de custo 

para cobrir estas despesas; 

¶ Devem ser tomadas disposições relativamente a eventuais kits de formação a distribuir aos 

participantes, assim como pausas para café no decorrer da formação; 

¶ Se o implementador pretender recorrer aos serviços de um consultor para conduzir atividades de 

formação, os honorários e as ajudas de custo desse consultor, se aplicáveis, devem ser 

oramentados em ñHonor§rios Profissionais Externosò e n«o na rubrica de forma«o; e 

¶ Os custos com formação devem refletir o custo real a suportar pelo Beneficiário 

Principal/Beneficiário Secundário com a implementação das atividades de formação e não devem 

incluir nenhuma remuneração adicional ou complementos salariais, nem exceder os valores das 

ajudas de custo, se aplicáveis, para participantes ou facilitadores. 

 
Planos de formação  

 

200.  O Fundo Global poderá exigir aos Beneficiários Principais que desenvolvam planos de formação 

abrangentes como parte da gestão global dos custos relacionados com viagens e das atividades de reforço de 

capacidades. O plano de formação traduz as necessidades de formação mencionadas na solicitação de 

financiamento e/ou na avaliação das necessidades de formação num plano de ação circunstanciado que 

sustenta a razoabilidade dos custos orçamentados, demonstra a racionalidade económica, assegura um 

planeamento adequado e previne potenciais atos de má gestão dos fundos destinados a formação durante a 

implementação.   
 

201. Sempre que o Fundo Global exija um plano de formação, o implementador não poderá executar nem 

custear atividades de formação recorrendo a fundos da subvenção, a menos que exista uma aprovação formal 

do plano de formação ou das atividades de formação específicas por parte do Fundo Global. 
 

202. O plano de formação proporciona uma descrição narrativa do quadro de formação que abrange a conceção 

da formação, as disposições logísticas, o acompanhamento pós-formação e uma lista de atividades de formação 

que devem ser consistentes com o orçamento detalhado50. A lista de atividades de formação deve ser extraída 

                                                        
50 Se a natureza da atividade de formação ainda não estiver determinada no momento da elaboração da subvenção, designadamente, se a 
atividade de formação for determinada após investigação operacional ou consultas de grupo, o Beneficiário Principal deverá, pelo menos, 
propor a metodologia e descrever o processo. Uma vez definida a atividade de formação, os pressupostos orçamentais devem ser 
atualizados no plano de formação, bem como no orçamento detalhado. 
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do orçamento detalhado com as necessárias informações sobre os pressupostos orçamentais51. O Anexo  3C 

apresenta orientação adicional sobre a elaboração de um plano de formação. 
 

203. Pagamentos:  os planos de formação devem geralmente incorporar as medidas aplicadas pelo 

Beneficiário Principal para o pagamento dos participantes na formação e de outros custos de formação. Em 

particular:  

¶ o Beneficiário Principal deve desenvolver todos os esforços para efetuar a totalidade dos 

pagamentos aos participantes através de cheque transferência bancaria/ postal e/ou outro método 

de pagamento inovador (por exemplo, dinheiro móvel);  

¶ os pagamentos em numerário devem ser limitados ao mínimo possível e, se inevitáveis, devem 

seguir procedimentos rigorosos para assegurar, em qualquer momento, a reconciliação e a 

validação adequadas dos pagamentos aos participantes. Os implementadores devem ponderar a 

utilização de outros mecanismos inovadores e da tecnologia moderna (por exemplo, o dinheiro 

móvel) para pagar as ajudas de custo dos participantes e outras despesas; 

¶ os fornecedores (ou seja, aluguer de salas, serviços de restauração, etc.) devem ser pagos por 

cheque cruzado52 ou transferência bancária, a menos que haja justificação apropriada de que o 

pagamento em numerário é a opção mais adequada e a única disponível para a elaboração do 

pagamento (por exemplo, por indisponibilidade de serviços bancários em algumas partes do país).  
 

Implementação, monitorização e relato sobre o plano de formação  

204. Os Beneficiários Principais devem desenvolver uma modalidade de implementação coerente e verificável 

para a realização de formações a todos os níveis e cumprir os requisitos seguintes:  

¶ assegurar a disponibilização dos documentos seguintes antes de cada ação de formação: 

o uma agenda ou um programa de formação bem estruturado; 

o materiais de formação de elevada qualidade; 

o uma lista provisória de participantes, perfis simples dos participantes que confirmem a sua 

elegibilidade e demonstrem consistência com o plano de formação e montantes das ajudas 

de custo (incluindo despesas reembolsáveis). 

¶ selecionar os facilitadores e os locadores de espaços através de um processo competitivo, em 

conformidade com o acordo de subvenção relevante.  

¶ estabelecer mecanismos para assegurar a verificação da presença dos participantes durante as 

ações de formação.  

o uma vez concluída a formação, o Beneficiário Principal deve preparar53 e conservar (em 

conformidade com o acordo de subvenção relevante) a folha de presenças de todos os 

participantes e os respetivos dados de contacto para possível verificação pelos prestadores de 

garantia do Fundo Global. 

o a pertinência e a estrutura da formação ministrada devem ser avaliadas pelos participantes e 

os relatórios bem documentados pelo Beneficiário Principal.  

 

205. Verificação e controlos pontuais:  a verificação das atividades de formação pode fazer parte da 

verificação da implementação realizada pelo Agente Local do Fundo (ou por qualquer prestador de garantia 

do Fundo Global). O âmbito da verificação pelo Agente Local do Fundo será determinado pela Equipa Nacional 

através de uma abordagem baseada no risco. Como parte da sua análise, o Agente Local do Fundo deve indicar 

claramente eventuais irregularidades e áreas que devem ser objeto de melhorias adicionais. O Secretariado 

deverá apreciar a análise e as recomendações do Agente Local do Fundo e acompanhar as questões relativas à 

elaboração do Plano de Formação.  
 

206. O Beneficiário Principal, o Mecanismo de Coordenação do País e os prestadores de garantia do Fundo 

Global devem avaliar periodicamente o impacto das atividades de formação financiadas ao abrigo do programa 

                                                        
51 A análise pelo Agente Local do Fundo das atividades de formação deve fazer parte integrante da sua análise do orçamento 
circunstanciado. 
52 Um cheque que só pode ser depositado diretamente numa conta bancária e não pode ser imediatamente levantado por um banco ou 
outra instituição de crédito.  
53 A folha de presenças é preparada no início e deve ser assinada diariamente pelos participantes. 
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face aos resultados e objetivos de formação definidos (designadamente, melhoria da gestão programática e 

financeira e melhoria da qualidade dos serviços prestados nas unidades de saúde e a nível comunitário). 

 

6.2.2  Custos relacionados com viagens: assistência técnica  
 

207. A assistência técnica  consiste na transferência de conhecimentos ou no reforço de capacidades através 

da alocação de recursos humanos (especialistas e/ou consultores nacionais, regionais e internacionais) e de 

outros recursos que possam ser necessários para melhorar o planeamento estratégico e a elaboração dos 

programas, reforçar a capacidade de gestão dos implementadores e/ou colmatar lacunas técnicas e sistémicas 

específicas. 

 

208.  O Fundo Global poderá financiar atividades de assistência técnica que fortaleçam diretamente os sistemas 

de gestão das subvenções e/ou consolidem as capacidades dos implementadores. 

 

209. A assistência técnica deve resultar em prestações concretas e oportunas. O orçamento só deve incluir 

assistência técnica que não possa ser obtida de outra forma através dos recursos existentes disponíveis para o 

programa, como o pessoal permanente, o apoio da sede ou a assistência técnica disponibilizada pelos parceiros 

técnicos. 

 

210. Os custos com a assistência técnica devem ser orçamentados ao nível mais económico, com base no 

âmbito e duração da assistência necessária para alcançar os objetivos do programa.  

 

211. Os Beneficiários Principais devem desenvolver um plano de assistência técnica orçamentado que inclua 

todas as atividades de assistência técnica através de ações de consultoria, formação de implementadores e 

outras atividades conexas.  

 

212. As despesas de viagem e as ajudas de custo pagas especificamente para as atividades de assistência técnica 

enquadram-se nos custos relacionados com viagens e devem ser inclu²das no elemento de custo ñ2.2 Ajudas de 

custo/despesas de transporte/outros custos relacionados com assist°ncia t®cnicaò. 

 

213. Os honorários de consultores relacionados com a assistência técnica devem ser imputados ao elemento 

de custo ñ3.1 Honor§rios de assist°ncia t®cnica/honor§rios de consultoriaò. 

 

6.2.3  Custos relacionados com viagens: monitorização e avaliações  
 

214. As atividades de monitorização e avaliação destinam-se a assegurar que haja dados programáticos 

robustos que proporcionem provas da realização das metas dos programas e, em última análise, dos seus 

objetivos e finalidades. As subvenções do Fundo Global podem ser usadas para financiar os custos de 

monitorização e avaliação. As despesas de viagem e as ajudas de custo pagas especificamente para as atividades 

de avaliação, recolha de dados, relato e/ou validação de dados enquadram-se nos custos relacionados com 

viagens e devem ser inclu²das no elemento de custo ñ2.3 Ajudas de custo/despesas de transporte/outros custos 

relacionados com supervis«o/sondagens/recolha de dadosò. 
 

215. O Beneficiário Principal é responsável por assegurar o funcionamento do sistema de recolha e relato de 

dados programáticos de rotina para acompanhamento dos resultados programáticos alcançados face às metas 

definidas no quadro de desempenho e/ou nos planos estratégicos nacionais e nos planos de monitorização e 

avaliação. 
 

216. Para apoio do orçamento para avaliações, inquéritos, vigilância e outros estudos especiais efetuados 

periodicamente, o Beneficiário Principal deve apresentar a justificação da necessidade de tais avaliações, 

inquéritos e estudos, bem como os resultados esperados. 
 

217. Caso a implementação de uma avaliação ou de um eventual inquérito seja subcontratada, o prestador do 

serviço deve ser selecionado através de um processo competitivo em conformidade com o acordo de subvenção 

relevante. Este processo de seleção competitivo deve incluir avisos públicos e a colocação de anúncios em 

sítio(s) internacionalmente reconhecido(s) para o tipo de projetos em questão, assim como um procedimento 

abrangente e transparente para a avaliação das propostas e a adjudicação dos contratos. 
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218. As despesas de viagem e as ajudas de custo pagas especificamente para as atividades de monitorização e 

avaliação enquadram-se nos custos relacionados com viagens e devem ser inclu²das no elemento de custo ñ2.3 

Ajudas de custo/despesas de transporte/outros custos relacionados com supervisão/sondagens/recolha de 

dadosò. 

 

219. Os honorários de consultoria relacionados com monitorização e avaliações devem ser imputados ao 

elemento de custo ñ3.1 Honor§rios de assist°ncia t®cnica/honor§rios de consultoriaò. 

 

220. O Anexo  3D  apresenta mais orientações sobre a orçamentação das atividades de monitorização e 

avaliação.  

 

6.2.4  Custos relacionados com viagens: gestão dos programas e supervisões  
 

221. Para reforçar a supervisão da gestão dos programas e das subvenções, os implementadores podem 

orçamentar atividades de supervisão. O Beneficiário Principal deve assegurar que tais custos sejam 

corretamente associados ao m·dulo de gest«o do programa (sob a interven«o ñPol²tica, coordena«o do 

planeamento e gest«o de programas nacionais de controlo das doenasò ou sob a interven«o ñGest«o da 

subven«oò) e n«o ao m·dulo ñSistemas de informa«o e gest«o sanit§rias e monitoriza«o e avalia«oò. Tais 

custos devem ser tamb®m inclu²dos no elemento de custo ñ2.3 Ajudas de custo/despesas de transporte/outros 

custos relacionados com supervis«o/sondagens/recolha de dadosò. 
 

222. O orçamento global de supervisão do programa deve ser suportado por uma estratégia de supervisão 

descrita no plano operacional anual ou noutro documento distinto, conforme apropriado. Esta estratégia deve 

incluir, no mínim o, uma descrição: 

¶ da natureza e âmbito de cada supervisão;  

¶ da periodicidade prevista para cada supervisão; 

¶ do papel e função de cada participante na supervisão; e 

¶ do resultado esperado da supervisão. 
 

223. Devem ser apresentados os custos pormenorizados de cada visita de supervisão, incluindo todos os 

pressupostos relacionados com o transporte e as ajudas de custo. Os resultados da supervisão e as medidas de 

seguimento devem ser documentados através de relatórios de missão que destaquem o trabalho preparatório 

realizado, os problemas encontrados e as medidas tomadas. Deve ser tido especial cuidado para não duplicar 

os sistemas existentes e assegurar que as supervisões efetuadas sejam otimizadas e combinadas sempre que 

possível para reduzir os custos de viagem. Nos casos em que haja vários Beneficiários Principais a implementar 

subvenções do Fundo Global no país, deve ser estabelecido um mecanismo de coordenação para otimizar a 

supervisão. 

 

6.3  Serviços profissionais externos  
 

224. O Fundo Global poderá financiar atividades profissionais externas que contribuam direta ou 

indiretamente para a implementação e gestão das subvenções do Fundo Global. O benefício direto ou indireto 

para as subvenções do Fundo Global deve ser claramente demonstrável para cada item orçamentado e 

imputado à subvenção do Fundo Global. Nos casos em que um serviço externo beneficie indireta ou 

parcialmente a subvenção do Fundo Global, uma percentagem razoável do custo total do serviço profissional 

externo deve ser repartida e orçamentada na subvenção ou imputada à mesma. 
 

225. Os serviços profissionais externos devem resultar em prestações concretas e oportunas. O orçamento deve 

incluir apenas serviços que não possam ser prestados de outra forma pelos recursos existentes disponíveis para 

o programa (como o pessoal permanente, o apoio da sede ou a assistência técnica disponibilizada pelos 

parceiros técnicos) ou que tenham de ser prestados por profissionais externos independentes (ou seja, agentes 

fiscais, auditores externos, etc.).  
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226. Por conseguinte, não se deve recorrer a consultores para executar tarefas e funções de natureza recorrente 

cuja elaboração seja da competência de elementos do pessoal em virtude de contratos de trabalho específicos. 

Os consultores contratados a longo prazo ï incluindo consultores cu jo estatuto se aproxima mais do estatuto 

de um funcionário pelo facto de serem contratados em regime permanente, por períodos prolongados e sem a 

obrigação de apresentar resultados específicos, e que são remunerados mensalmente ï devem ser classificados 

no agrupamento de custos com recursos humanos e, como tal, as ajudas de custo não constituem despesas 

conformes no caso destes profissionais. Os Beneficiários Principais devem possuir mecanismos de contratação 

diferentes para contratar pessoal por tempo determinado de curta ou longa duração, com base nas 

necessidades do programa e nas regras/legislação local relativas a RH.  

 

227. Os principais elementos dos custos com serviços profissionais externos incluem honorários, viagens e 

ajudas de custo a pagar a estes prestadores de serviços externos. As diretrizes principais de orçamentação 

seguintes aplicam-se aos custos com serviços profissionais externos. 

¶ Honorários de consultoria : os honorários de consultoria devem ser consistentes com a prática dos 

mercados local, regional e internacional, dependendo do tipo de assistência técnica contratada. Em 

geral, para consultores internacionais, os honorários não devem exceder os valores de referência 

internacionais da ONU; para consultores locais e/ou regionais, os honorários não devem exceder 

os valores de referência locais da ONU. 

¶ Outros custos relacionados com viagens: podem ser financiados custos com viagens e ajudas de 

custo razoáveis com fundos das subvenções para prestadores de serviços externos, em harmonia 

com a política normal do Beneficiário Principal/beneficiário secundário relativa a deslocações. Tais 

custos só são elegíveis se forem incluídos na proposta de custos do prestador de serviços e no 

contrato assinado entre o Beneficiário Principal/beneficiário secundário  e o prestador. 

 

228. Os custos com serviços profissionais externos incluem ainda: 

¶ Honorários dos agentes fiduciários e fiscais54: os custos com a prestação de serviços de gestão 

financeira aos implementadores das subvenções por organizações externas. Estes fazem 

normalmente parte das medidas de atenuação para a gestão financeira e podem ser diretamente 

contratados pelo Fundo Global. 

¶ Honorários de auditores externos: os custos associados à contratação de um auditor independente 

para a emissão de um parecer e de uma garantia sobre as demonstrações financeiras e os 

mecanismos de controlo das subvenções do Fundo Global podem ser diretamente contratados pelo 

Fundo Global. 

¶ Custos relacionados com seguros: os custos associados a:  

o Seguros patrimoniais multirriscos;  

o Seguros automóveis e frotas automóveis; 

o Seguros de transporte de ponto a ponto. 

 

229. O Anexo  3F faculta orientação adicional sobre a orçamentação dos custos relacionados com seguros. 

 

6.3.1  Outras considerações sobre gestão financeira e monitorização de custos 
de serviç os profissionais externos  

 

230. Processo de seleção: os prestadores de serviços externos devem ser selecionados através de um processo 

competitivo, em conformidade com o artigo relevante dos Contratos para Bens e Serviços dos Regulamentos 

relativos a Subvenções do Fundo Global (2014). Transcrevemos em seguida um extrato do artigo relevante:  

¶ os contratos deverão ser adjudicados numa base transparente e, unicamente sob reserva de 

exceções estabelecidas, incluídas nas políticas e práticas de aprovisionamento escritas 

apresentadas ao Fundo Global, competitiva; 

                                                        
54 Estes podem também incluir honorários de contabilistas e agentes de pagamento contratados para a administração ou gestão de fundos 
das subvenções numa base regular e/ou pontual. 
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¶ todos os convites à apresentação de propostas devem ser claramente anunciados junto dos 

potenciais concorrentes, a quem deverá ser dado tempo suficiente para responder a tais convites; 

¶ no caso de bens e serviços, os convites deverão conter todas as informações necessárias para que 

um potencial concorrente prepare a sua proposta e, nesse sentido, deverão basear-se numa 

descrição clara e rigorosa dos termos e condições contratuais propostos e dos bens ou serviços a 

adquirir;  

¶ as condições de participação num concurso deverão limitar-se às condições essenciais para 

assegurar a capacidade do participante para cumprir o contrato em causa e a conformidade com a 

legislação relevante sobre contratações públicas do país relevante; 

¶ os contratos devem ser adjudicados apenas a fornecedores que possuam capacidade para executá-

los com sucesso; 

¶ o preço a pagar pela obtenção de bens e serviços não deverá exceder o razoável (determinado, por 

exemplo, através da comparação entre os preços cotados e os preços de mercado);  

¶ o Beneficiário Principal e os seus representantes e agentes não deverão envolver-se em práticas 

que violem o Código de Conduta para Beneficiários ou o Código de Conduta para Fornecedores no 

tocante ao referido aprovisionamento; e 

¶ o Beneficiário Prin cipal deve manter registos que documentem em pormenor a natureza e o âmbito 

dos convites a potenciais fornecedores de bens e serviços a adquirir com fundos das subvenções, a 

base de adjudicação dos contratos e encomendas pertinentes e o recebimento e utilização dos bens 

e serviços adquiridos deste modo. 
 

231. Com base no risco e na relevância das aquisições individuais, o Fundo Global poderá solicitar a um Agente 

Local do Fundo ou a qualquer prestador de garantia do Fundo Global que efetue controlos pontuais de 

conformidade com as políticas de aprovisionamento do Beneficiário Principal ou que esteja presente como 

observador durante o processo concursal, ou exigir ao Beneficiário Principal que obtenha do Secretariado um 

parecer ñsem obje»esò sobre os resultados do concurso. 
 

232. Os documentos concursais têm de ser consistentes com os procedimentos de aprovisionamento do 

Beneficiário Principal e as condições básicas do acordo de subvenção. Não obstante, a título indicativo, os 

documentos concursais para serviços de consultoria devem incluir, no mínimo:  

¶ os termos de referência e o plano de custos do serviço; 

¶ uma pré-seleção de, pelo menos, três prestadores de serviços, incluindo, quando apropriado, 

currículos e propostas dos consultores; e  

¶ um relatório de avaliação baseado nas habilitações académicas, na experiência, no conjunto de 

competências e na proposta de honorários dos consultores.  
 

233. As candidaturas e manifestações de interesse dos consultores devem incluir dados biográficos completos 

e o CV dos candidatos. Para determinar o valor da remuneração diária dos consultores para quaisquer 

solicitações futuras, o formulário de dados biográficos deve apresentar o histórico de remunerações do 

consultor respeitante aos últimos três anos.  
 

234. Relato: o prestador de serviços deve apresentar um relatório sobre as atividades conforme estipulado nos 

termos de referência e no contrato. 

 

6.4  Produtos de saúde farmacêuticos e não farmacêuticos e 
equipamentos de saúde  

 

235. O implementador deverá adquirir produtos de saúde de qualidade garantida, de acordo com as políticas 

de Garantia de Qualidade do Fundo Global e com o ñGuia sobre as Políticas de Gestão de Aprovisionamento e 

Abastecimento de Produtos de Saúde do Fundo Globalò (2016, e eventuais altera»es subsequentes), na 

sequência de um processo competitivo e transparente para conseguir o mais baixo preço possível para as 

especificações dos produtos pretendidas. Os princípios de orçamentação descritos neste documento aplicam-

se igualmente aos produtos de saúde.  

https://www.theglobalfund.org/media/6011/corporate_codeofconductforrecipients_policy_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/3275/corporate_codeofconductforsuppliers_policy_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/5873/psm_procurementsupplymanagement_guidelines_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/5873/psm_procurementsupplymanagement_guidelines_en.pdf
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236. A lista de produtos de saúde (LPS) é usada para orientar o aprovisionamento durante o ciclo de vida das 

subvenções. O orçamento total para produtos de saúde adquiridos durante o ciclo de vida das subvenções e os 

respetivos custos de gestão (ou seja, custos relacionados com as comissões dos agentes de aprovisionamento, 

com transporte, seguros, armazenagem e GQ/CQ, designados ñcustos de gest«o de aprovisionamento e 

abastecimentoò) devem ser consistentes com o orçamento total dos produtos de saúde indicados na LPS 

aprovada. O Beneficiário Principal deve adquirir os produtos de saúde em conformidade com a lista e nas 

quantidades descritas na LPS aprovada pelo Fundo Global. A LPS não deve incluir itens que já tenham sido 

encomendados e/ou que se encontrem em trânsito ou em relação aos quais haja pagamentos pendentes.  

 

237. A LPS deve ser acompanhada de folhas de cálculo de previsão/quantificação, indicando metas, 

pressupostos e cálculos utilizados para estimar as quantidades dos produtos de saúde e os custos associados. 

Os produtos de saúde devem ser previstos/calculados com base nas metas definidas no Quadro de 

Desempenho aplicável. Devem ser consideradas na previsão as contribuições de outros doadores/origens, as 

existências em armazém (incluindo as adquiridas no âmbito da subvenção do Fundo Global anterior ou 

adquiridas através de outras fontes que não o Fundo Global) e as encomendas em curso.   

 

238.  A LPS deve indicar claramente os dados seguintes:   

¶ nome, descrição e especificações do produto;  

¶ tamanho da embalagem e unidade de medida; 

¶ as quantidades de cada produto, corroboradas por quantificação e/ou avaliações das necessidades 

pertinentes (para equipamentos, infraestruturas, etc.), assim como explicações da forma como as 

necessidades foram determinadas. A LPS não deve incluir provisões para imprevistos55 exceto para 

reservas de segurança (salvo se suportadas em indicadores claros da experiência anterior ou outras 

referências ou metodologias de cálculo de custos credíveis); e 

¶ custos unitários de cada produto (a fonte dos custos de referência aplicados deve também ser 

comunicada ao Fundo Global).  
 

239. Os produtos de saúde incluídos na LPS e adquiridos com fundos das subvenções deverão ser entregues 

dentro do período de vigência das mesmas. Além disso, os produtos adquiridos com fundos das subvenções 

deverão ser utilizados durante o respetivo período de vigência. No entanto, deverá ser tido em conta o ciclo 

normal de aprovisionamento do país em causa e os prazos de entrega dos produtos de saúde, podendo ser 

planeado e incluído na LPS um nível de existências adequado (incluindo reservas de segurança), por forma a 

assegurar a transição fluida para uma nova subvenção ou para outra fonte de financiamento. As existências 

adquiridas durante a subvenção anterior e transitadas desta deverão ser contabilizadas de acordo com a 

política do Fundo Global relativa ao encerramento das subvenções. O Manual de Política Operacional do Fundo 

Global estipula na Secção 3: Encerramento das Subvenções, que toda a atividade programática relacionada 

com o orçamento de uma determinada subvenção deve cessar até ao termo da subvenção (com uma margem 

para prorrogações em determinadas situações).  
 

240. O custo unitário constitui um elemento crítico para a preparação do orçamento de uma subvenção e da 

LPS. Os custos unitários deverão ser estimados com base em fontes conceituadas de preços de referência, caso 

existam. O Fundo Global não aceitará custos unitários que não estejam em conformidade com as referências 

mencionadas. Os custos unitários deverão ser obtidos a partir das tabelas e catálogo de preços globalmente 

negociados para produtos sanitários e não sanitários específicos, incluindo os preços de referência do 

Mecanismo de Aquisições Agrupadas (Wambo.org)56, assim como os preços negociados pelos parceiros57 ou 

através de plataformas de parceiros, tais como um Catálogo de Produtos do Centro Global de Medicamentos 

da Parceria Stop TB. No caso dos Beneficiários Principais que já procedem a aquisições ao abrigo do 

Mecanismo de Aquisições Agrupadas ou daqueles que preveem vir a fazê-lo no próximo período de 

implementação, devem ser aplicados os custos unitários dos produtos elegíveis no âmbito daquele mecanismo.  

                                                        
55 Estas referem-se a qualquer montante acima do montante refletido na utilização final do produto adquirido no âmbito do quadro de 
desempenho. Incluem imprevistos ou provisão para danos, má utilização, perda/furto, depreciação antecipada, etc. Não incluem 
atividades em que, a fim de cobrir um beneficiário, seja necessário mais do que um produto (por exemplo, cobrir um caso de 
baciloscopia positiva num programa de DOTS da TB pode exigir mais do que um teste e, por conseguinte, os produtos necessários ao 
rastreio serão em maior volume do que os números de casos de baciloscopia positiva detetados).  
56 Disponíveis em www.wambo.org ou na página Aquisição e Gestão de Produtos de Saúde do sítio Web do Fundo Global. A lista de 
produtos e os preços de referência são regularmente atualizados. 
57 Por exemplo, a FIND negoceia preços preferenciais disponíveis em https://www.finddx.org/find -negotiated-product -pricing .  

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
http://www.wambo.org/
https://www.theglobalfund.org/en/sourcing-management/health-products/
https://www.finddx.org/find-negotiated-product-pricing
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241. Na preparação do orçamento da subvenção e da LPS, os implementadores devem sempre apresentar as 

referências de preços utilizadas. Se os resultados de um processo de aprovisionamento de produtos que cumpre 

as especificações e normas exigidas consistirem num preço superior ao preço de referência relevante ï tendo 

em conta o custo total de propriedade58 ï serão necessários recursos nacionais ou de outra proveniência para 

custear a diferença.  
 

242. As componentes críticas do orçamento dos produtos de saúde, juntamente com os custos unitários e totais 

dos produtos, são custos relacionados com a entrega dos produtos no(s) destino(s) final(ais) ou em locais em 

que esses produtos sejam necessários. Para uma estimativa e orçamentação exatas dos custos, é importante 

conhecer o meio de transporte e as condições de entrega (Incoterms) dos produtos de saúde. O 

desconhecimento das regras dos Incoterms59 e das obrigações, custos e riscos respetivos pode resultar numa 

orçamentação incorreta. Para fins de orçamentação, todos os custos unitários dos produtos de saúde devem 

ser orçamentados numa base de Ex Works (EXW) ou Free Carrier  (FCA) e os custos relativos à entrega dos 

produtos no destino final (como transp orte, seguro, comissões do agente de aprovisionamento, etc.) devem ser 

oramentados separadamente, no agrupamento de custos respetivo (consultar a sec«o 6.5.3 ñCustos de gest«o 

de aprovisionamento e abastecimentoò adiante para mais informa»es). Se um Beneficiário Principal preferir 

orçamentar os custos unitários dos produtos de saúde com base num prazo de entrega ao invés de EXW ou 

FCA, deverá informar o Fundo Global e obter a sua aprovação prévia sobre a matéria. 
 

243. No entanto, o Beneficiário Principal deve atender ao custo relativo das intervenções e procurar obter o 

preço mais vantajoso. O Fundo Global pode solicitar ao Beneficiário Principal que apresente uma especificação 

técnica e a justificação para a escolha de um produto de saúde específico, que deverá incluir, entre outros 

dados, uma análise da eficácia económica da escolha proposta.  

 

244. Como parte do Quadro de Diferenciação, os Beneficiários Principais que implementam subvenções no 

âmbito do portefólio específico estão autorizados a orçamentar as categorias genéricas por intervenção e 

agrupamentos de custos. Este princípio aplica-se igualmente à orçamentação dos produtos de saúde.   
 

6.4.1  Reservas de segurança  
 

245. A reserva de segurança é o estoque que deve estar sempre disponível aos níveis nacional, regional, distrital 

e/ou das unidades para atenuar o risco de ruturas devido a atrasos de entrega dos produtos ou a um aumento 

de consumo imprevisto. Representa a quantidade de reservas necessárias para fazer face a variações nos prazos 

de abastecimento e nas taxas de consumo. Há muitas formas de calcular o nível de reservas de segurança. A 

quantidade das reservas de segurança pode ser calculada multiplicando o consumo médio mensal previsto pelo 

prazo de entrega médio (meses) ou uma reserva de segurança pode ser definida como um número fixo 

(razoável) de meses que nunca deve exceder 12 meses (a nível nacional). A quantidade das reservas de 

segurança, a menos que explicitamente acordado pelo Fundo Global, deve respeitar a política/PON/requisitos 

nacionais aplicáveis. O cálculo das reservas de segurança é um processo dinâmico durante a implementação 

da subvenção, já que o consumo pode aumentar ou o prazo de entrega pode alterar-se. Se forem incluídas 

reservas de segurança no orçamento, é necessária uma justificação acompanhada de pressupostos.  
 

246. É fundamental assegurar que sejam devidamente planeados e geridos níveis suficientes de estoque 

(incluindo reservas de segurança) durante o período de implementação em curso, porquanto tal será crítico 

para uma transição eficaz para o período de implementação seguinte com disponibilidade contínua dos 

produtos de saúde. Ao elaborar a quantificação para o período de implementação seguinte, o Beneficiário 

Principal precisa de ter em consideração os níveis de reservas existentes (ou previstos) dos produtos a nível 

nacional ou em vias de entrega à data de início do período de implementação seguinte. 
 

 

                                                        
58 O custo total de propriedade (CTP) refere-se ao valor total de todos os custos monetários diretos e indiretos relacionados com o 
aprovisionamento, a armazenagem e a distribuição de um produto de diagnóstico por um beneficiário, incluindo o preço do próprio 
produto , de quaisquer reagentes e outros consumíveis, transporte, desalfandegamento, seguro, distribuição e armazenagem no país, 
garantia de qualidade, incluindo a monitorização da qualidade, formação e validação de novos algoritmos de diagnóstico, e, se aplicável, 
custos operacionais, incluindo o custo de instalação, assistência, entrada em serviço e manutenção de equipamentos. 
59 Estão disponíveis mais informações sobre os Incoterms em https://iccwbo.org/resources -for-business/incoterms -rules/ . 

https://iccwbo.org/resources-for-business/incoterms-rules/
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6.4.2  Custos de equipamentos de saúde  
 

247. Os equipamentos de saúde têm uma vida útil mais longa do que o período de implementação das 

subvenções. Não obstante, para os ativos adquiridos ao abrigo das subvenções, o Fundo Global adota uma 

abordagem de contabilidade de caixa, pelo que todos os custos dos equipamentos devem ser imputados à 

subvenção no momento em que ocorre a despesa e não depreciados ao longo da vida útil dos mesmos. 
 

248. De uma perspetiva orçamental, a fundamentação e justificação para a compra de qualquer equipamento 

de saúde devem ser apresentadas durante o processo de solicitação de financiamento e/ou ao longo do processo 

de elaboração da subvenção. Na altura da seleção e orçamentação dos equipamentos, os implementadores 

devem ter em conta o custo total de propriedade (incluindo o custo do equipamento, a instalação/entrada em 

serviço, os reagentes/consumíveis necessários e eventual formação complementar). A orçamentação dos 

custos de manutenção e a assistência de todos os equipamentos de saúde devem ser consideradas como parte 

do CTP (consultar a sec«o 5.6.2 ñCusto de manuten«o dos equipamentosò). O oramento dos equipamentos 

de saúde deve ser idêntico e consistente com o constante da lista de produtos de saúde e respetivos custos e 

quantidades.  
 

249. Em geral, a estratégia escolhida para a compra ou locação de equipamentos de saúde, tal como definido 

na solicitação de financiamento ou descrita durante o processo de elaboração da subvenção, é aceitável se for 

tecnicamente sólida, a solução mais económica, face ao contexto nacional, e corresponder ao preço mais 

vantajoso. Antes de orçamentar equipamento de laboratório/diagnóstico, o implemen tador deve consultar o 

plano estratégico do laboratório nacional (caso exista) e assegurar que o investimento em tecnologias de 

laboratório esteja em consonância com o referido plano. Os implementadores devem também realizar uma 

análise comparativa entre os custos de compra e locação antes da decisão final de comprar determinados 

equipamentos (como os equipamentos para teste da carga viral). Contudo, se houver indicação de que as 

atividades orçamentadas não demonstram uma lógica comercial robusta ou se estiverem disponíveis outras 

opções de custo mais baixo, o Fundo Global poderá limitar o financiamento ao montante mais baixo 

considerado razoável ou recusar o financiamento.  

 

250. O Fundo Global poderá solicitar ao Beneficiário Principal que apresente uma especificação técnica 

relativa ao equipamento de saúde selecionado, que poderá incluir, entre outros dados, uma análise da eficácia 

económica da escolha proposta. 

 

251. Os requisitos específicos para a orçamentação de equipamentos de saúde incluem: 

¶ descrição e especificação do equipamento em consonância com a solicitação de financiamento 

apresentada ao Fundo Global ou conforme definido durante a elaboração da subvenção; 

¶ quantidades claramente suportadas por explicações (sobre o modo como foram previstas as 

necessidades) ou acompanhadas de avaliações das necessidades que demonstrem a necessidade de 

equipamento adicional; e 

¶ o custo de cada unidade claramente expresso e suportado por uma notação da referência utilizada. 
 

6.4.3  Custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento   
 

252. O Fundo Global poderá financiar custos relacionados com a gestão de aprovisionamento e abastecimento 

de produtos de saúde. Os custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento poderão cobrir atividades 

relacionadas com a gestão de produtos de saúde, desde a seleção dos produtos até à sua entrega aos 

beneficiários. 
  

253. Os princípios de orçamentação descritos neste documento aplicam-se igualmente aos custos de gestão de 

aprovisionamento e abastecimento. Os custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento:  

vii.  devem, em princípio, ser orçamentados pelo custo, aplicando dados operacionais reais e custos 

correntes. As comissões percentuais, caso existam, deverão também ser calculadas aplicando dados 

operacionais reais e custos históricos; 

viii.  devem representar uma boa relação qualidade/preço; e  
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ix. não devem conter qualquer elemento de recuperação excessiva de custos, provisão ou contingência. 

Quando haja uma forte expetativa de alterações futuras dos preços (por exemplo, no seguimento 

de tendências passadas ou com base em novas alterações normativas ou novas disposições), as 

alterações futuras dos custos podem ser projetadas no orçamento com justificações descritivas 

sólidas.  
 

254. A exceção à alínea iii) anterior refere-se à situação em que esteja envolvido um agente de 

aprovisionamento do setor privado, caso em que se presume que as comissões incluam uma margem de lucro 

baseada nas condições negociadas.  
 

255. É necessária a desagregação dos custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento no orçamento 

para facilitar a análise do Fundo Global. Os custos devem ser comprovados através de faturas anteriores ou 

pró-forma, dos custos operacionais próprios, de orçamentos de fontes fiáveis, de listas de preços atuais ou de 

outras referências/pressupostos credíveis. Esta exigência não se aplica a portefólios específicos de acordo com 

o Quadro de Diferenciação.   
 

256. Por uma questão de conveniência, os custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento são muitas 

vezes imputados como uma percentagem do valor dos produtos. Apesar da aplicação de uma abordagem 

percentual, o orçamento deve ser, em princípio, elaborado com base em custos históricos (efetivamente pagos 

no passado). Os custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento podem incluir as componentes 

seguintes: 

¶ comissões de agentes de aprovisionamento e processamento (quando a função de 

aprovisionamento for subcontratada);  

¶ custos com transporte e seguros (se o concurso previr especificamente que as propostas sejam 

cotadas numa base de Free on Board [FOB] e, portanto, seja necessário pagar encargos com fretes); 

¶ custos de armazenagem e depósito (incluindo contratos de prestação de serviços com fornecedores 

privados);  

¶ custos de distribuição nacional; 

¶ direitos aduaneiros e custos de desalfandegamento; 

¶ custos de garantia de qualidade e controlo de qualidade. 
 

257. Comissões de agentes de aprovisionamento e processamento 60:  a maioria dos agentes de 

aprovisionamento cobra uma comissão percentual, baseada no valor dos produtos a adquirir. Presume-se que 

esta comissão inclua os respetivos custos diretos de funcionamento, uma contribuição para as despesas gerais 

e, em alguns casos, uma margem de lucro. Os Beneficiários Principais são incentivados a orçamentar estes 

custos com base em despesas históricas (efetivamente pagas no passado). Os custos devem ser imputados ao 

elemento de custo ñ7.1 Comiss»es de agentes de aprovisionamento e processamentoò. 
 

258. Custos de transporte e seguros: estes devem basear-se em preços cotados por um fornecedor ou um 

transitário (devendo utilizar -se faturas anteriores ou outras referências de preços credíveis). Os custos devem 

ser imputados ao elemento de custo ñ7.2 Custos de transporte e seguros (produtos de sa¼de)ò. 
 

259. Custos de armazenagem e depósito: estes custos podem também incluir determinadas despesas 

fixas que não dependem da quantidade/volume dos produtos adquiridos. Os custos devem ser imputados ao 

elemento de custo ñ7.3 Custos de armazenagem e dep·sitoò. Os honor§rios cobrados e pagos a fornecedores 

privados por serviços de armazenagem e depósito são igualmente incluídos no mesmo elemento de custo. Estes 

custos são normalmente cobrados numa base da percentagem do valor em função da quantidade e/ou do 

volume dos produtos. Os Beneficiários Principais são incentivados a orçamentar estes custos com base em 

despesas históricas (efetivamente pagas no passado).  

¶ Todo e qualquer custo de base percentual deve basear-se em custos operacionais correntes da 

organização, devendo ser apresentada justificação, bem como toda a documentação necessária, a 

fim de suportar a solici tação orçamental.  

                                                        
60 O implementador deve, em última análise, demonstrar que a seleção do agente de aprovisionamento resulta de um processo concursal 
competitivo e, por conseguinte, representa a opção economicamente mais racional para os serviços pretendidos. 
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¶ Tais documentos devem incluir (entre outros dados) informação sobre o volume de produtos 

gerido no passado e a gerir no futuro, demonstrações financeiras passadas e orçamento/previsão 

de despesas.  

¶ Os custos de armazenagem de base percentual devem ser suportados por uma demonstração do 

cálculo da percentagem: custos totais estimados da instalação de armazenagem divididos pelos 

produtos processados no mesmo período. Não são aceitáveis simples estimativas de custos sem 

uma base explícita.  
 

260. Custos de distribuição nacional: são os custos do transporte nacional de produtos e equipamento 

entre locais. Os custos devem ser imputados ao elemento de custo ñ7.4 Custos de distribui«o nacionalò. 
 

261. Custos de garantia de qualidade e controlo de qualidad e:  enquanto componente dos custos de 

gestão de aprovisionamento e abastecimento, os custos com atividades de garantia da qualidade são 

permissíveis. Por uma questão de conveniência, tal como acontece com outros custos de gestão de 

aprovisionamento e abastecimento, os custos de GQ/CQ são muitas vezes orçamentados como uma 

percentagem do valor dos bens, a qual deve ser suportada por pressupostos e/ou dados concretos sobre o 

respetivo cálculo. Os custos podem incluir quaisquer testes de controlo da qualidade razoáveis (inspeções 

físicas ou visuais ou ensaios químicos) efetuados por um laboratório externo que tenham de ser realizados para 

monitorizar a qualidade dos produtos de saúde adquiridos ao longo da cadeia de abastecimento. Os custos 

devem ser imputados ao elemento de custo ñ7.5 Custos de garantia de qualidade e controlo de qualidadeò. 
 

262. Direitos aduaneiros e custos de desalfandegamento: como princípio geral, os fundos das 

subvenções deverão estar isentos dos impostos aplicáveis no país relevante, incluindo, entre outros, taxas 

aduaneiras, taxas de importação, impostos ou encargos fiscais de efeito equivalente ou de outro modo impostos 

sobre os produtos de saúde importados para o país que os recebe. Contudo, os implementadores poderão 

orçamentar verbas, dentro desta categoria, para despachantes alfandegários, taxas alfandegárias por serviços 

de terminal, armaz®ns aduaneiros, etc. Estes custos devem ser imputados ao elemento de custo ñ7.6 Direitos 

aduaneiros e custos de desalfandegamento da gestão de aprovisionamento e abastecimentoò.  
 

263. Recuperações excessivas de custos , quer sejam ou não usadas para reforço de capacidades, são 

inaceitáveis e não devem ser orçamentadas. As atividades de reforço de capacidades devem ser orçamentadas 

dentro do agrupamento de custos com serviços profissionais externos ou relacionados com viagens.  
 

264. Sistemas de Informação de Gestão Logística (SIGL):  os custos com equipamentos e 

hardware/software para SIGL devem ser orçamentados como custos com infraestruturas e equipamentos. 

Outros custos relevantes para a implementação de SIGL (designadamente assistência técnica, recursos 

humanos, custos relacionados com viagens, etc.) devem ser orçamentados nas categorias de custos respetivas. 

 

6.4.4  Outras considerações sobre gestão financeira e monitor ização de custos 
de gestão de aprovisionamento e abastecimento  

 

265. Processo de seleção:  nos casos em que tenham sido selecionados prestadores de serviços não 

governamentais para funções de gestão da cadeia de abastecimento, tais prestadores de serviços devem ser 

selecionados através de um processo competitivo e transparente, em conformidade com o artigo relevante 

sobre Produtos Farmacêuticos e Não Farmacêuticos e Outros Produtos de Saúde do Regulamento do Fundo 

Global relativo a Subvenções (2014), o Guia do Fundo Global sobre Gestão de Aprovisionamento e 

Abastecimento de Produtos de Saúde, o Código de Conduta do Fundo Global para Beneficiários e o Código de 

Conduta do Fundo Global para Fornecedores, assim como com os procedimentos de aprovisionamento do 

Beneficiário Principal/beneficiário secundário. Este processo de seleção competitivo deverá incluir avisos 

públicos e a colocação de anúncios em sítio(s) internacionalmente reconhecido(s) para o tipo de tipo de 

serviços pretendido. 
 

266. Relato de custos de gestão de aprovisionamento e abastecimento:  poderá ser solicitado ao 

implementador que suporte quaisquer encargos de base percentual com os custos subjacentes reais para 

confirmar que os custos recuperados são razoáveis e não representam recuperações excessivas. Quaisquer 

recuperações consideradas excessivas (ou seja, em que as despesas imputadas à subvenção excedem os custos 

reais incorridos) serão tratadas como custos não conformes. 
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267. Os investimentos significativos no âmbito do orçamento, bem como quaisquer alterações orçamentais, 

relativamente à gestão da cadeia de abastecimento, ao reforço dos sistemas de abastecimento e a atividades de 

reforço dos sistemas laboratoriais (atividades orçamentadas no agrupamento de custos 7.0 e/ou orçamentadas 

em diversos agrupamentos de custos, mas destinadas ao reforço dos sistemas de abastecimento e ao reforço 

dos sistemas e serviços laboratoriais) deverão ser realizados em consulta com o departamento da Cadeia de 

Abastecimento do Fundo Global.  

 

6.4.5  Investimentos na melhoria da cadei a de abastecimento  
 

268. Além dos custos operacionais da cadeia de abastecimento, o Fundo Global poderá financiar investimentos 

destinados a melhorar o desempenho futuro da cadeia de abastecimento. Estes serão analisados face ao seu 

impacto nas seguintes áreas: 

¶ Visibilidade dos dados  

¶ Disponibilidade dos produtos  

¶ Desperdícios de produtos 

¶ Custo da cadeia de abastecimento por paciente 

¶ Exatidão das projeções 

¶ Rotatividade dos estoques 

 

6.5  Infraestruturas e Equipamentos Não Sanitários  
 

269. O Fundo Global poderá financiar custos com infraestruturas e outros custos com equipamentos 

necessários a assegurar que os Beneficiários Principais e quaisquer beneficiários secundários tenham 

capacidade física instalada suficiente para implementar e atingir os objetivos dos programas financiados com 

subvenções do Fundo Global. Esta secção presta orientação sobre os requisitos do Fundo Global para a 

orçamentação destes custos nas subvenções. 
 

270. O orçamento para infraestruturas e equipamentos não sanitários deve basear-se numa avaliação de 

necessidades detalhada elaborada para apoio da solicitação de financiamento. A avaliação das necessidades 

deverá incluir a análise dos ativos e das infraestruturas existentes na posse das entidades implementadoras e 

fazer prova da necessidade de eventuais substituições ou de novas aquisições. Antes da inclusão destes custos 

no orçamento, o candidato e/ou o Beneficiário Principal devem apresentar uma análise de base factual que 

justifique a necessidade para cada grupo de ativos e demonstre de que forma o investimento proposto é 

necessário para a concretização das metas e dos objetivos do programa. 
 

271. Os custos com infraestruturas e outros equipamentos incluem, entre outros, os seguintes: 

¶ custos de reabilitação, renovação e melhoria de infraestruturas de saúde61; 

¶ equipamento não sanitário, como geradores, sistemas de purificação da água, etc.;  

¶ sistemas de tecnologias da informação (TI), software, criação e desenvolvimento de sítios Web; 

¶ equipamentos informáticos e outro hardware/software para os sistemas de informação de gestão 

logística; 

¶ viaturas, motociclos, bicicletas, barcos; e 

¶ equipamento administrativo, mobiliário, equipamento audiovisual e respetivos custos de 

manutenção, reparação e peças sobresselentes.  
 

                                                        
61 O Fundo Global pode financiar projetos de construção de pequena escala, mas não projetos de infraestruturas sanitárias de grande 
escala, como um hospital inteiro. 
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272. Estes itens têm uma vida útil maior do que o período inicial de implementação da subvenção e, como tal, 

são normalmente designados como "itens de capital", os quais, de uma perspetiva contabilística normal, devem 

ser registados como um ativo e depreciados (ou amortizados) ao longo da sua vida útil. Não obstante, para os 

ativos adquiridos ao abrigo das subvenções, o Fundo Global adota uma abordagem de contabilidade de caixa, 

pelo que todos os custos dos equipamentos devem ser imputados à subvenção no momento em que ocorre a 

despesa e não depreciados ao longo da vida útil dos mesmos.  
 

273. O Beneficiário Principal/beneficiário secundário deve adotar políticas claras sobre manutenção, 

eliminação e/ou substituição de ativos (de acordo com os termos do respetivo acordo de subvenção) e os custos 

com estas atividades devem ser claramente orçamentados se aplicáveis. 
 

274. A transferência de itens de capital adquiridos com subvenções anteriores do Fundo Global deve ser bem 

planeada e orçamentada durante o processo de elaboração da subvenção. À data do encerramento da 

subvenção, o plano e o orçamento de conclusão devem definir os pormenores da proposta do Beneficiário 

Principal para a utilização, transferência ou venda de todos os ativos não monetários remanescentes. Estes 

deverão ser aprovados pelo Secretariado. Consultar o Manual de Política Operacional, Secção 3: Encerramento 

das subvenções. 
 

275. De uma perspetiva orçamental, deve ser apresentada a fundamentação comercial para qualquer ativo 

orçamentado, seja durante o processo de solicitação de financiamento e/ou ao longo do processo de elaboração 

da subvenção. Deverá ser efetuada pelo Beneficiário Principal uma análise de custo-benefício que faça a 

comparação entre as opções de aquisição de ativos e as respetivas implicações em termos de custos. Por 

exemplo, a compra de um ativo de capital pode ser comparada com uma opção de aluguer ou locação 

financeira, se disponível, assegurando considerações de racionalidade económica. 
 

276. Em geral, os ativos devem ser orçamentados de acordo com a estratégia estabelecida na solicitação de 

financiamento se considerado tecnicamente sólido e económico. No entanto, se houver evidências de que os 

itens/atividades orçamentados não demonstram uma sólida lógica comercial ou opções competitivas, o Fundo 

Global pode recusar-se a financiar os itens orçamentados. Por exemplo, se não houver justificação suficiente 

para selecionar um veículo de alta especificação, o Fundo Global pode recusar-se a financiar o custo total do 

veículo. 
 

277. Os custos de infraestrutura e equipamentos devem ser suportados por uma estimativa detalhada que 

demonstre claramente os seguintes elementos relacionados com a aquisição do ativo:  

¶ Todos os custos relevantes, tais como o custo dos ativos (que não sejam impostos, dos quais 

deverão estar isentos), quantidades e custos de frete e seguro devem ser orçamentados de acordo 

com os termos das transações subjacentes; e  

¶ As referências de preços relevantes, incluindo cotações recentes, faturas anteriores para os mesmos 

itens, listas de preços de uma série de fornecedores confiáveis, preços de referência fornecidos pelo 

Fundo Global ou outras fontes credíveis, etc.  
 

278. O calendário da orçamentação deve encaixar-se claramente com as metas e objetivos na solicitação de 

financiamento aprovada e/ou com o processo de elaboração de subvenções. Os ativos comprados sob esta 

categoria devem, em geral, ser geridos de acordo com as normas/regulamentos locais de gestão, por exemplo, 

os regulamentos locais de manutenção e substituição de veículos. Se forem utilizados diferentes 

normas/regulamentos, deve ser apresentada uma argumentação sólida.  
 

279. O Beneficiário Principal e beneficiários secundários relevantes são responsáveis pelo cumprimento das 

leis, regras e regulamentos aplicáveis, tais como regulamentos de saúde e segurança, regulamentos de 

construção, design e gestão, leis de trabalho e outras leis e responsabilidade de terceiros. 
 

6.5.1  Veículos  
 

280.  Os veículos abrangidos por estas diretrizes incluem todos os tipos de veículos que exigem registo junto de 

uma autoridade de registo de veículos na área onde as subvenções são implementadas. Isso geralmente inclui 

todos os veículos a motor a partir de uma certa potência do motor (incluindo automóveis, motocicletas, 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
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barcos). Os preços dos veículos devem ser incluídos no elemento de custo "9.2 Veículos". Quaisquer outros 

veículos estão incluídos no elemento de custo "9.3 Outros equipamentos não sanitários".  
 

281. O orçamento para veículos deve basear-se nas metas e objetivos da solicitação de financiamento e na 

documentação de suporte. Um Beneficiario Principal pode ser solicitado a fornecer ao Fundo Global um plano 

de avaliação de necessidades de veículos que incorpore os procedimentos de aquisição no início da Subvenção 

(ou antes do desembolso para a atividade) quando os veículos não estiverem incluídos na solicitação de 

financiamento e o montante de financiamento solicitado para veículos for considerado significativo .   
 

282. Não existe uma definição rigorosa do que constitui um orçamento "significativoò para um ve²culo. A 

Equipa Nacional do Fundo Global pode determinar se um orçamento de veículo é significativo com base no 

contexto e circunstâncias do país e nas preocupações acerca do risco. A título indicativo, o orçamento de um 

veículo pode ser considerado significativo quando exceder meio milhão de USD. Em situações em que o 

orçamento esteja abaixo desse limite, com base nos riscos previstos, o Secretariado do Fundo Global pode 

ainda solicitar o plano de avaliação e gestão de necessidades do veículo. Consulte o Anexo 3E  para um 

exemplo de plano.  
 

283. Com base na análise das necessidades realizada, as entidades implementadoras devem ser capazes de 

justificar a necessidade de certos tipos e quantidades de veículos necessários para atingir os objetivos e metas 

do programa.  
 

284. Os custos do seguro de veículos, bem como os custos correntes e de manutenção relacionados, devem ser 

incluídos no orçamento. Estes custos devem basear-se no contexto do país, incluindo a condição das estradas, 

disponibilidade de redes de serviços e de peças sobressalentes.  

 

6.5.2  Custo de manutenção do equipamento  
 

285. Os custos de manutenção também podem ser incorporados nos orçamentos para subvenções do Fundo 

Global. Isso ajuda a garantir que os equipamentos e outros ativos (equipamentos de saúde e não sanitários) 

adquiridos usando os recursos do Fundo Global sejam mantidos nas devidas condições para apoiar os objetivos 

estratégicos e o investimento para o impacto de forma sustentável.  

 

286. Os custos de manutenção para equipamentos não sanitários podem ser genericamente orçamentados no 

elemento de custo "9.4 Custos de serviço e manutenção de equipamentos". 
 

287. Os custos de manutenção para equipamentos de saúde podem ser orçamentados e relatados no elemento 

de custo "6.5 Custos de manutenção e serviços para equipamentos de saúde". 
 

6.5.3  Outras considerações sobre gestão, monitorização e relato financeiros 
sobre custos de equipamentos  

 

288.  Tal como acontece com outras categorias do orçamento, os contratos de equipamento devem ser 

adjudicados de forma competitiva, tal como descrito na política de aquisição específica do Beneficiário 

Principal e/ou no código nacional de contratos em todos os casos, e em conformidade com o acordo da 

subvenção relevante. 
 

289. O Fundo Global pode solicitar ao Agente do Fundo Local e/ou a outros prestadores de garantia do Fundo 

Global que analisem os procedimentos de contratos seguidos para todos os montantes significativos do 

orçamento e numa amostra dos itens pouco dispendiosos, para garantir a adesão rigorosa às políticas e 

procedimentos de aquisição. 

 

290.  Os Beneficiários Principais devem implementar mecanismos rigorosos para a gestão, salvaguarda e 

rastreamento dos ativos do programa adquiridos sob a subvenção em todos os níveis (Beneficiário Principal, 

beneficiário secundário e outras entidades implementadoras). O Beneficiário Principal/beneficiário 

secundário deve: 
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¶ Manter um registo de ativos atualizado com os detalhes do equipamento, local e pessoa 

responsável;  

¶ Realizar um inventário regular (p elo menos anualmente) de ativos e documentar os resultados do 

exercício;  

¶ Reportar todos os ativos perdidos e danificados ao Fundo Global e ao Agente do Fundo Local em 

tempo útil.  

 

291. Como boa prática, os Beneficiários Principais devem desenvolver um plano de aquisições anual 

abrangente para fins operacionais, que descreva as necessidades anuais de contratação e o método de 

contratação para a aquisição de ativos financiados pela subvenção. Isso ajudará a determinar o método mais 

apropriado, económico e rentável na aquisição de bens e serviços para fins do programa.  
 

6.5.4  Reabilitação, renovação e melhoramento das infraestruturas de saúde  
 

292. Os custos das infraestruturas de saúde utilizados para programas apoiados pelo Fundo Global podem ser 

financiados através de subvenções do Fundo Global. As infraestruturas de saúde podem incluir instalações 

clínicas e não clínicas (por exemplo, hospitais, clínicas de cuidados primários, instalações do Ministério da 

Saúde, instalações do governo local). No entanto, o Fundo Global não financia a construção de projetos de 

grande porte, como um hospital inteiro.  

 

293. O orçamento para tais custos deve ser consistente com as metas e objetivos da solicitação de 

financiamento com uma lógica de programação rigorosamente articulada. Essa lógica deve incluir resultados 

de saúde esperados e uma análise custo-benefício que demonstre o caso de negócio para o investimento em 

comparação com outras alternativas. 

 

294. Os candidatos que solicitam investimentos em infraestrutura são incentivados a fornecer comprovativos 

de cofinanciamento dos projetos de infraestrutura por parte de doadores nacionais ou outros. 
 

295. Ao selecionar os implementadores para a gestão dos programas do Fundo Global, a entidade selecionada 

deverá, em condições normais, ter instalações adequadas para a implementação do programa e, portanto, a 

construção/locação de instalações de escritório para a implementação de programas do Fundo Global 

geralmente não é financiada pelo Fundo Global. Em circunstâncias excecionais, conforme descrito na 

solicitação de financiamento, o Fundo Global pode considerar certos aspetos desses custos em situações pós-

conflito e pós-desastre.   
 

296. Os projetos de reabilitação e melhoramento devem ser concluídos no início do período de implementação 

da subvenção, a fim de terem o máximo impacto nas metas e objetivos da subvenção.  
 

297. Com base nos aconselhamentos de um arquiteto quanto ao projeto planeado, o orçamento deve incluir 

uma estimativa de custos pormenorizada certificada por um profissional qualificado (por exemplo, u m 

medidor orçamentista). Como regra geral, as contingências ou provisões não podem ser orçamentadas. 

 

6.5.5  Outras considerações sobre gestão e monitorização financeiras da 
reabilitação, renovação e melhoramento das infraestruturas de saúde.  

 

298. Antes do início das atividades de reabilitação e/ou renovação e melhoramento, o implementador deverá 

enviar as seguintes informações ao Fundo Global para aprovação: 

¶ Estudo de viabilidade para mostrar a praticabilidade do projeto e o cronograma de conclusão 

dentro do período de implementação da subvenção, incluindo explicações detalhadas sobre o que 

está planeado para ser reabilitado e/ou renovado/melhorado;  

¶ O custo total do projeto, detalhando a parte cujo financiamento é solicitada ao Fundo Global e 

identificando todas as outras fontes de financiamento, bem como quaisquer condições associadas 

a essas fontes de financiamento; 
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¶ Informações sobre a sustentabilidade do financiamento, com uma explicação de como os custos de 

elaboração e manutenção das instalações serão financiados; 

¶ Informações sobre os mecanismos que o Beneficiário Principal irá implementar para supervisionar 

e monitorizar o andamento dos trabalhos, incluindo detalhes sobre a(s) entidade(s) contratada(s) 

para supervisão, controlo de qualidade e certificação; e 

¶ Perspetiva geral dos controlos internos e sistemas de gestão de supervisão que o Beneficiário 

Principal pretende utilizar para evitar qualquer má gestão dos fundos. 

 

299. Processo de seleção: os prestadores de serviços para a reabilitação, renovação e melhoramento das 

infraestruturas de saúde devem ser selecionados através de um processo competitivo, em conformidade com 

o acordo de subvenção relevante.  

 

300.  Durante a implementação, espera-se que o Beneficiário Principal forneça atualizações frequentes ao 

Fundo Global sobre o progresso dos trabalhos. Nenhum pagamento ao contratante deve ser efetuado antes que 

o Beneficiário Principal tenha recebido a garantia (por exemplo, certificado de pagamento emitido por um 

engenheiro certificado) que a fatura corresponde às quantidades reais de trabalho e materiais utilizados na 

elaboração completa e satisfatória do contrato e que todos os equipamentos e sistemas são de boa qualidade, 

funcionam bem e estão em conformidade com os regulamentos e normas locais. 

 

301. Consulte o Anexo 3G para obter orientação adicional sobre os investimentos em renovação e construção 

de instalações/infraestruturas.  

 

6.6  Materiais de Comunicação e Publicações  
 

302. O Fundo Global pode financiar material de comunicação e publicações destinados a assegurar o 

atingimento dos objetivos dos programas financiados pelo Fundo Global. O material de comunicação e as 

publicações podem incluir qualquer material impresso e outros custos de comunicação associados a 

campanhas relacionadas com o programa, anúncios televisivos, programas de rádio, publicidade, eventos de 

comunicação social, educação, divulgação, promoção e itens promocionais. Esses custos geralmente incluem 

pagamentos a fornecedores externos para serviços relacionados com o design, conteúdo, produção e colocação 

de materiais online, impressos, de áudio e de vídeo. 
 

303. O material de comunicação e as publicações devem ser utilizados principalmente para enviar mensagens 

aos grupos populacionais cujo comportamento se pretende mudar ou apoiar e fornecer informações sobre os 

serviços disponíveis para esses grupos.  
 

304. O material de comunicação e as publicações utilizados para capacitação, planeamento e administração 

também podem ser financiados com as subvenções do Fundo Global. Os protocolos de prestação de serviços, 

modelos operacionais e materiais de formação devem ser desenvolvidos, projetados e impressos usando 

recursos humanos e capacidades de impressão internos, e só devem ser solicitados a fornecedores externos em 

casos excecionais, devidamente justificados ao Fundo Global em pressupostos orçamentários. 
 

305. Para evitar a duplicação de custos, o material de comunicação e as publicações já desenvolvidos, seja 

internas ou externamente, devem ser sempre considerados antes de serem orçamentados novos materiais de 

comunicação e publicações. Durante a elaboração ou a implementação da subvenção, o Fundo Global pode 

solicitar ao Beneficiário Principal que forneça informações adicionais sobre a estratégia de material de 

comunicação e publicações se o orçamento representar um montante significativo. Cabe à Equipa do País 

considerar se um orçamento é significativo com base no contexto do país e na análise de risco.  
 

306. Caso um orçamento seja considerado significativo pela Equipa do País, o Beneficiário Principal deverá 

fornecer as seguintes informações adicionais para mitigar os riscos de planeamento inadequado e subsequente 

gestão do orçamento associado:  

¶ Uma descrição da estratégia de comunicação para o programa e o impacto esperado das atividades 

de comunicação individuais em grupos -alvo; 
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¶ Demonstração da racionalidade económica das intervenções de comunicação selecionadas através 

de: 

o Demonstração de economia - como os melhores preços disponíveis foram orçamentados para 

serviços de fornecedores externos de acordo com as especificações exigidas; e 

o Demonstração de eficiência - todas as opções razoáveis foram avaliadas para chegar ao 

melhor custo possível para alcançar o número máximo de beneficiários, por exemplo, usando 

a capacidade interna a menor custo, usando materiais já disponíveis em vez de desenvolver 

novos a partir do zero. 

¶ Visão geral dos controlos internos e dos sistemas de gestão que o Beneficiário Principal irá usar 

para garantir a qualidade do material de comunicação e das publicações, garantir aquisições 

competitivas e evitar qualquer má gestão do inventário e fundos atribuídos ao material de 

comunicação e publicações destinados a tais fins. 

 

307. O custo do material de comunicação e publicações produzido internamente devem basear-se nos custos 

marginais da produção. O orçamento não deve incluir quaisquer "custos irrecuperáveis", que serão incorridos 

independentemente da subvenção do Fundo Global, por exemplo, depreciação das máquinas, custos dos 

trabalhadores da loja de impressão. 
 

6.6.1  Materiais impressos  
 

308.  Os cu stos unitários  de materiais impressos devem demonstrar economia, representados pelo melhor 

preço disponível no mercado para as especificações (por exemplo, cor, número de páginas, formato de papel). 

Para fins de orçamento, o Beneficiário Principal deve consultar referências credíveis de preços, usar dados 

históricos ou obter faturas pró -forma para suportar o cálculo de custos. O Beneficiário Principal deve garantir 

que tal justificação para os custos unitários esteja bem documentada e prontamente disponível para revisão 

pelo Fundo Global ou por um prestador de garantia do Fundo Global. Dado que a gama de preços unitários 

para materiais impressos pode variar dependendo das especificações e do formato exigido, o orçamento deve 

incluir informações essenciais sobre as especificações de cada item (por exemplo, cor, número de páginas, 

formato do papel).  
 

309. As quantidades de materiais impressos  devem ser claramente justificadas relacionando o número 

de beneficiários com as metas e objetivos da subvenção. 
 

310. O Fundo Global poderá ainda financiar outros custos associados com materiais impressos , 

incluindo o armazenamento, distribuição, conceção, desenvolvimento e/ou tradução dos conteúdos das 

comunicações. Todos esses custos devem ser suportados por pressupostos orçamentais claros e fontes de 

referência usadas para o orçamento.  
 

6.6.2  Materiais visuais, áudio e vídeo  
 

311. As mensagens de comunicação sobre mudanças de comportamentos podem ser difundidas por meio de 

outdoors, propagandas de rádio e TV. Deve ser incluída uma justifica ção suficiente (por exemplo, pela natureza 

da epidemia e/ou para garantir o acesso a populações vulneráveis). O custo de desenvolvimento e produção de 

qualquer material desse tipo deve ser justificado com fontes de referência verificáveis e especificações 

essenciais. A frequência dos anúncios de áudio e vídeo deve estar claramente relacionada com os objetivos de 

pessoas a alcançar. 
 

6.6.3  Outras considerações sobre o controlo e a monitorização financeiros  
 

312. Quando a produção de material de comunicação e publicações for entregue a fornecedores externos, as 

empresas comerciais devem ser selecionadas através de um processo competitivo em conformidade com o 

acordo de subvenção relevante. 
 

313. Com base no nível de risco e relevância das aquisições individuais, o Fundo Global pode solicitar ao 

Agente Local do Fundo ou a qualquer prestador de garantia do Fundo Global que realize controlos ao 

cumprimento das políticas de aquisições do Beneficiário Principal no local e que esteja presente como 
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observador durante o processo de licitação, ou pode ainda exigir que o Beneficiário Principal obtenha uma 

"não objeção" aos resultados da proposta por parte do Secretariado. 
 

314. Os documentos de licitação deverão ser consistentes com os procedimentos de aquisição do Beneficiário 

Principal e com as condições do acordo de subvenção. No entanto, como indicação geral, espera-se que os 

documentos de licitação para material de comunicação e publicações incluam no mínimo: 

¶ Especificações de trabalho detalhadas e cotação de preço final detalhada para o serviço; 

¶ Uma lista de pelo menos três empresas pré-selecionadas e respetivas propostas de serviços com 

orçamentos/cotações de preços; e  

¶ Um relatório de avaliação com base nos critérios de licitação, proposta técnica, experiência da 

empresa e valores propostos.  

 

315. O Beneficiário Principal é, em última análise, responsável pela gestão de materiais impressos e deverá 

garantir que nenhuma fraude, perda ou dano ocorra ao Beneficiário Principal/beneficiário secundário em 

qualquer nível da entidade implementadora.  Como parte das suas políticas operacionais, o Beneficiário 

Principal deve ter políticas e procedimentos claramente documentados sobre a gestão de materiais impressos, 

incluindo procedimentos de armazenamento e distribuição, contagens regulares de inventário, prevenção de 

desperdícios e perdas, etc. 
 

6.7  Despesas gerais e custos indiretos  
 

316. O Fundo Global pode financiar custos indiretos e despesas gerais associados à implementação das 

subvenções. Esta seção fornece orientações para as partes interessadas sobre os requisitos orçamentários do 

Fundo Global para tais custos. Os custos indiretos são aqueles que não podem ser diretamente atribuíveis à 

subvenção e podem incluir os custos relacionados com o escritório (por exemplo, aluguer, eletricidade, serviços 

públicos, correio, telefone e internet, seguros62, combustível, segurança, limpeza), relacionados com impostos 

e taxas não recuperáveis, e com a recuperação de custos indiretos cobrados como uma percentagem do custo 

direto.  
 

317. Como princípio geral, os custos imputados a uma subvenção do Fundo Global, quer diretos quer indiretos: 

¶ Devem ser custos reais atribuíveis à atividade financiada pela subvenção (ou uma aproximação 

razoável); 

¶ Não devem ter qualquer elemento de lucro ou margem acima do custo; 

¶ Não devem ser cobrados com vista à geração de rendimento; e 

¶ Não devem incluir nenhum prémio de risco que não seja baseado no custo real. 
 

318. Quando um Beneficiário Principal (BP) gerir várias subvenções do Fundo Global ou outros projetos 

financiados por doadores, só poderão ser incluídos no orçamento da nova subvenção os custos administrativos 

incrementais decorrentes do nível adicional de atividade que lhe forem diretamente atribuíveis. Em 

determinadas circunstâncias, o Fundo Global pode aceitar a repartição real dos custos com base no valor dos 

fundos que estão a ser geridos. Esses rácios de repartição devem ser ajustados regularmente, pelo menos uma 

vez por ano, para garantir uma cobrança justa dos custos administrativos, e estarão sujeitos à aprovação por 

escrito do Fundo Global.  
  

319. O financiamento disponível através das atividades de mobilização de recursos do Beneficiário Principal e 

do financiamento de outros doadores deve ser levado em consideração ao solicitar fundos do Fundo Global 

para despesas gerais e custos indiretos.   

 

320. Todos os custos administrativos diretos orçamentados nas doações do Fundo Global devem ser 

pormenorizados e discriminados por natureza, apresentando os pressupostos, as quantidades e os custos 

unitários. Sempre que relevantes e disponíveis, os custos históricos devem ser tidos em conta. Os desvios em 

                                                        
62 Os "custos de seguro baseados no risco" para salvaguardar e proteger os ativos da concessão (tangíveis ou não) podem ser custos elegíveis 
para serem orçamentados/gastos em programas do Fundo Global. O contexto e o risco do país são os principais fatores determinantes dos 
custos do seguro. 
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relação aos custos históricos devem ser claramente justificados. Para incluir um orçamento para custos 

indiretos (por exemplo, se o Fundo Global for solicitado a financiar uma parcela da conta de eletricidade), o 

Beneficiário Principal deverá:  

¶ Fornecer detalhes suficientes sobre o custo total do item (por tipo, com todos os pressupostos, 

incluindo quantidades e custos unitários);  

¶ Indicar a contribuição esperada do Fundo Global;  

¶ Explicar a fundamentação e o método subjacentes à alocação de custos às subvenções do Fundo 

Global, os quais devem ser verificáveis; e  

¶ Assegurar-se que será cobrada ao Fundo Global apenas uma parcela justa dos custos necessários 

para o nível de esforço da(s) atividade(s).  Por exemplo, o aluguer pode ser distribuído com base 

nos metros quadrados utilizados para o pessoal envolvido na gestão de subvenções do Fundo 

Global. 
 

321. Os custos de recursos humanos para a gestão e administração das subvenções (por exemplo, salários de 

gestores de programas, agentes financeiros, agentes de monitorização e avaliação), diretos ou indiretos, devem 

ser custeados no âmbito do grupo de custos de recursos humanos. Para orientações adicionais, consulte a 

secção 6.1. 

 

6.7.1  Taxas de gestão e recuperação de cust os indiretos  
 

322. Ao preparar o orçamento, o Beneficiário Principal é incentivado a incluir todas as despesas gerais e custos 

indiretos relevantes. Por conseguinte, não devem ser orçamentados outros encargos relacionados com a gestão 

das subvenções. Nenhum item apresentado como taxa de administração será elegível para financiamento63. 
 

323. No caso de subvenções geridas por organizações internacionais não governamentais e outras 

organizações internacionais, podem ser incluídas disposições nos orçamentos de subvenção para remunerar 

os serviços prestados pela sede em apoio à implementação da subvenção a nível nacional. Para mais 

orientações, consulte o Manual de Política Operacional , Secção 1.4: OPN sobre os custos de suporte/Política 

Indireta Recuperação de Custos (ICR) para Organizações Não-Governamentais.  
 

324. As organizações não governamentais locais devem incluir todos os custos associados à implementação da 

subvenção, já que os encargos "diretos" e a recuperação de custos indiretos em percentagem podem não ser 

cobrados quando o Fundo Global é o principal financiador das operações do implementador. Isto deve-se ao 

fato de que todos os custos a incorrer para a subvenção seriam gerados localmente sem suporte centrado na 

Sede.  
 

325. Sempre que a organização não-governamental local for a implementadora dos programas e atividades de 

diversos doadores e tenha sistemas financeiros e capacidade de demonstrar uma recuperação de custos 

transparente, conforme determinado pelo Fundo Global a seu exclusivo critério, o Fundo Global64 pode 

autorizar a cobrança de uma percentagem dos custos diretos como recuperação de custos indiretos em 

condições similares às estipuladas para as organizações internacionais não governamentais e organizações 

multilaterais (incluindo disposições relacionadas com os custos elegíveis e não elegíveis para recuperação de 

custos). A percentagem máxima que pode ser cobrada por organizações não governamentais locais está 

indi cada no Manual de Política Operacional, Secção 1.4: OPN sobre os custos de suporte/Política Indireta 

Recuperação de Custos (ICR) para Organizações Não Governamentais. 
 

326. Os Beneficiários Principais governamentais só deverão imputar custos diretos aos orçamentos do Fundo 

Global. Os custos indiretos, como o uso de instalações, aquecimento e luz, são assumidos como sendo 

financiados pelo orçamento nacional. Esses custos só podem ser cobrados em situações excecionais em que o 

Beneficiário Principal possa demonstrar claramente que os custos indiretos aumentaram gradualmente em 

                                                        
63 Exceto as agências da ONU e organizações multilaterais, que poderão ser regidas por disposições específicas articuladas com o Fundo 
Global, com base no respetivo acordo entre o Fundo Global e essas agências e organizações. 
64 A recomendação ao GAC deve referir-se explicitamente à aplicação do mecanismo de recuperação de custos indiretos para as 
organizações não-governamentais locais. 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
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resultado das subvenções do Fundo Global. Não é permitida a cobrança de qualquer percentagem sobre custos 

indiretos a entidades governamentais e públicas. 
 

327. O Beneficiário Principal é responsável por negociar quaisquer custos indiretos e despesas gerais a cobrar 

por beneficiários secundários e outras entidades implementadoras com base nos mesmos princípios descritos 

acima e no mesmo nível de detalhe. O Beneficiário Principal deve poder fornecer, a pedido do Fundo Global, a 

documentação necessária para suportar o orçamento para os custos administrativos do beneficiário secundário 

durante a negociação da subvenção ou, se o beneficiário secundário ainda não tiver sido selecionado no 

momento da assinatura do acordo de subvenção, o mais tardar quando o Beneficiário Principal assine o acordo 

com o beneficiário secundário. Se essas entidades forem organizações internacionais não-governamentais, 

aplicam-se as políticas relevantes de recuperação de custos indiretos aos custos dos beneficiários secundários. 

Para mais orientações, consulte o Manual de Politica Operacional, Secção 1.4: OPN sobre os custos de 

suporte/Política Indireta Recuperação de Custos (ICR) para Organizações Não Governamentais.   

 

6.8  Apoio à subsistência da população -alvo/clientes  
 

328. As subvenções do Fundo Global podem fornecer financiamento para apoio à subsistência. O apoio à 

subsistência de clientes/populações-alvo inclui apoio a atividades geradoras de riqueza e é definido pelo Fundo 

Global como: 

¶ apoio monetário ou em espécie facultado a clientes e pacientes que lhes permita aceder aos serviços 

do programa (por exemplo, pagamento de propinas escolares para órfãos);  

¶ assistência às famílias de acolhimento;  

¶ subsídios de transporte para os centros de tratamento e cuidados de saúde;  

¶ incentivos para o paciente;  

¶ bolsas para atividades geradoras de receita, pacotes de alimentos e cuidados de saúde; ou 

¶ custos associados à assistência ao paciente. 
 

329. O orçamento deverá basear-se em pressupostos claros e razoáveis para o número de beneficiários a atingir 

e especificações do pacote de apoio à subsistência com orientação sobre quantidades e custos unitários. Os 

pressupostos devem ser consistentes com a solicitação de financiamento aprovada e/ou através do processo 

de elaboração de subvenções e com base em:  

¶ últimos resultados disponíveis e tendências esperadas; 

¶ pressupostos relativos à população-alvo; e  

¶ linhas de orientação nacionais ou internacionais relevantes e/ou boas práticas. Na ausência das 

referidas linhas de orientação, deve ser solicitada orientação aos parceiros técnicos e/ou 

instituições especializadas (instituições de microcrédito/microfinanciamento).  
 

330. A qualidade e as especificações dos produtos/aprovisionamentos listados devem corresponder às 

necessidades, objetivos, políticas e/ou melhores práticas nacionais e internacionais relevantes do programa. 

Os regulamentos e leis aplicáveis devem ser cuidadosamente considerados e cumpridos durante o planeamento 

e orçamentação (por exemplo, licenças para o programa de microfinanciamento , certificações de segurança 

alimentar).  
 

331. Cabe ao Beneficiário Principal e a qualquer beneficiário secundário relevante gerir sistemas, 

procedimentos e processos de controlo eficazes e verificáveis relacionados com: 

¶ identificação dos clientes e beneficiários do programa; 

¶ distribuição justa dos benefícios dentro do grupo selecionado de clientes; 

¶ garantir que o apoio atinja os beneficiários pretendidos;  

¶ controlo de armazenamento e distribuição; e 

¶ verificação, supervisão e contabilidade das atividades relevantes de apoio monetário ou em espécie.  
 

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
http://www.theglobalfund.org/documents/core/manuals/Core_OperationalPolicy_Manual_en/
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332. Em geral, o uso de vales e transferências de dinheiro em vez da distribuição real de pacotes de alimentos 

ou outras contribuições em espécie só deve ser implementado quando existam mecanismos de controlo 

eficazes. Os mecanismos de controlo asseguram que apenas as populações-alvo recebam suporte e minimizam 

as atividades subsequentes de distribuição e venda. 
 

333. Se forem usados vales ou dinheiro, o Beneficiário Principal deve demonstrar que os riscos serão geridos 

e mitigados usando sistemas eficazes de controlo e monitorização e, quando necessário, são estabelecidas 

parcerias com organizações experientes. Todos esses instrumentos devem ser implementados de acordo com 

as prioridades e políticas nacionais e o seu uso deve ser respaldado por uma análise custo-benefício que 

demonstre o custo unitário ideal.  
 

334. Qualquer esquema que envolva apoio às famílias deve ser custeado por um montante que seja apropriado 

de acordo com a prática de mercado local no país relevante. O esquema também deve incluir um plano de 

sustentabilidade que aborde questões de planeamento de longo prazo. 
 

335. Os esquemas de suplementos alimentares, tais como pacotes de cuidado alimentar65, devem seguir, 

sempre que possível, regimes alimentares e de preços reconhecidos, tais como os indicados pelo Programa 

Mundial de Alimentos , ajustados aos contextos e condições locais. O conteúdo padrão para os pacotes a 

fornecer deve ser desenvolvido e aprovado por especialistas apropriados. O conteúdo deve ser calculado ao 

menor preço possível que atenda aos padrões exigidos. É altamente recomendada a definição de referências 

(benchmarking) para preços padrão de agências especializadas para pacotes de alimentos básicos.  
 

336. Os montantes dos apoios devem basear-se em custos razoáveis (exemplo: o custo de uma viagem de ida e 

volta no transporte público local). Sempre que possível e rentável, o pagamento dos serviços deve ser feito 

diretamente ao fornecedor (por exemplo, compra de passagens de transporte público, taxas hospitalares, 

compra de material a granel).  

 

6.8.1  Microcréditos 66  e microfinanciamento  
 

337. Para os regimes que envolvem fundos rotativos ou acordos de microfinanciamento, a recuperação de 

fundos e os mecanismos de avaliação das taxas de juros e de crédito devem ser claramente explicados e devem 

ser robustos e eficazes para que o esquema funcione dentro dos limites do orçamento. O orçamento deve levar 

em consideração as recuperações, bem como os pagamentos. O orçamento deve prever a capacidade de 

administrar os fundos com pessoal qualificado e sistemas adequados para a distribuição e recuperação de 

empréstimos. 
 

6.8.2  Incentivos em numerário  
 

338. Quaisquer esquemas envolvendo o pagamento de incentivos que utilizem o dinheiro do Fundo Global 

para pacientes, beneficiários, conselheiros e mediadores devem envolver custos unitários razoáveis, 

considerando fatores entre o contexto do país e, por exemplo, o tempo necessário por dia, os resultados 

esperados e os custos de transporte. O pagamento desses incentivos não deve ser complemento de quaisquer 

outros pagamentos de incentivos financiados pelo Fundo Global. O incentivo deve ser pago diretamente ao 

paciente ou ao beneficiário da maneira mais eficiente, mitigando os riscos de má gestão ou pagamentos 

inadequados.  
 

339. Deve ter-se especial cuidado em classificar os incentivos e as remunerações pagas ao pessoal e aos 

voluntários na forma de subsídios sob o elemento de custo "1.2 Salários - trabalhadores de divulgação, pessoal 

médico e outros prestadores de serviços" nos termos dos recursos humanos conforme estipulado na seção 6.2.2 

acima. Consequentemente, os incentivos pagos aos profissionais de saúde comunitários não devem ser 

classificados como "apoio á subsistência".  
 

                                                        
65 Exemplos de pacotes de alimentos existentes fornecidos pelos programas do Fundo Global incluem pacotes de alimentos gratuitos para 
pacientes com TB (incluindo por exemplo: arroz, feijão e óleo vegetal) e suplementos alimentares para pacientes com HIV. 
66 Os exemplos podem incluir um programa de microcréditos para indivíduos que apoiam pequenos negócios, compras de pequenos 

animais ou projetos de jardinagem e formação.  
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340. Recomenda-se realizar uma avaliação de risco prévia sobre a introdução ou a continuação de incentivos 

em numerário e providenciar a avaliação do impacto como parte da implementação dos ajustamentos. 
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Anexo 1 ï A Dimensão de Cálculo de Custos do Fundo Global  

Agrupam ento 

analítico  

Agrupamento de 

custos 67 
Descrição  Elementos de Custos Aplicáveis  

Recursos 

Humanos  

1 Recursos 

Humanos  
Consulte as secções 6.1 das diretrizes para mais informações. 

1.1 Salários - gestão do programa 

1.2 Salários - trabalhadores de divulgação, pessoal médico e outros 

prestadores de serviços 

1.3 Suplementos e incentivos baseados no desempenho 

1.4 Outros custos com recursos humanos 

Custos 

relacionados 

com o programa  

2 Custos 

relacionados com 

viagens  

Consulte a secção 6.2 das diretrizes para mais informações. 

2.1 Ajudas de custo/transporte/outros custos relacionados com a formação 

2.2 Ajudas de custo/transporte/outros custos relacionados com a assistência 

técnica 

2.3 Ajudas de custo/transporte/outros custos relacionados com a recolha de 

dados/supervisão/estudos 

2.4 Ajudas de custo/transporte/outros custos relacionados com 

reuniões/ações de defesa 

2.5 Outros custos de transportes 

Custos 

relacionados 

com o programa  

3 Serviços 

Profissionais 

Externos  

Consulte a secção 6.3 das diretrizes para mais informações. 

3.1 Taxas de assistência técnica/honorários de consultoria 

3.2 Taxas do agente fiscal/fiduciário 

3.3 Taxas de auditoria externa 

3.4 Outros serviços profissionais externos 

3.5 Custos relacionados com seguros 

Custos 

relacionados 

com produtos 

de saúd e 

4 Produtos de 

saúde - Produtos 

Farmacêuticos  

Consulte a secção 6.4 das diretrizes para mais informações. 

4.1 Medicamentos antirretrovirais  

4.2 Medicamentos para a tuberculose 

4.3 Medicamentos antimaláricos 

4.4 Medicamentos de substituição de opioides 

4.5 Medicamentos para DST e infeções oportunistas 

4.6 Subsídios do setor privado para CTA (comparticipações a 4.3) 

4.7 Outros medicamentos 

Custos 

relacionados 

com produtos 

de saúde  

5 Produtos de 

Saúde - Não 

Farmacêuticos  

Todos os outros produtos de saúde não abrangidos por "4.0 

Produtos de Saúde - Produtos Farmacêuticos" e "6.0 Produtos de 

Saúde - Equipamento" devem ser orçamentados nesta categoria.  

Os Produtos de Saúde - produtos não farmacêuticos devem 

ser incluídos no Programa de Saúde e Segurança 

Ocupacional e serão automaticamente integrados no 

5.1 Redes tratadas com inseticida (redes/mosquiteiros tratados com 

inseticida de longa duração). 

5.2 Preservativos - masculinos 

5.3 Preservativos - femininos  

5.4 Testes rápidos de diagnóstico 

5.5 Inseticidas 

5.6 Reagentes de laboratório 

                                                        
67 Os elementos de cálculo de custos da abordagem modular do Fundo Global 
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Agrupam ento 

analítico  

Agrupamento de 

custos 67 
Descrição  Elementos de Custos Aplicáveis  

orçamento como parte do pedido apresentado pelo 

Beneficiário Principal.  

 

5.7 Seringas e agulhas 

5.8 Outros consumíveis 

5.9 Subsídios do setor privado para testes de diagnóstico rápido 

(comparticipações para 5.4) 

Custos 

relacionados  

com produtos 

de saúde  

6 Produtos de 

saúde - 

Equipamentos  

Consulte a secção 6.4 das diretrizes para mais informações. 

6.1 Analisador de CD4/acessórios 

6.2 Analisador de carga viral de VIH/acessórios 

6.3 Microscópios 

6.4 Equipamento de teste molecular da TB 

6.5 Custos de manutenção e assistência dos equipamentos de saúde68 

6.6 Outros equipamentos de saúde 

Custos 

relacionados 

com produtos 

de saúde  

7 Custos de Gestão 

da Cadeia de 

Aprovisionamento 

e Abastecimento  

Consulte a secção 6.4.3 as diretrizes para mais informações. 

7.1 Taxas de agentes de aprovisionamento e taxas de processamento 

7.2 Custos de transporte e seguros (produtos de saúde)69  

7.3 Custos de depósito e armazenagem 

7.4 Custos de distribuição nacional 

7.5 Custos de garantia de qualidade e controlo de qualidade  

7.6 Gestão de direitos aduaneiros e encargos de despacho relativos ao 

aprovisionamento e abastecimento 

7.7 Outros custos de gestão de aprovisionamento e de abastecimento 

Infraestruturas 

e Equipamentos 

não Sanitários  

8 Infraestruturas  

Consulte a secção 6.5 das diretrizes para mais informações.  

  

8.1 Mobiliário  

8.2 Renovação/construções 

8.3 Custos de manutenção e outros custos de infraestruturas  

Infraestrutura e 

Equipamentos 

não Sanitários  

9 Equipamentos 

não Sanitários  

9.1 TI - computadores, equipamento informático, software e aplicações 

9.2 Veículos 

9.3 Outros equipamentos não sanitários 

9.4 Custos de manutenção e assistência aos equipamentos não sanitários 

Custos 

relacionados 

com o programa  

10 Materiais de 

Comunicação e 

Publicações  

Consulte a secção 6.6 das diretrizes para mais informações. 

10.1 Materiais impressos (formulários, livros, diretrizes, brochuras, folhetos, 

etc.) 

10.2 Anúncios e programas radiofónicos/televisivos 

10.3 Material promocional (t -shirts, canecas, pins, etc.) e outros custos de 

material de comunicação e publicações 

                                                        
68 O implementador também pode combinar o custo de manutenção de todos os equipamentos (de saúde e não sanitários) sob a entrada de custos 9.4 se isso aumentar a eficiência e o relatório de despesas da instalação. 
69 Se o concurso determinar especificamente que o produto seja cotado Free on Board (FOB) e as taxas de frete tenham, portanto, de ser pagas. 
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Agrupam ento 

analítico  

Agrupamento de 

custos 67 
Descrição  Elementos de Custos Aplicáveis  

Despesas gerais 

e custos 

indiretos  

11 Despesas Gerais 

e Custos Indiretos  
Consulte a secção 6.7 das diretrizes para mais informações. 

11.1 Custos relacionados com escritório 

11.2 Taxas e impostos não recuperáveis 

11.3 Recuperação de custos indiretos - com base em %  

11.4 Outros custos de Análise de Rentabilidade 

Custos 

relacionados 

com o programa 

- Custos 

associados  

12 Apoio à 

subsistência da 

população -

alvo/clientes  

Consulte a secção 6.8 das diretrizes para mais informações. 

Apoio a órfãos e outras crianças vulneráveis (propinas escolares, uniformes, 

livros, etc.) 

12.2 Pacotes de alimentos e cuidados de saúde 

2.3 Incentivos em numerário/transferência para 

pacientes/beneficiários/conselheiros/mediadores  

12.4 Microcréditos e microfinanciamentos  

12.5 Outros custos relacionados com o apoio à subsistência da população-

alvo/clientes  

Custos 

relacionados 

com o programa  

13 Pagamento 

Mediante 

Apresentação de 

Resultados  

Modelo de investimento inovador para o mecanismo de 

pagamento no ato de entrega (COD). Este modelo de investimento 

está disponível a critério do Fundo Global em circunstâncias 

específicas. 

Este aspeto baseia o financiamento da subvenção nos resultados e no 

desempenho apresentados.  

Se houver outros custos fixos que não estejam diretamente ligados ao 

desempenho, deverão ser utilizadas as rubricas de custos padrão referidas 

acima para esses componentes. 
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Anexo2 ï Ajustamentos orçamentais  

Categorias de custos discricionárias  
 

Recursos Humanos:  
a. Qualquer aumento de salário, incentivo ou complementos de salário, acima daqueles já previstos 

no orçamento, pago ao pessoal/agentes que trabalham para o programa do Fundo Global deve ser 
aprovado pelo Fundo Global, independentemente da percentagem de aumento. 

b. O aumento no número de funcionários é deixado ao critério Beneficiário Principal, desde que: 
i. Obedeça aos procedimentos e processos próprios de aprovação de alterações orçamentais 

do Beneficiário Principal;  
ii.  Obedeça aos procedimentos e processos de aprovação próprios do Beneficiário Principal 

respeitantes ao recrutamento; 
iii.  Seja programaticamente justificado; 
iv. Esteja dentro do limite de 5% do orçamento total do agrupamento de custos. 

 
Veículos  

c. A aquisição de veículos adicionais é deixada ao critério Beneficiário Principal, desde que: 
i. Obedeça aos procedimentos e processos próprios de aprovação de alterações orçamentais 

do Beneficiário Principal;  
ii.  Obedeça aos procedimentos e processos próprios de aprovação das aquisições de ativos 

do Beneficiário Principal;  
iii.  Seja programaticamente justificada;  
iv. Esteja dentro do limite de 5% do orçamento total dos veículos orçamentados. 

 
Custos relacionados com viagens (ajudas de custo, etc.)  

d. O Beneficiário Principal deve notificar o Fundo Global de qualquer alteração na política de 
pagamento de ajudas de custo da sua organização. 

e. Qualquer aumento fora da política de pagamento de ajudas de custo da empresa, e que seja 
diferente dos previstos no orçamento, deverá ser aprovado pelo Fundo Global. 

f. O aumento no número de funcionários é deixado ao critério Beneficiário Principal, desde que: 
i. Obedeça aos procedimentos e processos próprios de aprovação de alterações orçamentais 

do Beneficiário Principal;  
ii.  Seja programaticamente justificado; 

iii.  Esteja dentro do limite de 5% do orçamento total do agrupamento de custos. 
 
Custos indiretos/Despesas gerais  

g. As taxas máximas que uma organização não-governamental elegível pode cobrar para recuperação 
dos custos indiretos/despesas gerais ao abrigo dos acordos de subvenção do Fundo Global e 
extensões de subvenção assinados estão estabelecidos no Manual de Política Organizacional, 
Secção 1.4: OPN sobre o apoio à Política Recuperação de Custos/Custos Indiretos para 
Organizações Não Governamentais. 

h. Se o Fundo Global aprovar, a seu exclusivo critério, o financiamento para o apoio à Recuperação 
de Custos/Custos Indiretos, o Fundo Global pode incluir uma cláusula especial no acordo de 
subvenção relevante para especificar termos, como, por exemplo, as taxas aplicáveis, orçamento 
aprovado, descrição de serviços a serem cobertos ou outros termos, que considere adequados de 
acordo com esta política. 

 

Exemplos de ajustamentos orçamentais  
 
Contexto (Factos)  

O Beneficiário Principal X  assinou uma subvenção de HIV com o Fundo Global em 1 de julho de 2015, para 

um total de 3 270 285USD. O orçamento resumido é apresentado abaixo. 

Como parte do acordo de subvenção, o Fundo Global adicionou a categoria de serviços profissionais externos 
como uma categoria de custos discricionária adicional à lista padrão (recursos humanos, veículos, custos 
relacionados com viagens e custos indiretos/despesas gerais). 
 
Exemplo 1  

https://www.theglobalfund.org/media/3266/core_operationalpolicy_manual_en.pdf
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Cinco meses depois do início da implementação da subvenção, mudanças inesperadas nos preços no país levam 
a um aumento do preço de algumas atividades planeadas para o terceiro trimestre ao abrigo da intervenção 
ñMudana de comportamento integrada nos programas para a popula«o em geralò num total de 20 000 USD. 
 
O Beneficiário Principal quer financiar esse aumento usando o que conseguiu poupar na interven«o ñMudana 
de comportamento integrada nos programas para outras popula»es vulner§veisò e necessita de se saber se ® 
necessária a pré-aprovação do Fundo Global. 
 
O orçamento de três anos para a interven«o ñMudana de comportamento integrada nos programas para a 

popula«o em geralò (a interven«o crescente) ® de 173 268 USD. Um aumento de 20 000 USD ir§ resultar 

num aumento do orçamento de 20 000 / 173 268 = 12% (<15%). 

 

O orçamento de tr°s anos para a interven«o ñMudana de comportamento integrada nos programas para 

outras popula»es vulner§veisò (a interven«o reduzida) ® de 532 679 USD. A diminui«o de 20 000 USD ir§ 

resultar numa diminuição do orçamento de 20 000/532 679 = 4% (<15% ). 

 

Para ambas as intervenções crescentes e decrescentes, a alteração orçamental é inferior a 15% e é considerado 

um ajuste não significativo. Portanto, não é necessária a pré-aprovação do Fundo Global. 

 

Exemplo 2  

 

O Beneficiário Principal quer atribuir o aumento do oramento a duas atividades na interven«o ñMudana de 
comportamento integrada nos programas para a popula«o em geralò: 
 

¶ ñ 2.1.3.1.4 Consultor - desenhador de banda desenhadaò oramentado sob o elemento de custo 3.1 - 
Assistência técnica/consultoria (agrupamento de custos 3 - Serviços Profissionais Externos). O 
orçamento será aumentado em 6000 USD. 
 

¶ ñ 2.6.8 Preservativos como parte de programas para HSH e TG  ò oramentado sob o elemento de 
custo 5.2 - Preservativos masculinos (agrupamento de custos 5 - Produtos de Saúde - Não 
Farmacêuticos). O orçamento será aumentado em 14 000 USD. 

 
O orçamento total do agrupamento de custos 3 - Serviços Profissionais Externos para os três anos do período 
de implementação é de 73 528 USD. 
 
O orçamento total do agrupamento de custos 5 - Produtos de Saúde - Não Farmacêuticos para os três anos do 
período de implementação é de 85 000 USD. 
 
O agrupamento custos total ñServios Profissionais Externosò vai aumentar 6000 USD, o que representa um 
aumento de 8,2% (6000/73 528). 
 
O agrupamento custos total ñProdutos de Sa¼de - Não-Farmac°uticosò vai aumentar 14 000USD, o que 
representa um aumento de 16,5% (14 000/85 000).  
 
Neste caso, o Beneficiário Principal terá de solicitar a aprovação prévia por escrito do Fundo Global para o 
aumento do agrupamento de custos 3, porque a percentagem de aumento da categoria discricionária definida 
(Serviços Profissionais Externos) excede o limite de 5%. 
 
O Beneficiário Principal pode aumentar o orçamento da segunda atividade sem a aprovação prévia do Fundo 
Global porque (i) o aumento do orçamento não excede o limite de 15% para aumentos no orçamento de 
intervenção e (ii) o agrupamento de custos 5 - Produtos de Saúde - Não Farmacêuticos não é uma categoria 
discricionária definida pelo custo.   
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Exemplo de Orçamento  
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Anexo 3 ï Orientações específicas relativas a 
orçamentação e cálculo de custos  

Anexo 3A ï Documentação indicativa relativa aos níveis de 
remuneração  
 

Nas entidades que recebem recursos do Fundo Global para a remuneração do pessoal, o Beneficiário Principal 

deve ser capaz de fornecer a seguinte documentação para análise pelo Fundo Global para averiguar a 

razoabilidade dos custos orçamentados: 

i. Descrição dos tipos de posições necessárias para o programa com financiamento do Fundo Global 

e as condições do mercado de trabalho local para esses cargos; 

ii.  Todos os salários, complementos de salários e subsídios devem ser baseados na moeda local. Se for 

usada uma moeda diferente (USD/EURO), deve ser divulgado o motivo e uma taxa de conversão 

independente e verificável; 

iii.  Descrição de custos orçamentados por subvenção, por exemplo, os custos totais para posições 

específicas do novo programa, ou complementos salariais (percentuais) para o pessoal existente. 

Nos casos em que os funcionários existentes sejam destacados para uma Unidade de Gestão do 

Programa do Beneficiário Principal, não é apropriado aumentar significativamente os salários em 

linha com as condições de mercado sem oferecer competitivamente a posição a candidatos externos 

para garantir que o aumento dos custos atraia os melhores candidatos possíveis. 

iv. Descrição dos custos cobertos pelo governo (por entidades do setor público), como salário base e 

benefícios do pessoal existente; 

v. Enquadramento salarial relevante para salários de referência por comparação com posições 

relevantes no país, por exemplo, o quadro de salários harmonizados de doadores; 

vi. Descrição das faixas salariais para os cargos genéricos, por exemplo, Gestor de Programas, 

Responsável pela Avaliação e Monitorização, Diretor Financeiro/Contabilistas, Assistente 

Financeiro, Motorista & Funcionário Administrativo;  

vii.  Descrição de quaisquer benefícios a pagar, a frequência e as circunstâncias em que devem ser 

pagos; 

viii.  Quando estiverem orçamentados suplementos salariais ou incentivos, divulgar o seu objetivo, p. 

ex., motivação do pessoal para um esforço adicional ou retenção de pessoal nuclear; 

ix. Descrição da sustentabilidade futura do financiamento dos recursos humanos para além do prazo 

do financiamento do Fundo Global.  
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Anexo 3B ï Fic ha de dados biográficos do funcionário  

                                                        
70 O funcionário ou o consultor devem ter um certifi cado de idoneidade e/ou uma cópia do registo criminal em arquivo se desempenharem funções 
de tomada de decisão e/ou tiverem acesso a contas bancárias da subvenção ou autoridade para autorizar pagamentos. Caso sejam identificados 
problemas, guarde, no processo individual do funcionário, um resumo das questões identificadas e indique em que medida isso não afeta o uso 
adequado dos recursos do Fundo Global ao abrigo da subvenção. 

1. Nome  2.   Nome do Contratado  3.  Posição ao Abrigo do Contrato  

4.   Endereço do 

Funcionário  

5.   Número do Contrato 

(ou número do 

Pedido de Propostas)  

6.   Salário Proposto  

7.  Nacionalidade  8.   Duração da Missão  

9.   Nº de Telefone  10.   E-mail  11.  I diomas  12.  Verificação de 

antecedentes 70  

ἦ  Sem problemas        

ἦ  Problemas  

13. Educação (incluir todos os diplomas superiores ou universitários)   

Nome e Localização da Instituição Especialização Licenciatura  Data 

    

14. Histórico Profissional  

a. Descrever apenas os últimos três anos.  Lista de salários separada para cada ano. 

b. Definição de Salário: salário base. Excluir bónus, acordos de participação nos lucros, comissões, horas 

extraordinárias, subsídio de expatriação, compensação por custo de vida ou ajuda a dependentes, honorários de 

consultores, etc.  

Cargo 

 Título  

Nome e endereço do contratante 

Ponto de contacto e telefone 

Período de exercício do cargo 

(mês/ano)  

De               A 

Salário Anual 

(Dólares norte-

americanos) 

     

15.  Serviços de Consultoria Específicos  

(Indicar pelo menos três anos) Definição de salário diário: salário base. Excluir bónus, acordos de participação nos 

lucros, comissões, horas extraordinárias, ajudas de custos, subsídio de expatriação, compensação por custo de 

vida ou complementos salariais, custos indiretos, complemento para despesas gerais e administrativas, etc. 

Cargo 

 Título  

Nome e endereço do contratante 

Ponto de contacto e telefone 

Período de exercício do 

cargo 

(mês /dia/ano)  

De               A 

Salário diário em 

Dólares norte-

americanos 

     

16. Certificação Declaro que as informações prestadas são verdadeiras tanto quanto, em consciência, é do meu 

conhecimento.  

Assinatura do Funcionário/Consultor  Data 

Assinatura do Representante do Empregador (se o houver) Data 
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Anexo 3C ï Planos de formação e desenvolvim ento  
 

O objetivo do plano de formação consiste em traduzir as necessidades de formação referidas na solicitação de 

financiamento e/ou a avaliação das necessidades de formação num orçamento pormenorizado que demonstre 

a razoabilidade dos custos orçamentados seguindo os princípios gerais delineados na secção 6.3.1 e que 

demonstre rentabilidade, garanta um planeamento adequado e impeça qualquer má gestão potencial dos 

recursos destinados à formação durante a implementação. 

Um plano de formação é composto por três secções: 

¶ uma tabela de informações gerais sobre a subvenção e o plano de formação;  

¶ uma descrição narrativa do quadro de formação; e  

¶ uma lista de formação profissional/cronograma para o período de implementação total da 

subvenção. 
 

Secção 1: Informaç ões gerais  

Nome da Subvenção:  

Beneficiário Principal:   

Início e fim da subvenção (indicar o período de 

implementação):  
 

Período coberto por este plano de formação com 

data de início e de fim: 
 

O plano de formação inclui algum programa de 

formação cofinanciado? Se sim, indique 

sucintamente esses programas de formação e os 

principais cofinanciadores.  

 

Orçamento total do plano de formação:  

Proporção do orçamento de formação em relação 

ao orçamento aprovado: 
 

 

Secção 2: Quadro de formação  

Nesta secção, forneça uma descrição narrativa dos planos de formação financiados no âmbito da subvenção 

que cubram todos os programas de formação no Quadro de Desempenho do acordo de subvenção e os 

programas de formação constantes do orçamento pormenorizado que estejam intimamente ligados a um 

indicador eficaz das pessoas alcançadas.  

Atenção: as respostas desta secção devem descrever sumariamente o quadro de formação no âmbito da 

subvenção, e não informações detalhadas para cada programa de formação individual. 

2.1 Pro jeto de formação   

Responda às seguintes perguntas sobre o projeto de formação. 

i. De que forma os objetivos dos programas de formação agregam valor às metas e objetivos da 

subvenção? 

ii.  Como será feita a seleção de formadores e formandos para apoiar a prestação de formação de alta 

qualidade? 






























